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COMISSÃO

EXECUTIVA
hoi criada junto â Secretaria
de Saúde uma Comissão Exe-
cutiva, através de Decreto
assinado pelo Prefeito Wadjô
da Costa Gomide.
A Comissão Executiva fisca-
lizará o exercício das atlvl-
dades e profissões de veteri-
nário e enfermeiro enquanto
não forem constituídas auta-
tarquias próprias encarre-
gadas da medida.
De acordo com os termos
do Decreto-Lei no. ] 50, de
9 de fevereiro de 1967, cabe-
rá ao novo órgão a atribui-
ção de registrar os diplomas
e certificados de veterinário
enfermeiro e demais profis-
sões relacionadas com a me-
dicina, farmácia, enferma-
gem, odontologia e veteriná-
ria, de nfvel universitário ou
não.
Acriaçao da Comissão de-
corre do convénio firmado
em 8 de junho de ' 967,entre
o Ministério da Saúde e o
Distrito Federal. Será cons-
tituída por um médico, um
farmacêutico, um odontólo-
go, um veterinário e um en-
fermeiro, cabendo sua pre-
sidência ao Coordenador de
Saúde.. Ao Secretário de
de compete designar e
pensar os seus membri
quais, no exercício de suas
funções, designarão Fiscais
de Saúde para cumprimento
de suas atribuições a serem
por £s£e definidas -, e per-
tencentes aos quadros da Se-
cretaria de Saúde ou postos
â sua disposição.
A Comissão ura criada, além
das citadas, exercerá as se-
guintes atividades : fiscali-
zar o exercício de profissões
de nfvel médio ou inferior,
afins â medicina, farmácia
odontologia, enfermagem e
veterinária sugerir, no que
couber ao Prefeito do Distri-
to Federal, por intermédio
do Secretário de Saúde, a e-
laboração de normas suple-
tivas e complementares à
execução do convénio de 8 de
junho de 1967; baixar instru-
ções supletivas e comple-
mentares pertinentes *a sua
atuagão, relativas a atos do
Secretário de Saúde do Pre-
feito do Distrito Federal;
conhecer e examinar as ma-
térias ligadas ao exercício
das profissões fiscalizadas;
deliberar sobre providên-
cias â serem tomadas nos
casos em que sejam omissos
o Convénio e a legislação sa-
nitária e profissional perti-
nente; elaborar atos de or-
ganização e funcionamento
internos e velar por seu
cumprimento; prestar auxf-
lio na fiscalização profis-
sional aos Conselhos Regio-
nais de Medicina, Farmácia
e Odontologia, criadas res-
pectivamente pelas Lei 3268
de 30 de setembro de 1957,
3424,de 14 de abril de '964
e 3820, de l'de novembro de
I960:

O R D E M DO MÉRITO AO PREFEITO

O Prefeito Wadjô da Costa Gomide sendo condecorado com a medalha da Ordem do Mérito
Marechal José Pessoa, do Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal.

POSSE NA COTELB

Em ato que contou cora a presença do Sr. Rolf Piepper representando o Prefeito Wadjô
Gomide, Sr. José Campos do Amaral, Procurador da PDF e do Sr. Joffre Mozart Parada,
Secretário de Serviços Públicos, foram empossados os Díretores da Companhia Telefó-
nica de Brasília - COTELB, srs. Thomas Dalton e Marcello Augusto Varella, respectiva-
mente Superintendente e Diretor. Foto de solenidade.

PRIMEIRO APARTAMENTO DA SHIS

O Prefeito Wadjô Gomide entregando, em seu Gabinete, as Chaves do primeiro apar-
tamento do Plano Habitacional da SHE para o Complexo Administrativo do DF, para a
senhora Maria Martins Costa, enfermeira do Hospital Distrital L-2. O Piano Habita-
cional da SHIS foi iniciado pelo próprio Prefeito quando exercia o cargo de Diretor Supe-
rintendente da Entidade. Foto do ato vendo-se ainda o Sr. Domingos Malheiros, Secretá-
rio de*Serviços Sociais.

NOTICIAS
DA PDF

Foi assinado, dia 15, ultimo,
com a Construtora Ademar
Rodrigues S/A contrato para
construção de -uma Escola
Classe tipo 13, na Aza Nor-
te. O ato ocorreu no Gabi-
nete do Superintendente da
Novacap, Engenheiro Rogé-
rio de Freitas Cunha e con-
tou com a presença do Se-
cretário de Educação, Dr.
Ivan Luz e seu assessor pa-
ra assuntos de obras, pro-
fessor Pedro Rodrigues.Re-
presentou a firma empreitei-
ra o Dr. Inocencio que rece-
beu a respectiva Ordem de
Serviço para início imedia-
to da obra. O seu custo ê de
NCr$ 400.000,00.

A Diretoria da Novacap aca-
ba de homologar a Coleta de
Preços no. 054/68 para exe-
cução de Meios-fios e Calça-
çadas para a cidade Satélite
de Taguatinga, no valor de
NCr$ 91.000,00. Saiu vence-
dora a Firma IRFASA S/A
que iniciará imediamente os
serviços.

O Parque Nacional Agrope-
cuário, cuja construção se-
rá iniciada em agosto, pró-
ximo, (infraestrutura). O
Parque, o que há de mais
moderno no País, será loca-
lizado nas proximidades da
Fazenda do Torto e deverá
estar concluído em 1970.
O Secretário de Agricultura
Sr. Júlio Quirino da Costa,
reuniu-se com a equipe do
arquiteto Oscar Niemeyer
para tratar dos detalhes do
anteprojeto do Parque Nacio-
nal de Exposição e Feira de
Agropecuária.

Campanha de Limpeza Públi-
ca sem precedentes em Bra-
sília vai ser desfechada por
órgãos da Secretaria de Ser-
viços Públicos e da Novacap,
de acordo com determina-
ções do Prefeito Wadjo Go-
mide aos Srs. Joffre Mozart
Parada e Rogério de Freitas
Cunha.
A açao, que será coordenada
pelo Diretor do Departamen-
to de Limpeza Publica, con-
tará com homens e equipa-
mentos do DVO, através das
divisões de Parques e Jar-
dins e de Conservação e Re-
paros, do DER, AERB e do
próprio DLP.

Segundo o Sr. Domingos Ma-
Iheiros, Secretário de Servi-
ços Sociais, dentrodeSOdias
a SHIS entregará as escritu-
ras, definitivas, das três ca-
sas sorteadas no último con-
curso "Talões da Sorte".
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C A R D I O L O G I A
A primeira Diretoria da FEPAG-Furido Especial
de Pesquisas e Aperfeiçoamento em Cardiologia,
Seção de Brasília, está assim constituída:
Presidente, Hugo Mosca; Vice,-Presidente, Ber-
nard Bellingrodt; Io. Secretário, Artru Buzzi;
26. Secretário, Heli Alves Ferreira. ^
Comissão Executiva : Presidente, Luciano Vieira,
Membros: Cláudio Paulo Penna, Jacques Bulcão,
Eduardo Lemos, Eli Toscano Barbosa.
A reunião quê instalou a Ia. Diretoria esteve sob
a presidência do Dr. Renato ísola, Presidente Na-
cional da FEPAC e teve lugar no auditório do Io.
Hospital Distrital de Brasília.

P I N T U R A
Washington-USIS, Um. quadro do Senador brasi-
leiro Guido Mondin foi oferecido ao Presidente
Johnson, numa reunião privada na Casa Branca.
O quadro-pintura de um vaqueiro brasileiro, foi
entregue ao Sr. Johnson pelo Governador Hewlett
C. Smith, de West Viriginia.
O Governaddr Smith encontrou-se com o Senador
Mondin, durante uma visita que fez ao Brasil, no
ano passado.
O Senador-artista brasileiro esteve com o Presi-
dente, aqui, em março. Naquela ocasião, declarou
ao Sr. Johnson que gostaria de lhe oferecer um de
seus quadros, o que agora se concretizou.

B I B L I O T E C A
Durante o mês de abril último a Biblioteca~Cen-
tral da Prefeitura do Distrito Federal, fez o se-
guinte movimento:

EMPRESTADOS

Livros - 1.600; Periódicos - 950

CONSULTADOS
Livros - 1.300; Periódicos - 750

Leitores durante o mês - 70 inscritos.

C E R T I F I C A D O S

.

Entrega de certiticados ae frequência aos funcionários da AdministraçSo
Regional de Sobradinho pelo Centro de Seleção e Treinamento da PDF.
Mesa Diretora, a partir da esquerda vemos: Hélio Mário Xavier, profes-
sor do Centro; Mauro Renam Bitencourt, Administrador Regional; JoSo
Flávio Pedrosa, Diretor do Centro; José Henrique Leal Lucas e, a Senho.
rã Maria Beli Bressan. .

Uma demonstração das alunas do Ginásio de Sobradinho por ocasião das
comemorações do oitavo aniversário daquela cidade-satélite.

Filadélfia-USIS - Realizaram-se na semana pas-
sada, na Base Naval de Filadélfia, as cerimónias
de transferência do contra-torpedeiro "USS Ir-_
win" para a Marinha do Brasil. Vasco Leitão
da Cunha, Embaixador brasileiro nos Estados
Unidos, representou seu país nas cerimónias.

Batizado com o nome do Contra-Almirante Noble
E. Irwin, da Marinha de Guerra dos Estados Uni-
dos, o contra-torpedeiro será rebatizado com o
nome de "Santa Catarina" (D-32) pela marinha
do Brasil.
Um monitor fluvial, construído nos estaleiros
navais do Rio de Janeiro, foi o primeiro navio a
ostentar orgulhosamente, o nome de Sta. Catari-
na. O segundo, um contra-torpedeiro, igualmen-
te orgulhoso, tomou parte ativa na Primeira Guer-
ra Mundial.

O "Irwin" foi construído pela divisão de constru-
ção naval da "Bethlehn Steel Co." em San Pedro,
Califórnia.

Sua quilha foi batida a 2 de maio de 1943. Foi
lançado ao mar no dia 3 l de outubro de 1943. Foi
comissionado na base de operações navais, em
Terminal Island, Califórnia, no dia 14 de feve-
reiro de 1944. Seu primeiro capitão foi o coman-
dante Daniel B. Miller.

A belonava desloca 2.505 toneladas e desenvolve
uma velocidade de 37 nós. Tem acomodações pa-
ra 20 oficiais e 300 marinheiros.

O "Irwin" participou de várias batalhas na Se-
gunda Guerra Mundial e na Guerra da Coreia,
tendo recebido várias condecorações.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO »N" M9 -f 5 DE DE 1968.

DofiM «o eopociflcaçõoa «ta» claooo» do»
Quadro» «to POMO*! do Sorriço Civil do
Diotrlto Fodoral.

Superriaão • coordenação 4* attvtéatfoo rela«ío««<u»
com « pe»qul»a. eotudo. utilise, planejamento, coordenação • contrft.
U doo problem*! d* adminiotr acto gorai. • ••••Morar autoridade* do
mVol «uporior, conformo • reopectiva ccpeeiaUsação.

O ProJatto do Diotrtto Fodoral, aouoodMatri
buiçõeo quo lho conter» o artigo 20. incioo H, Hi
Lot »» 1.781. do U do abril do 1960. combinado

artigo 69 do Doeroto-Lei nv 274, d» 28 do
• 1967.

TAREFAS TÍPICAS

O» meamo» trabalhão atribuído* ao Técnico
niotraçío I o U • mal» o» Mfuiirte*: MporrUlonar o coordenar
dado» relacionada» com aua ••peelallaação; aoMOoorar. dentro da roj,
poetira oopoeialidado, autoridade auporior; «mltir poroeoroo o OJMO&
tar outra» tarefa» oomollMwtoo quo lho foram dotomltwdM.

D E C R E T A

QI)AI.IFlPAr"JlO

AH. l» - Ao oopoclHca;ôo» dão claoooo do Quo-
do Diotrito Fodorol. •ogoado e» ^atribuiçôe», r*opoo-

oahilidadoo. tareia» típica», qualificações nocoooáriao o rogai oitoo Io
gola, MO a» oonotaneto doo anoxo* qua acompanham «ato Uocroto.

AH. 29 - Ao elaooo» do Quadro l rovloório do i 'e»
oval do DUtrtto Fodorol aplicam-o», no quo couber, ao oopoclflcaçõoji
aprovada» por ôoto Decreto e, «upletí vãmente, a» do Serviço Publico

Experiência comprovada do 8 (dota) ano» do
exercício na eUooo do Técnico do Admlmotraçio O.

ofottro

FORMA DE PROVIMENTO

AH. 8* • E»*o Doeroto ontrará om vigor na data
do ou» publicação, revogada» ao dtopoaiçòeo om contrário.

Polo «toUma d» promoção.

Diotrlto Fodorol, / y do
809 do HopóhUea o 9? do BraoÚla.

do 1988; TfcCMCO DE ADMINISTRAÇÃO n

NÍVEL 21

W ADJÔ DA CJ0BTÁ GtMMIl E
NATUREZA DO TRABALHO

V,U«on Jooo Pinhoiro

Coordanação • rortolo do atlvidmda» própria» da
roladonadao cem puquiaa». ootvdoo. anáUooo, lnt«rpr«ta-

çio. planojamonto, coordenação. Implantação • control* doo traba-
lho* 4» admlniotração om gorai.

TAREFAS TfPICAI

GRUPO OCUPACK)NAL: ADMINISTRAÇÃO

CLAgfJE ou jftRg PB CLAH8EB

u
SI
M

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO OI
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO n
TtCMICO DE ADMINISTRAÇÃO I

RtalUar pooquioa» • ootodoo relacionado» cornai»
UM. planejamento, control* o ooloçáo doo problema» no» ootorooé»
adnxlaUtração gorai do peMoal; elaoolfteaçáo do cargo»; orgânica -
cio o método»; admimotracao orçamentaria • admtaUrtraçfo do ma-
terial, omitir parecere» «obre «»»unto d» mia *»p*eialUação; prepa
rar relatório» d» »ua» atlridade»; executar outra» tarefa» oomolham.
too quo lho forem determinada».

M
19

M
19

18
tt

BIBLIOTECÁRIO H
BIBLIOTECÁRIO I

DOCUMENTARISTA 0
DOCUKKMTAJUSTA l

REDATORH
REDATORI

Experiência comprovada do I (dota) ano» na elaooo
do Técnico do AdmlnlBtracio L em ofotivo exercício.

FORMA DE PROVIMENTO

Polo «latema do oeio.

l»
l»

JT
18
U
U

CAJXAU
CAUtAI

AUXILIAR TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO D
AUXILIAR TÉCNICO DX ADMINISTRAÇÃO I
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO U
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO I
PRATICANTE DE ADMINISTRAÇÃO

Ljfltff* |» PROMOÇÃO

Paro a cia»»* de Técnico do Admintrtraçio m.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO I

NÍVEL SÓ

NATUREZA DO TRABALHO
TÉCNICO DE * r-« fl m

NÍVEL II

Orientação e execução do atiridade» própria» d» oUu|
•e, relacionada* com peaquíea», ootudoo. análl»*». Interpretação, plj
nojamoato, coordenação. Implantação • control* doo trabalho» d» admi
niotração em geral.

HATIflUBZA DO TRABALHO
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Koallsar pesquisas e estudos a executar trabalhos rj

lacáonadoa cosa administração 4a pessoal, orgamsaçio a métodos, ad-
mOmstraçío orçamentaria s flnanoelra, administração 4a material, r*
laçees públUas a industriais, outros eampos correlatos; omitir para •
ceres soars assunto 4a iua •apeeialiaação; preparar relaterioa ds suas
attvidades • executar outros tipos 4a trabalhos rcferemee i admlnis -
tracto púbUea.

Brasília, 21 maio de 1968
o serviço o exigir.

DISTRITO FEDERAL

Haver completed* • eurao saperior de Btblieteeo.
am aaeoU oficial ou legalmente reconhecida.

R EO marro LEOAL
Haver completado curso superior de Administração

Pública ou da Empresas.

Ur ror**** 4a diploma da Bacharel am Administre.
cão Pública ou da Empresas, expedido por escola oflaU! ou legalmen-
ta reconhecida.

Sar portador da diploma da conriuaéo 4o eurao «
parlor da Wbllo*.«onomla, «xpadldo por aamla ottatel w lapUman
ta raconhaelda • darldamnta ragtatrado na IXratorta doBuiM S«-
parlor 4o Miniatário 4» I4Ma«ia a Cultura a tMartto M
Ragioaal da Bibliot*

Aaroraçáo am eoBeurto pvkttao «m proru.

PHOMOAQ

Aproração am concur ao público ou provas.

Para a eUssa 4a BlaUotaearlo U.

Pmrm a cl«*a« da Tícnlco da AdmlMatraçlo D.

inntMTAllfSTA

MfVKL SÓ

MfVKL SÓ

NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO
B«»«rrisio. aaordamaçio • aneuçio,

frma 4a avtoaomia. 4a Mrrlças rala«ioaadoa a* «atudo.
aaa, clasaiflcação a catalogação 4a docunaotoa.

aarto

taporvlsio. ao» dlrafio farai, 4a btbliot««aa; aa-
sassorar autorldadaa da mV*! aua«rlor da masma aspodaUdadaj rã.
«lixar iaapaç&aa rclaetonadas oom a função. TAREFAS TÍPICAS

Suparrlatooar «aidadas o« i

TAUirAfl TÍPICAS

1 «l trabalhos 4» Mbllotaeaa i aprovar
M U«**s 4» aquisição 4a mataria! cultural para as maamas; fa»ar o
píaaajamoato garal doa sanrlçoa • flacaliaar a aua ama»çio{ distrl*
iMár. apUear a ooalroUr varbaa daatiaadas ao satorj aproMstar da-
doa astaifstUos; «laborar raUtórioa; assessorar «S ahaflss suparto.
ros am assuatos 4* blbUoUcoaomU; roallsar laaptçoa* ralaetonadas
«om a função * «aeutar «atra* tarafas aamalkama* <|iw UM foram da
tarmludas.

i • trabalko da eatalafacãa « «lasaUleação 4a 4am,
mostos, lots o tamosi ooordasar trabalhoa 4a oo l̂pos 4a ftsMtomx *
HM 4a oatoforta igual ou Utfariori •«•catar trabalhos a paaquiaaa
aôbra o raspoetlvo oampo 4a atlvldadat sufarlr mádidas para m» -
UUr anotaiMU dos trabalhos raladaaadoa oom a •apaeiaUdada; dar
paraearos da earátar tóaaloo a amoutar outras tarefas quo lha fo_

Tar 4aS(4als)i
L

Tor axsvrlftaaU oomprorada 4* S (doU) anos
•fsttro «nroíoio M elassa ds Bibliotecário I.

JOKMA DE wtovngmTO

Polo sistema 4a promoção.

Polo ststama d* promoção.

DOCUMElfTAmiTA I

BIBLIOTECÁRIO I HÍVKL tt

MfVIL 10 HATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO Orientação, rerlaão s exeenção, sob dtroçlo
ral. de trabalhos •oaoemeatea ao estudo, pesquisa a catalogação

Orientação, vorltteacão a e«eoução 4a tarefas rf.
t 0 fuMtoaaJBORto 4a Mblloteeas; participar 4a SW *

«•cio 4a tarefaa relativas ao preparo 4a material MWiofráfleo, ao
i 4» tonsaTlis • à ftMsUiagio 4a saias 4a leitura.

TAMPAI TÍPICA*

Orleatar s ttseallaar etlrldadas 4a ateadtmeBtoao
publico • 4a amprósUmo 4a Urrosi determinar prertdfacUs no sen-
tido 4a soluetoaar roelamaçoas s atemder aufestoes de leitores; M-
Ubelaeer medidas BeoossárUs M bom aadsmssto dos trabalhos,-par.
ttstpar 4a eneuçto 4a tarefas relacionada» aom o preparo dia 11 -
rro» O W» laemUaaçto nas ostaxlasí amomar tarafms ««M. nuamdo

TAREFA* TÍPICAS

Elaborar sistemas da catalogação o elasslfieaçio
Ms o textos: planejar a orieatar a execução da avaqu .̂

saa; planejar a orientar a implantação 4a aistemas de arquivos, nohá-
rtos a códigos; orlaatar pesqulsadorea «os trabalhos 4s car ater hiato •
rlao. polítioo. administrativo a dtdátieo; master intercâmbio com aeto
rãs ds documentação nacionais a later»».dosais; amttlr pareceres om
assamos referentes à documentação; elaborar relatórios periódicos i
orientar corsos espeeialisados em documentação a executar outras ta-
refas ir~jlh"it^* c-ss UM foram datarmlnadaa
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Haver completado o curso superior de Jc

(Curso d* Comunicação).
Haver completado carão superior de BibUoteeono,

REQUISITO LJ5QAL
RBQIHSTTO L.KOAI

«ivi._ . ""* portador 4* diploma 4* conclusão d* Curso 4*
Biblioteconomia, Mip*414o por escola oftetal ou legalmente reconheci-
da, deridamente r«gl*tra4a na DlretorU 4o Basta* Superior 4o Minie-
twrto 4» Bdaeaci» • Cultura t **r inscrito «m Conselho Regional d. Bi
aUotecoaomla.

FORMA Dg

gar portador 4* diploma d* iaaslnsio 4* «ara»
superior 4* Jornalismo (Curso 4* Comunicação), expedido por «ssola
oficial oa legalmente reconhecida • devidameate registrado aã Dlreto-
rU do Ensino taperior do Ministério da B saciei a • Cultura.

Aprovação em concurso público ou prova»

aã
Para a classe de Documemarista H.

Apr oração

v
I M H A FROMOCAO

Para a da*** 4* R*4ator 0.

CAIXA 11
KJCPATOK II

KfVXLM

KATUHEZA PO

KATU1UZA DO TRABALHO

S«p*rrl*io ou eoordcnaçio, *ob dir*cio ftral.
4* uat4a4** adminUtrattru Iiga4u à 4trul(acão 4* n<xí«la«; r*aU -
aaçio 4* Mnrlfo* relacionado» com a técnica d* divulgação, 4tr« •
fio 4* raritta* ou outra* publieaço** d* natur«ca p*rió4iea ou aio.

Orientação • verificação 4* trabalha* 4* arroea
4açio de tributo* * de execução de pagamento* efrersos; guarda 4o
numerário para pagamento ao funcionaliamo ou a eredore* 4a Dlstri
to Federal.

TAKBFA8 TÍPICA»

TAKgyAJ TfPICAl

•up*rrl*ioBar «eçõee ou uoldtdea a4mlai*traU
T** relaeioaada* «on o* serviço» d* redação e divulgação; a**** -
•orar autoridade* *uperiore* «m a**unto> pertinente* à fuaçioj 41-
rifir rerieta* ou outra* publtoaeoe* 4* nature«a periodic» ou não;
*oor4*aar trabalho* de equipe*; dar pareoere* no* a**uato* de *ua
•*pe«UUdade; propor adoção d* método* • proc***o* relaetonado*
«OBD a téentca de divulgação! eae«ut«r outra* tarefa* aemelhante*que
lhe forem 4*t«rmlBa4a*.

Diatrlbuir e orientar o* trabalhe* 4* unidade*
de arrecadação e pagam**o, participando 4o* ae«ao«;ree.uUltar ••
prtmexto* ou adiantamentos à Tesouraria para faser faee eompromto
•o* diário*; recolher à Tesouraria *aldo* de caixa, elaborando guias
de recolhimento; verificar a exatidão 4o caixa diário; pr**tar ecnta*
a Tesouraria por meio de balancetes. dtàrUmeat* ou em época deter
minada pelo* órgio* cuapoteates; executar tarefa* «flaa, quando o
serviço o exigir.

QUALincACÂO

QUALIFICAÇÃO deCaixaL
Ter S (dois) aao* de efetivo exercício a* cai je

demedctor I.
Ter l (dois) ano* d* efetivo exercício ao «arfo

PB

FOHMA DE Pitonmnarrn Pelo sistema de promoção.

Pelo sistema 4a

SfVBL l»

KA.TUXKZA DO TRABALHO

Qrientaçia, rsvtsio • txccufio. «001 certo
4* autaoomia. de trabalhou de redaeio; auxtllar fuactonário*
graduado* aã elaboração d* trabalho* rslaeloaado* «om divulgação
aatída*.

TAKEFAB TÍPICA*

ga«io atravá* 4a tmpt
Kftdtglr artigo* • outro* texto* para dtvul-

•MHta * televtsada; realizar «atr*.
vistas, «datar elemento* para trabalho* especiais i «riaatar • reriaar
trabalho* de redact»; r«4(ftr relatório* periódico*; propor aperfei •
çoanumto 4a tawataa 4* aottata* • inform» çSee; aaafllar autoridades sji
perieya* aã alabaraçio 4* trabalho* relacimiado* com a faaeio • aja» -
•ater oatra* tarefas **in«11iii<«i que lhe foram determinada*.

CAIXA l

HfVKL 15

VATUUZÁ DO TMAJU.IJ9D

Arrecadaeio «m moeda correat* oa «m
de importância* r«f«rente* a tributo* • efeiuar pagamenta* dlveracs.

TAREFAS TÍPICA*,

Reeefcer tributo*, malta* • «atra» receitas «am
moeda «orrente e «m chegue, emitindo recibo; «catar • empacotar*
dinheiro arrecadado; efetuar pagamentos «m aM*4a «orrmte, «m
gutehi oa «m dtligineia. Inclusive a serrtaete* iateroado* e» ao* -
pitai* oa «m trabalho* externo*, ao* locai* 4* MTviço; efetuar pag§
mestos por cheque* r«rifleaa4o a regularia»** 4a* «.alta«ê** media»
t* conferéaeia* 4* folha*; efetuar prestaçoe* 4e coata* • Mrrlço*
rotineiro* 4* «Mrttcrto; efetuar tarefa* afia*, qvaado • Mrrlç* •
exigir.

Tar a* tf *t*to 4a «a-
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Aprovação «a «encurvo publico o« prova*.

Brasília, 21 maio de 1968 DISTRITO FEDERAL
tom» do aoooao onero ao oai.ipaa.too da daoao do AawiMar d» Admuoia
traça* n.

UMHA DK PEOMOCAQ

PI PKOMOCAO

Para c «Ia*** de Caixa DL oiatraçãe U.
fará a daooo do Auditor Taaaloe ««o Adm^

TJtcKico PB ADMuniTiiACAO n
WfVKL 17

AMÓJUAK Dl APMOTmUCAO B

XÍVXLU

KATUMZA DO TKA1

Superrtoâo ou eoordooaçio do «qulpoa do
funelenárto* ou do unidodoa rei ariana da* eom admiatotracão «eralj
•ooeeeerameato do autoridade* do nível «upwrior.

EATUKKZA IX)

QXMI'tifflMBfr • 1tTí<CtlflN>, Mb 4ifMJM <!!><
rtor, de atividada* que ** relactonom com o control* e aplicação do
loto, regulamento» ou norma* referente» A admirJatraçã» geral ou *
a»*uoto* ecpoeíftoo* da repartição.

TAMBTA3 TÍPICAS

TAMTA» TtnCAM

gupervtoieaar luDelonárioo ou ualdadeo ad-
mfaUotrattraoi aooooaorar autoridade* do nível eoperier noa Maun-
too do aua eopoelaUdado) oeordoaar a roaUaaçãa do aotadoo o poa -
quloaa proUzntaarea rtlf ta*»M*1**1 com admiaiotração púUica om ge-
ral] apreaeuUr rolatória* porlódicoa o ozoeutar outra* tarefa* ao»
meUuntoa.

Suporriaionar aooõo* ou
toot aoaeaaorar aotorldada* de nívol* auporloro* em aaauatoo de i
oopoeteUdodo; exooutar. om earitor mala complex», a* atrikulfõeodt
Auxiliar do Admialatração I| aprooontar relatório* periódtoooj forno-
«er dadoo oatatíatlMa do *UM aUvidadeaj executar trabaUMo d* dattto
graOa: coordODar aaauntoa eoRoernento* à Admialotraoio em gonuT
oxoeutar outra* tarefa* ••molhante» que lb* lerem doiermmada*.

gar A i .nnr Ar lr>

QOAUWCAClO MtCMSaAJUA

Ter I (doto) ano* d* efetivo exercício ao
cargo d* Auxiliar do Admialatraçã» I.

Ter S (dot*) ano» d» efottvo exoretoio na
ao de Auxiliar do Adminiatraçâe 1.

FORMA P» PBOVIMEKTO

Polo aiotema de promoção.

Polo «totem» d* promoção.

LIHHA O» ACKS3O

UKHA D» AÇKMO

«i* L
Para a elaoao de Téealoo do Admtaiotra

alatraçâoL
Para a olaooo do AoxiUar Tóeato» do Aoml-

AOPUAK TtOOCO PB APMPOaTKAÇAO

AtnOUAR PB APMIWIIT8ACAO j

11

KATUMZA DO TBABAUIO

MATUlUtZA PO TKABALBO
do aeerltórto d* roiotiva dtfknililada.

i do ardem goreL

Orlonlaçio. revisão o «xeençâo de pe*qui -
••* o eotadoo «ímpio* por» » «oiuçío doo problomaa de admintotra-
oâo geral.

Orientar e rever trabalboa d* l
de categoria inferior; proceder i formulação preliminar do medida»
4t«tlfMntfit ao ootudo e adução doa prdÉrma* do organUaçao o mito
doo, admintotração do peaaoai. cla»*lflcação do cargo», aeleçãoT
troiaamonto e orçamentárioj iatormar proeoaaoa * dar parecer o* ao
aro aaaunto* de *ua eapoctoUdadoí preparar rotooártoo do anã* attr?

1 cotra* tarefa» aomclhmot»*.

TARETAJ TfrlCAS

Controlaro
oacrttórioi rertoar taformaçôo* o apUeação do itlipoolllio* l»
em procoMO* o om outro* doeunoatoot redigir Inform «cio*.
poadéWia e outro* expediente»; opt
do-oa à apreciação auportori elaborar mbwtaa d* j
moBtártoa; acompanhar a orraolaaçâo do reiatórtooj promotor a pej.
Uleação do expodioato ao órgão oflotoli orientar o informar peoooaa
que tenham intcréace á, tratar n» unMadei ffexer l»aoaHioa do dotilo •
grafia, tato como cópia* de relatório*, ofício*. m<
enchimento de ficha* o trabalho* «ixnilaree;
o»e lhe forem oomotldaa.

glAUFICAÇAO MBC«MAJUA

AO OT8CMSAMA
d» do Xaaiso Médio.

Qr«M do conheeimeato OcaivilaoH ao IV 01*

do do *taaÍB» Médio.
Cbrau do conhoaUnoii>o oonlTaloato a* 3t ei-

Piovnaarro

(aútttoo ou noto ato

Aprovação om concuroo público o« poio •%
toma de «ccoao oatre o» eeupaate» d» daa»« do Pratleaato do Admi-
ntotraçÂo.
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GUARDA FISCAL U
OU AR CA FISCAL I

Página 7

ciou.
Para a ela*** da Auxiliar da Administra -

PRATICANTE P» ADMINISTRAÇÃO

NÍVEL •

INSPETOR P K FINANÇA»

irfnu.il

NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Exaeução, »ob orientação a supervisão,
«arafu «impla* d* eacrttórl*.

Supervisão a coordenação da serviço*, gru_
poa de trabalho ou anldadt equivalente*; aaseaaoramento da Ural su-
perior * coordenação da trabalho* relacionados oom Receita a Despe_

TAREFAS TÍPICAS

TAREFA» TÍPICAS

Presta- informações aimpla* am processos j
arquivar informes, ragIstro*. correspondências * outro* decuman -
tos; receber, carimbar, conferir comprovantes * outro* decuman -
tos j atender'o publico, prestando Informações simple* sobre localiza
cão a funções da repartições, andamento d* requerimentos e procea-
so* * outro* assuntos similares; anatar reclamações * Informa* apre
sentados per particulares ou por servidores: f asar a conferir cáleu ~.
los aritméticos simples; colacionar am pa*ta* apropriada*. 1*1* * de_
cretoa. portaria* a notícias publicada* em jomalsj fazer trabalho* de
datilosrsfla, tala eomo cópia* d* ofícios, exposição d* motiva*. r*la_
tórlos, memorando*, preenchimento da fichas * trabalho* similares;
executar tarefa* alia*, que lha foram cometida*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Executar, quando for o caco. a* atribui -
coes de Inapetor de Finança* I e D; elaborar medida* a norma* técnl
ca* sobre aplicação de Direito Tributário e Financeiro; miautar des~
pacho* aaneadore* e decisórios am processos que envolvam maioria ,
da oarátar tributário * financeiro; supervisionar a elaboração da pré*
posta orçamentaria; propor alteração da mataria que envolva ou r*co_
manda qualquer modificação do* preceitos am vlgorj apreciar a dar*
pareceras quanto ao control* da* condições indispensáveis, para ma-
nutenção do* favores a Incentivos fiscais; exercer outra* atlvidada* n
lafitoflf***1 com Finanças Publica*.

Grau da conhecimento equivalente ao curso

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter S Móis) ano* da efattvo exercício
classe d* Inspetor d* Finanças H.

ais

FORMA OS PROVIM XOTO
FOKMA og

Aprovaçâ* am eoneurso público. Paio sistema da promoção.

UMHADBACMSO

Para a classe d* Auxiliar da Administração I.

IMSPBTO» D« FIHAMÇAS U

HÍYKL SI
ORUPO OCOPAdOMALi FISCO

N Í V K L CLASSE OU SÈKOt DE CLASSES NATUREZA DO TRABALHO

32 DÍSPÍTOR DE FUÍAMÇAS m
21 INSPKTOR DK FINANÇAS n
20 INSPKTOR DE FINANÇAS I

ia
16

II
17
10

18
17

FISCAL DE RENDAS H
FISCAL DE RENDAS I

OFICIAL DE KXATORIA m
OFICIAL DE EXATORIA H
OFICIAL DE JEXATORIA I

AVALIADOR FBCAL 0
AVALIADOR FBCAL I

Revisão a execução da trabalhos • aatnrta*
sobra tributação * atividades relacionadas com Direito Financeiro *
Administração Financeira a Orçamentaria.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando for • caso, a* atribui -
coes da Inspet or da Finança* I; supervisionar serviço*; grupo* da tra
balho ou unidade* equivalentes; assessorar dlretores da nfvel superlêrj
orientar, revisar a controlar a* atividades doa órgãos encarregados da
Despesa Pública a da Receita Publica; exercer outras atividades rela -
cionada* com Finança* Pública*.

K LANÇADOR U
15 LANÇADOR I

16

14
ia

14
ia

FISCAL AUXILIAR DE RENDAS

FBCAL ARRECADADOR Q
FBCAL ARRECADADOR I

FISCAL DE TRIBUTOS DIVERSOS H
FBCAL DE TRIBUTOS DIVERSOS I

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter»
cias** tf* mspet ar d* Finanças I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pato sistema da promoção.

14 CADASTRADOR D
12 CADASTRADOR I LINHA DE PROMOÇÃO

.Airani IA» DK
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IKSPETQR P» FINANÇAS I

NÍVEL ao

NATUREZA DO TRABALHO

Orientação e
tributação o atividado» r '̂iM t̂
treçâo Financeira • Orçamentaria.

do trabalho* o eetude* «obre
oom Direito Financeiro O Admlnto.

TARBFAl TÍPICAS

Opinar aã» pi.. . tições coneermeoto» à alteração da
logialacão tributaria, relativamente ao lançamento, fiscalização, ar-
recadação e recolhimento de tributo»; augertr a adoção do medida» pa-
ra o aperfelçoame ato do sistema tributário; bom como de norma» pá -
rã maio eficiente controle e fiaeall»acãe do» tributo» d» competência do
Distrito Federal; realizar oatudo» «obre controle e ftocalisaeão da Re-
ceita e da i>e»pe»a Publicai aoompanbar. supervisionar e fl»cali*ar a
execução do Orçamente; colaborar na elaboração do proposta orçamea-
tárla o OKorcor outra» «tlyidades relacionada» oom Finança» Pública».

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ser bacharel «m Direito, Ciência» Económica», AdnU
CiotocloVi Cfffrtíífr+ief

REQUISTTO LKOAL

Poeculr diploma de bacharel cm Direito, «tonem ia ,
Cionela» Contábcis ou Técnico do Administração, expedido por caceia
oflcial ou legalmente reconhecida, doridamente registrado no Ministé
rio da educação e Cultura, ou »er ooupanto do cargo de Aaoecaor de rã
conda do Quadro Provisório 4o Pessoal do Distrito Federal.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação am concurso público ou pelo aiatema 4»
acesso entre os ocupante» da classe 4o Fiscal de Rendas n.

UNHA D» PROMOÇÃO

Para a «laaa» do Inspetor do Finança» n.

FISCAL D» RENDA» II

NÍVEL 11

DISTRITO FEDERAL
FISCAL P» RENDAS I

NÍVEL 17

NATUREZA DO

Execução do tarefa» ré aob
aerváacla da logialação tributária e orientação doa contribuinte» qtoã
to à aplicação daquela logialaçâo.

TAREFAS TÍPICAS
Orientar e Hacallaar a aplicação de leia e

regulamento» relativo» ao» tributo» de competência do Dlatrito Pode
ral; proceder ao exame da escrita geral doa contribuinte» atravóa dê
documento» de escrituração ou diligência» em firma» ou •oeledade»
que cem ele» tranaaeionem; proceder, dlretamente, no» o»tabeleci -
mento» industriai», ou indiretamente. no» seu» fornecedere», ao le-
vantamento de mercadoria» ou produto» adquirido» de fabricante». Ira
portadores ou comerciante», a fim de apurar a exatldão do» valore»*
efetlvamente comprado»; proceder à peaquiaa e a colota de dado» na»
repartiçõe» pública» relativa» ao pagamento de tributo», forneeímen
to de mercadoria», celebração de contrato» e outro» elemento» sub-
sidiário», para confronto com o» assentamento» da escrita fiscal ou
comercial do contribuinte; promover, quando for o caao. a arrecada
cão de tributo» e. ao» prasoa fixado», providenciar o aeu recolhimel
to ao» cofre» público»; apreender mercadoria», nota», fatura». guia»
e livro» de escrituração em situação irregular, lavrando o eompotoa
te termo; apreender máquina» e «parolho» autaoUcadore» em «itu» -
coe» irregulares ou que apresentem sinal» de fraude; autuar comer -
dantes, industrial», empresas ou profissionais autónomo» qu», doa
tro do» praxo» regulamentar»», não tenham sido registrado» ouote"
nham feito de modo Incompleto ou irregular; executar outra» taro -
fa» que lhe forem determinadas.

/
QUALDTKAÇÂQ tTECKffaAHIA

•aver concluído o curso médio de oaotablU-

R«ouarro
ler portador de diploma 4o Técnico de Con-

tabilidade, expedido por escola oflcial ou legalmente reconhecida o
registrado ao Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Fede-
rai de Contabilidade

CARACTKRteTICA ESPECIAL
O exercício do cargo exige a prestação de

serviço om tempo Integral e dedicação oxeluatva.

FORMA DE PROY1MEMTO
Aprovação om ooaonrao público ou polo «to-

tem» de «cesse entre os ocupante» da classe 4» Fiscal Auxiliar 4o

UNHA Qg PROMOÇÃO

Para a classe 4o Fiscal de Renda» n.

NATUREZA DO TRARÁ LHO

Revisão e execução, sob direção gorai.
tarefa» relacionada» cem arrecadação tributária e orientação <
contribuintes quanto à aplicação da legislação fiscal.

OFICIAL DE «XATORIA

NÍVEL II

TAREFAS TÍPICAS

Executar tarefas similares à» atribuída» ao
Fiscal 4o R end»» b roaliaar diligência», perícia» ou «ervlço» cape
ciais 4e flacallsaçàe; exercer a fl»callsação 4o recolhimento doo
tributo» do competência 4o Distrito Federal; asaeasorar autorida -
4o» «uperlore» na especialidade; executar outra» tarefas •emelhan-
tea que lho forem doterintn»i1»».

NATUREZA DO TRABALHO

^Supervisão e execução de trabalhos rela-
cionado» com a arrecadação e a aontabiHiação de tributos, se» a
direção geral da chefia de eoletorla. .

Ter 9 (dói») ano» d» efoUvo «erefelo
etesso d» Fiscal de Rondas L

CARACTERÍSTICA ESPECIAL

O exercício do cargo exige a prestação do
serviço em tempo integral o dedicação exclusiva.

FORMA DE PROVIMENTO

Polo siatoma de promoção.

TAREFAS TÍPICAS

Arrecadar os tributos 4o cempetóacia 4*
Distrito Federal; vlaar os balancetes mensais o balanços anual»; rir
•ar gaia» d» recolhimento 4a arrecadação e 4o» saldos; informar
proeesaosj colar pela boa exacào 4a» renda» om sua Jurtsdlcaoj reo-
pondor a consulta» o orientar os contribuinte»; dope»ttar. iiotr» do
prazo regulamentar, o numerário o oonfecctonar formulário *r»«T"^
trativo 4a arrecadação; elaborar balanoetes moaaais aos praaos priT
visto»; execoter outras tarefas semelhantes qu» lhe forem del e» mi ~

QUALIFICAÇÃO NECESSARU

UNHA DE ACESSO
Oficial d» Ecatorla n.

Permanência do t (doto) anos na elasso4o

Para a classe d» Inapetor de Finança» 1. CARAÇTERte-nCA ESPECIAL
3

O exercício 4o cargo exige a prestação 4o
fiança na forma da lei.

FORMA DE PROVIMENTO
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AVALIADO» FISCAL II

ia

KATURJEZA DO TRABALHO MATURBZA DO TRABALHO

Revisão e execução de trabalho*^ relativo* à
arrecadação e à ooBtabillaação d* tributo*. *ob a direção da chefia
doeoMorla.

TAREFAS TÍPICAS

Revi*ã»' e execução de trabalhos relacionado*
cem calota de dado* o avaliação do imóvel», para afoito* tributá-
rio*. O trabalho desta classe é orientado dlretamentc per engenhei
ro. arquiteto ou agrim*n*or,_qu* eetaboloce o* criteria* e
e* laudo* técnico* do avaliação,

Arrecadar o* tributo* de competência do
Distrito Federal; Informar proce****; zelar pela boa exício da* ren,
da* em sua jurisdição; conferir e assinar balancete* e demon*tr*tl~
vo* do* caixa* auxiliare*: atender e orientar o* contribuinte*; rece_
ber a* guia* d* pagamento e extrair talôec-reclbo*; receber o numí
rário em dinheiro ou em cheque; manter fichário de contribuinte* de
•u* jurl*dição; eetudar e julgar o* proee**o* de notificação; reapon,
der a fnn*nHa*; elaborar balancete* mon*al* ao* praco* previsto* na
regulamento; «xocutar tarefa* *emeihante* que lhe forem determina

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando for o 0*00, a* tarefa* atri-
buída* ao Avaliador ««cal t determinar o* índice* do variações -
dos_ valore* do mercado imobiliário; colaborar n» fixação ou adap -
tacão d* critério* d* avaliação d* imóvel*; auxiliar a fiscalização
tributária, com relação ao importo predial * territorial urbano,
importo de tran*ml**ao * contribuição de melhoria.

QUALIFICAÃO HECMBARIA

rial de Exatoria I.
Permanência do 2 (dol*) ano* ao cargo deOfl

ESPECIAL

QUALIFICAÇÃO

lança na forma da lei.
O exercício do cargo exige a prestação d»

Ter 2 (dói*) ano* d* efetivo exercício na
•e Avaliador Fiscal L

FORMA O» PROVIMEHTO

FORMA pg PROVIMENTO
Pelo sistema de promoção.

Pelo cisterna de promoção.

DE PBOMOÇÃO

Para a classe de Oficial de Kxatoria QL

AVALIADO» FISCAL I

MÍVTÍL IT

OFICIAL, PB KXATOBIA I

MlVÍL 18

KATUWCZA DO TRABALHO

MATUREZA DO TRABALHO

Colet* d* dado* e avaliação d* imóveis para
efeito* tributário*. O trabalho daota cias** é orientado diretaraent e
por engenheiro, arquiteto ou agrlmen*or, que eotaboloco o*
rio* e aprova o* laudo* técnicos d* avaliação.

Execução d* trabalho» relacionados com a
Laacão d* tributo*. *ob a direção geral daarrecadação e

chefia da eoletoria.

TAKKFA5 TÍPICAS

Arrecadar tributo* d* competência do Ot*-
trito Federal) informar proe*o*o*j selar pela boa oxação da* ren-
da* em sua juriadigão; conferir o a*«tn*r balanço* • balancete* d«_
monatrativo* do* caixa* auxiliara*; atender o orientar o* cootri ~
buintes; receber as guia* d* pagamento o extrair talões-rscibo* j
receber o numerário era dinheiro ou em choque*; manter o flcha_
rio do contribuirá** d* *ua JurUdíçio; responder a oonanrtas; ela~
barer balancete* mcn*ai* no* prasoa previ*to* no regulamento; o»
executar outra* tarefa* samelhante* que lho tarem determinada*.

TAREFAS TÍPICAS

Pesquisar o* preço* d* mercado imobiliário i
proceder vistoria* em bnóvei*. para efeitos riscais; pc*qui*ar roo»
da* auferida* Mbre imóvot*; manter registro atualiaado do* preço*
d* material* empregado* na construção civil do «mato da mão-de-o-
bra; aplicar processos * fórmula* relativa* à avaliação d* Imóvel*;
participar da elaboração do laudo* técnico* de avaliação; colaborar
na elaboração da tabela anual d* valoro* predial* * territorial* ur-
bano*; executar outra* tarefa* relacionada* com a pe*qul*a * fixa -
çao de valore* d* imóvel* para efeito* tributário*, que lhe forem d*
terminado*.

QUALIFICAÇÃO JOECKS8A1UA

ou A urrlcAr An i 1ABIA do Bnsino Médio.
Cbrau d* conhecimento equivalente ao St dolo

cio do curvo médio.
Orau d* conhecimento equivalente ao 21 cl_

FORMA D» PBOvTMKMTO

CARACTJHftTICA «SPECIAL

O exercício do cargo exige a prestação d*
fiança aã forma da 1*1.

FORMA o» pRovnatirro
Aprovação em concurso público ou prova*.

LMHA O» PROMOÇÃO

Para a classe de Oficial de Bbcatorla U.

Aprovação era concur** público ou prova*.

LWHA D» PROMOÇÃO

Para a classe de Avaliador Placai H.

LAMCAPOR II

MÍTOL 16
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KATUMZA OO T1UBAI«O

Brasília, 21 maio de 1968 DISTRITO FEDERAL

Control* a fl*callaação d* operacõe* da lança-
mento a cobrança da tributo». BevUà* da infarmaçõe» a da prapa -
r* d* ptweeaa** aobra aaauntee faaendárie* a adminlatrctivo» fle-

TAMETAB TÍPICA»

TAKKTA» TÍPICA»

V*lar pela exata a»*ai'»âmla 4a toglalaeâ* fUcal,
fUcalicar merendaria» em trânatte pele* lofradouro» publl*** *u em
podar 4a empraaa* de tranaporte» eu de mercador ia» ambulantes. fei-
rante* * outra*; orientar * fUcalUar pequena» firma» comercial»; a -
preender documento» fUcai» • livro* 4* e**rtturaeâ* em aituaçã* ir -
regular; participar de «emana** f laçai» e d» miaaeea 4* flaeattaa****)
pedal; dar plantão na repartição flaeal no» dia* previamente d*termi~

a; executar outra» tarefa» que lhe tarem determinada*.

Kxecutar. quando ter • caao, aã tarefa» atribuí
daa a* lançador I| iaatruir racuraoa i Junta da Recur**» Flacai» p
opinar am pro****** relativa* » padidaa da impugnação da credita
fia**!. r**tiiule,âa), parcdament aã. i»*açã*. imunidade» r«p«tlçio
«a tadáUto. aã* taeidincia. «te.; raapaadar conautta» sobre maté_
ri* tributária; «wamtaar a propor penalidade* cabível» noa caaoa da*
infraçáo à 1*1 tributária* promover w «olicttar diligencie»
am praeaaaee admiai*tr*Uv**; proper a lavratura d* term** da rã -
valia a da fiança; afatuar a fUeallcação tributária, aam relação a»
Impart* predial a tmwitoiial urbana, impáato da tranamiaaáo • «•»-
trlbolçãa da malharia.

OUALJTICACÀÚ

Aiaizwiáádlo.

P»

Grau da «anbailmam» aattivalaita ao I» «leia 4a

Apr oração am concur »o póblioo «u prora» ott ptít
alatema da actaao antra aã ocupanto» daa olaaaaa d* Ilaaal 4a Trlka«
ta» Divaraa» n. FUcal Arrocadaaar n • Oficial-Aiulliar do i

TarS (doía) i 4a afattr» axaratelo no cargo

Vara a alaaaa 4a riaaal 4a

Pala aiatama da promoção.

MÍVKLU

LASCADO»

HÍVBUS
KATUKEZA DO TKABA1SO

MATUMtZA DO TKAHAJUK)

Informação a preparo de proceaao» «obre a»»un
to* faxeadário* e adminiatrativo* fiical». Control* • flacalicacâ* dê
operaçoe» d* lançamento * cobrança de tributoa.

TAKWA1 TÍPICA»

Informar a preparar proce»»o» aôbra
fUcal». tala ecmoi auto» da Infraçãp, repetição d* iadabito^nâ» inei
déncla. laenção. Imunidade, certtdôe» negatira», reclaaiaçõe» aon>
tra • lançamento, recairão», parcelamento», ate. j efetuar o eontrí-
!• • ragiatro da pagamento; elaborar ralacoaa da débito» para iaaert»
cão «m dírida «Uva; calcular a aplicação da panalidadaaj conferir •
proper alt ar aço»» na» relaçõe» e rói» de lançamento e no» ayiaoa«r«_
rttio» da pagamento de tributoa: afatuar a Oaeallaação tributária, earn
relação ao impôeto predial e territorial urban*, impóato de tranamla_
•ao a contribuição de melhoria; executar outra» tarefa» aamelaantaa"

eom a cobrança e a arrecadação de tributoa.

KerUão e execuçia de fUcall«açã» trlbutárU 4*
mercadoria» em circulação * arrecadação 4a tributoa em poeto» &*-
oal».

TAMHTAl TÍPICA»

FUcalUar mercadoria» em circulação; arreea
dar tributo» no» poatoa fUeaia; executar, quando ter a ca»*, atribui -
coe* de FUcal Arreeadadar 1; apreender mercadoria» teaiiremae»»» -
daa d* documentário fiaoal; lavrar auto d* *»>•«•••• a ar***^Uj«» 4*
tributo devido; participar de e»m«nrto» fiaaaia; praatar aarrlyea em
po»to» de fl»eail»ação, em exatorla»; arrecadar tributo» par aatecioa-
ção; executar tarefa» correlata» que lhe tarem determinada».

QUAUT1CACAQ MtCMSABIA

Ter a (dela) anã* de efirtíve exercício na ela»»e
de riacal Arraeadadar I.

QUAIJFICACAO »»CM»A»4A

Graft 4* conhecimento equivalente a* 2t cielo de
Bn»in*U*dl*.

FO«MA PK pnovnunrro

Aprovação em eeneurao público, prova» eu pe-
lo aiatama, de aeeaa* entre o* ocupenta» da ela*** d* Cadaetrador TL

UMHA DJt PHOMOCAO

Pars a. ela*** de

Pel* •iatama d* promoção.

UMHA PB ACM8O

Para a alua* de riacal AaxUlar de

rocAJL

MÍVXL IS

JTATUMSA PO TKABA1JIO

FBCAJU AUXUJAB PK

HÍV»L IS
MWOAS riaealiaaeâ* tributária 4a mercadoria»

circulação e arrecadação d* tributoa na» paatoa fUeai».

KATOTtBZA PO TAMtrAS TÍPICAS

Orientação a contribuinte» quanto à aplicação da
Inalação tributária do iiUtriu» redaral; apuraç.-vo •«>!«*. de dadoa
MMMMTÍM à fUcali»cãe tributária.

FlaealUar a» mereadorla» em circulação;
recadar wiiuito» e mtUtaa aok poatM ,&*&>} ,iff**Ur*&rti*
rtM da»acompaiiha4a« de documeatata* flacal. cqtn layrajtur» .
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auto de apreensão e arrecadação do tributo e multas devida*; par-
ticipar de comando* flacala; dar plantões em pontos de fiscaliza -
cão o em exatoriaa; executar tareia* correlatas que lhe forem de-
terminada*.

Página n
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau do conhecimento equivalente ao l* ciclo do Ensl •
no Médio.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

do Jtaalno Médio.
Grau de conhecimento equivalente ao l f ciclo

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova*.

FORMA PE PROVIMENTO

Aprovação om concurso público ou prova* ou
polo sistema de acesso entre o* ocupantes da class» de Guarda Fia
cal n.

UNHA DE PROMOÇÃO

Par* a classe de Fiscal de Tributo* Diver*o* U.

UNHA PH!PROMOÇÃO

Para a ela*se de FUeal Arrecadador H.

CADASTRADOS C

NÍVEL 14

FISCAL DE TRIBUTOS DIVERSOS II

NÍVEL 14

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução da calda do dado* neces-
sários à cobrança do imposto predial e territorial urbano, do im -
posto d* tranamisaão * da contribuição de melhoria.

NATUREZA DO TRABALHO
TAREFAS TÍPICAS

__ Revisão o execução d* fUoalliação tributária
de postura* * diversões pública*.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando far o caso, a* tarefa* atari
buída* ao Cadastrador I; examinar e seleclonar dado* obtido* em
levantamento; reallBar a fiscalização tributária, com relação aoim
poeto predial e territorial urbano, imposto d* transmissão * contrl_
bulcão d* melhoria; verificar ajaxecução e eficiência do trabalho;
fornecer dado* para a elaboração da pauta anual d* valoro* predial*
e territorial* urbano*; eoletsr, examinar e seleclonar dado*: cadas-
trais, quando solicitados; executar outro* trabalho* que lho forem
determinado*.

Executar, quando for o caso, a* atribuições
do FUeal d* Tributo* Diverso* I; fornecer dado* estatístico* d*
suas atividades; examinar escrituração de cosas d* diversões e e-
xecutar tarefa* correlata* que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dói*) ano* de efetivo
ciclo no cargo d* Cadaatrador I.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter 8 (dois) ano* d* efetivo exercício
classe d* Fiscal d* Tributo* Diverso* I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo «isteraa de promoção. ,

FORMA OS PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

UNHA DE ACESSO

Para a ela*** d* Lançador I.

UNHA OE ACESSO

Para a classe d* Fiscal Auxiliar de Ronda*. CADASTRADOR I

NÍVEL 19

FgCAL PE TRIBUTOS DIVERSOS I

NÍVEL 11

NATUREZA PO TRABALHO

Fi*e«ll»açio tributária d* posturas * diver*ões públl-

TAREFAS TÍPICAS t.

Fiscalizar o* horário* e funcionamento de estabeleci-
mentos; flumllFffr o coméreio ambulante conoornente i localização e
outra* norma* regulamentares; fl*calliar feiras -livre* no tocante à
observação de p9*turas^fi»cali*ar o comércio não localizado em ge-
ral 0*0 comércio provisória (f**tas Juninas, de flra-de-auc, _ carna-
val, Oto), plantão de farmácia*, com arrecadação, quando for o ca -
•o. do* tributo* devidos.

NATUREZA DO TRABALHO

Apuração * eoleta d* dado* necessário* à cobrança do
imposto predial e territorial urbano, do imposto d* tran*mla*âo * da
contribuição de melhoria.

TAREFAS TÍPICAS

Levantamento, em campo, do* terreno* urbano* edifi -
cadoB ou não; levantamento junto a Cartório* de Nota* * Registro do
Imóveis e de Registro de Título* * Documento*; levantamento junto a
empresas imobiliárias * de construção; preencher, atualiear, conto
lar * arquivar fichai cadastrai*; calcular impostos predial* * territ*
rial* urbano*, de tranamiasão * contribuição d* melhoria; elaborar ré
laçôes de lançamento; realizar a fiscalização tributária, com relação*
ao imposto predial e territorial urbano, importo d* transmissão e eon_
tribulção de melhoria; calcular área* relativa* a imóvel*; are» útil T
comum, de construção, total, fração ideal, etc.; ler e interpreter -
planta*, eacalaa, plante* baixa*, fachada*, córtex, projecõe* e "ero-
quis"; elaborar "croquia" referente* á levantamento* cadastrais; exe-
cutar trabalho* datílográf ícos * outra* tarefa* que lhe forem detorml- .
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QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Médio.
Grau de conhecimento equivalente ao 19 ciclo do Ensino

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

Io sistema de promoção.

LINHA DE ACESSO

Para a classe de Fiscal Arrecadador I.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Cadastrador n. GUARDA FISCAL I

NÍVEL 10

OFICIAL-AUXILIAR PB EXATORIA

NÍVEL 12

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de serviços auxiliares de contabilida-
de e administrativos das coletorlas do Distrito Federal.

TAREFAS TÍPICAS

Atender e orientar os contribuintes; receber as
guias de pagamento e extrair talões-recibos; classificar a receita e
preparar os boletins de arrecadação diária; manter em ordem e atua
lizado o arquivo de conhecimentos de receita; manter fichário de con
tribuintee; fazer estatística das rendas arrecadadas; redigir ofícios,
editais e intimações; executar outras tarefas aemelhantes que lhe fo-
rem determinadas.

NATUREZA DO TRABALHO

dos postos fiscais.
Execução de serviços de vigilância e controle

TAREFAS TÍPICAS

Exercer vigilância nos postos fiscais; verifi -
car a entrada e saída das viaturas que transportem mercadorias e
examinar notas fiscais; comunicar ocorrências e irregularldades à
autoridade superior; dar plantões nos postos fiscais; participar de
comandos fiscais; apreender mercadorias em situação Irregular e
executar outras tarefas semelhantes que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao l f ciclo
do Ensino'Médio.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ensino Médio.
Grau de conhecimento equivalente ao 19 ciclo do

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Guarda Fiscal II.

LINHA DE ACESSO GRUPO OCUPAC1OSAL: CONTABILIDADE E ESTATÍSTICA

Para as classes de Oficial de Ex at or ia I ou Fis-
cal Auxiliar de Rendas.

GUARDA FISCAL II

NÍVEL 12

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de serviços de vigilância
e controle de postos fiscais.

TAREFAS TÍPICAS

Exercer serviços de vigilância e controle de
postos fiscais; executar, quando for o caso, as tarefas atribuu-
das ao Guarda Fiscal I; fazer relatórios sobre os trabalhos de vi_
gilância e controle; coletar dados estatísticos; executar tarefas
que lhe forem determinadas.

NÍVEL

15

12

CLASSE OU SERIE DE CLASSES

22

21

20

22

21

20

CONTADOR m

CONTADOR H

CONTADOR I

ESTATÍSTICO Hl

ESTATÍSTICO U

ESTATÍSTICO I

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

ASSISTENTE DE ESTATÍSTICA

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dois) anos de efetlvo exer_
cicio no cargo de Guarda Fiscal I.

FORMA JE PROVIMENTO

CONTADOR III

NÍVEL 22

Aprovação em concurso público, provas ou pé NATUREZA DO TRABALHO
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Supervisão * coordenação de trabalho» e estudos

relacionados com a contabilidade e escrituração de todas as reparti^
ÇÕM ou serviços que, de qualquer modo. arrecadem rendas, auto -
rl»em ou efetuem despesa* ou administrem ou guardem bens do Dia
trito Federal.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, M tareias de Con_-
tador H; planejar, _ distribuir • revisar os trabalhos do escrituração
• verificação contabeis executado* por subordinado*; planejar • im-
plantar novos métodos de contabilização; propor alterações na clas-
sificação de contas; redigir relatórios sobre assuntos financeiros;
aprovar ou encaminhar documentos financeiros e contábeis; prepa -
rar ou autorizar informações contábois complexas podidas pelo Pré
feito * outras autoridade* do Distrito Federal; executar tarefas a~
fins, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter experiência de 2 (dois) anos de efetivo exerci
cio na classe de Contador U.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

de contabilidade e escrituração; realizar perícias judicial* e ex-
tra-judiciais; coligir dado* para a elaboração 4a proposta orça -
mentiria; fazer levantamentos, balancetes * balanço* mensal* e
anuais da receita e despesa; organizar os balancete* anuais do pa_
trimônlo; proceder a qualquer estudo técnico com referência a
contabilidade global dos divero* impostos, realizando balance -
te* mensais e anuais; proceder a fiscalização dlreta elndiretado*
imposto*, organizando planos, propondo medidas e preparando iz*
truções; fornecer dados estatísticos de suas atlvidades; executar
outras tarefas semelhantes que lhe forem determinada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso superior de Contabl •
lldade em escola oficial eu legalmente reconhecida.

REQUISITO LEGAL

Ser portador d* diploma d* bacharel em diên -
cia* Contábeis e Atuariais ou de curso de Contador, devidamente
registrado no Ministério da Educação e Cultura * M Conselho Re-
gional de Contabilidade.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou prova* * pelo sistema
de acesso entre os ocupante* da classe de Técnico de ContabUlda
de.

UNHA DE ACESSO

Para a classe de Contador n.

CONTADOR II

NÍVEL 21 ESTATÍSTICO III

NÍVEL 22

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão * execução d* trabalhos e estudos rela-
cionado* com a contabilidade * escrituração de todas as reparti -
coes ou serviços, que, d* qualquer modo. arrecadem rendas, au-
torize ou efetuem despesas ou administrem ou guardem bens do
Distrito Federal.

TAREFAS TÍPICAS

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e coordenação de ativldades que rela-
cionem com o estudo quantitativo e a menauração de fenómenos na-
turais e sociais e a sua representação gráfica.

Executar, quando necessário." a* atribuições do
Contador I; dirigir a elaboração orçamentaria; promover a fiscal!

1 cação dlreta e indlreta dos diversos impostos; examinar balance-
tes diverso*; realizar exames de escrita ou perícias contábeis fls_
cels em qualquer empresa; revisar perícias judiciais e extrajucU
ciais; revisar balanço* * contas em geral; fazer verificação de ha
vês * outros; fornecer dados estatísticos; emitir pareceres sobre
assunto* d* sua especialidade; executar outras tarefas semelhan -
te* que lhe forem determinadas.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas do Esta
tístico H; assessorar autoridades de nivela superiores em assuntos'
de sua especialidade; elaborar instruções técnicas; orientar quanto
ao uso de métodos estatísticos a realização de trabalhos expositive*
ou analíticos sobre estatística; planejar trabalhos que exijam apara
coes especiais de vários elementos; emitir pareceres quanto a as~
santos de sua especialidade; executar tarefas afins que lhe forem
cometidas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 2 (dois) ano* de efe-
tivo exercício na classe de Contador I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

LINHA QE PROMOÇÃO

Para a classe de Contador III.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter experiência de 2 (dói*) anos de efetivo exer
cicio na classe de Estatístico II.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

C O N T A OOR I

NÍVEL, 20

ESTATÍSTICO II

NÍVEL 21

NATUREZA .X) TRABALHO

Execução de trabalhos relacionados com a con-
Mbiliuade e escrituração de todas as repartições ou serviços, qie,
Ue qualquer -;.o<Jo, arrecadem rendas, autorizera ou efetue í dea-
peaaa ou administrem ou guarde^i bens do Distrito Federal.

NATURKZA PO TRABALHO

Revisão e execução de atividades que se relacio-
ne .1 co T o estudo quantitativo e a -nensuraçao de fenô-.ieno* natu-
rais e sociais e sua representação gráfica.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar e supervisionar funcionários de catego
ria Inferior .10 desempenho de trabalhos simples ou preliminares

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, a» tarefam de Esta-
tístico I; realizar estudos e fazer críticas sobre projjratras estatts
ticos executados por aivii área: Li-iicar íYvitert nu» AM/-Ii i««V- t«.~



Página 14 Brasília,21 maio de 1968
car nor- as de trabalho e diretrizes para aã atividades da unidade; REQUISITO LEGAL
manter contato cora outras miJades estatísticas, e a pro^ra. ^as de
intercâmbio estatístico; planejar, elaborar e interpretar gráficos.
mapas e quadros; redigir ou revisar informes estatísticos; infor -
mar processos; executar tarefas afins, quando o serviço o exigir.

DISTRITO FEDERAL

Ser portador de diploma de Técnico de Contabili-
dade devidamente registrado no Ministério da Educação e Cultura
e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter experiência comprovada de 2 (dois) anos ue
efetlvo exercício na classe de Estatístico I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

LINHA JE ACESSO

Para a classe de Contador I.

LWHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Estatístico m. ASSISTENTE DE ESTATÍSTICA

NÍVEL 12

ESTATÍSTICO l

NÍVEL 7.0

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de atividades que se relacionem com
o estudo quantitativo e a meusuração de fenómenos naturais e so-
cial» t sua representação gráfica.

TAREFAS TÍPICAS

Estudar e plenejar questionários, tabelts, ma -
pás e quadros de apuração; orientar, revisar e criticar os traba -
lhos de recompilação de dados estatísticos; planejar e desenvolver
pesquisas para coleta de diversos dados; analisar os dados colhi -
dos; planejar e esboçar gráficos estatísticos; redigir instruções e
pareceres; informar processos; executar tarefas afins, quando o
serviço o exigir.

NATUREZA DO TRABALHO

Pesquisa e apuração de dados para fins estatísti-
cos; elaboração de tabelas, gráficos, quadros e mapas.

TAREFAS TÍPICAS

Apurar e selecionar dados apresentados pelos di-
versos órgãos da Prefeitura; criticar a ausência e validade dos da-
dos apresentados e transcreve-los em mapas de apuração; transpor
tar dados apurados para o quadro de apuração; preencher fichas e oil
tros instrumentos auxiliares ao serviço; colaborar com superiores
no planejamento de questionários, tabelas e quadros estatísticos, a-
presentando sugestões; elaborar relatórios periódicos e especiais só
bre as atlvidadea de deter:- 'Inadas repartições; preencher boletins e5
tatísticos; orientar e fiscalizar as tarefas de pessoal de escritório 7
empenhado e serviços auxiliares de estatística; elaborar ou copl-
lar tabelas, gráficos, mapas e quadros; executar tarefas afins, quan
do o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o Curso Superior de Estatísti_
ca em escala oficial ou legalmente reconhecida.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Conhecimento equivalente ao IV ciclo do Ensino
Médio, apurado através de concurso público ou provas.

REQUHITO LEGAL

Apresentar certificado de conclusão de curso su_
perlar de estatística, devidamente registrado no Ministério daEdu
cação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Bar concurso público ou provas, e pelo sistema
de acesso entre os ocupantes da classe de Assistente de Estatístt-

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

UNHA DE ACESSO

Para a classe de Estatístico L

UNHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Estatístico H. GRUPO OCUPACIONAL: ECONOMIA E FINANÇAS

TÉCNICO PB CONTABILIDADE

NÍVEL 15 NÍVEL CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES

KATORBZA DO TRABALHO

Execução de trabalhos auxiliares de contabilidade
e escrituração de repartições ou serviços do Distrito Federal.

22

21

£0

ECONOMISTA m

ECONOMISTA II

ECONOMISTA I

TAREFAS TÍPICAS

Revisar e facer escrituração contábil; controlar
e verificar a execução de trabalhos gerais de escritório; preparar
ou conferir balancetes, folhas de diário e de razão e outras escri-
tas contábeia; preparar ou revisar Informações financeiras, tendo
em vista a existência de verba e rubrica adequada; encaminhar do-
cumentos à aprovação superior; orientar a classificação e codifica
cão de receitas e despesas; promover a coleta de dados para a ela-
boração de propostas orçamentarias; resolver problemas técnicos
e administrativos relacionados com contabilidade ou escrituração;
executar tarefas afins quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso de Técnico em Conta-
bilidade.

E C O N O M I S T A I I I

NÍVEL í 2

X> TRABALHO

Supervisão e coordenação de trabalho e estudos
relaciona aos co . e distribuição de ri-iueza no âmbito do Distrl -
to Federai e co '>o integração nacional.
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TAREFAS TÍPICAS
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Executar, quando nec«a*ário, as atribuições
do Economista II; supervisionar serviços, aeções, grupos de tra_
balho ou unidade* equivalentes; assessorar dlretores de nível su-
perior; coordenar e orientar estudos e trabalhos sobre organiza -
cão e planejamento da produção, da* fontes de produção e merca-
do* consumidores, do crédito urbano e do crédito rural e regula-
mentação do comércio; emitir pareceres sobre assuntos de sua és
pecialidade; prestar assistência técnica às empresa* pública* do
Distrito Federal; executar outras tarefas afins, que lhe forem de
terminadas.

tudo*, pesquisas e programas sobre os factores de produção, circula-
ção e distribuição doa produto* nas diferente* regiões económicas do
Distrito Federal; estudar com o* órgão* especializados e instituições -
especialmente interessadas, a* condições e a* exigência* doa merca -
do* externo*, para o desenvolvimento da exportação e incremento do*
produto* do Distrito Federal; estudar o* fatôres de formação de preço*
no* centro* produtores e mercado* consumidores; executar outra* tare_
fa* semelhantes que lhe forem determinada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Barer completado curso superior de Ciência* Eco-
nómica* em eacola oficial ou reconhecida.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter 2 (dois) ano* de efetlvo exercício na cia
ae de Economista n.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de conclusão do curso su-
perior de Ciência* Económica* expedido por eacola oficial ou legalmen
te reconhecida e devidamente registrado no Ministério da Educação e
Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova*.

Pelo sistema de promoção. UNHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Economista n.

ECONOMISTA II

NÍVEL 21 GRUPO OCUPACIQNAL! ENGENHARIA B ARQUITETURA

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de estudos e trabalhos rela-
cionado* com t. produção, distribuição e consumo de bens de econo_
mia regional.

NÍVEL

22
21

CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES

ENGENHEIRO Q
ENGENHEIRO I

TAREFAS TÍPICAS

22
21

ARQUITETO n
ARQUITETO I

Executar, quando necessário, as tarefas atri -
buída* ao Economista I; analisar e orientar a política de preço* e
salár ÍOH; analisar e fazer perícia da situação económica, finance! -
rã e administrativa de empresa* particulares e organismos públi -
co* do Distrito Federal; coletar e interpretar dado* económicos só_
bre a produção, distribuição e consumo de mercadoria*; elaborar
relatórios periódicos; orientar e revisar trabalho* executado* por
funcionário* de categoria igual ou inferior; executar tarefa* seme-
lhantes que lhe forem determinada*.

22
21
20

18
17

GEÓLOGO III
GEÓLOGO U
GEÓLOGO I

CONDUTOR TÉCNICO II
CONDUTOR TÉCNICO I

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA
17
15

DESENHISTA ESPECIALIZADO H
DESENHISTA ESPECIALIZADO I

Ter 2 (dói*) ano* de efetivo exercício na classe
de Economista I. 13 TOPÓGRAFO

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.
12 AUXILIAR DE DESENHISTA

LINHA DE PROMOÇÃO-

Para a classe de Economista m.
E N G E N H E I R O H

NÍVEL 22

ECONOMISTA l

NÍVEL 20 NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Planejamento, supervisão e coordenação de tra
balho* 4e unidade* incumbida* de projetar e executar obra* e ser-
viços públicos.

Execução de estudo* e trabalho* referente* à pro-
dução, distribuição e consumo de bens da economia do Distrito Fede-
ral e sua integração na economia nacional.

TAREFAS TÍPICAS

Executar levantamento* e fazer pesquisas e análi-
ses económica* regional*, nacional* e Internacional*, sobre comér-
cio. Indústria, finança*, estruturas económicas. Investimento* locai*,
nacionais e estrangeiros, transferência de firma* e outro* órgão* pú-
blicos para o Distrito Federal;, analisar crises económicas, sociais ou

- i '<• • •< '* tflnanceiras r-propoe medida» aconselháveis como soluções; realizar e*
. .

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, a* tarefa* do En
genheiro I; organizar e revisar o* trabalho* relativo* a eatudoa.an
teprojeto* e projetoa de abertura e alargamento de rua* e aveni-
da*, captação de água potável, construção de reservatórios e rede*
de esgotos, rede* telefónicas, ride* elétrlcas e outra* obra* de
engenharia; supervisionar e orientar trabalho* em andam» 'o; part}
cipar de comissões técnica*; preparar relatório* sobre o* trabalho*
executados; opinar na aprovação de projeto* de obra* de terceiro*;
opinar om projeto* de ligações de água e esgotos, luz e telefone*;
executar tarefa» afins, 'quan'db"ò"*ervfçó "o" exlgtr'.
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QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Brasília, 21 maio de 1968

Ter experiência comprovada de 2 (doía) ano* de
efetivo exercício no cargo de Engenheiro I.

DISTRITO FEDERAL
A R Q U I T B T O I

NÍVEL 21

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

NATUREZA DO TRABALHO

Aprovação de projetos de edificações elaboradas
por particulares e elaboração de projetos de obra* públicas.

ENGENHEIRO I

NÍVEL 21

NATUREZA PO TRABALHO

Orientação técnica e flscalisação de trabalho*
de unidade* incumbida* de projetar e executar obra* e serviço»
público*.

TAREFAS TÍPICAS

Superviosionar e executar serviço* relaciona-
do* com a projeçío, execução e conservação de obra* da engenha-
ria; estudar a distribuição de pessoal auxiliar; acompanhar o de-
senvolvimento do programa, por meio de inspeção periódica ao*
locai* de obra* e através de contáto com o* encarregado* do* di
versos setores; orientar o* auxiliares na solução de problema* ;
aprovar projetos de construções de terceiro*; orientar e instruir
pedido* de ligação e prolongamento* de rede de água. luz * tele-
fone; providenciar a melhoria de ride* deficiente*; emitir parece
r**; orientar e esclarecer dúvida* sobre interpretação de contra-
to* de empreiteiro* e medições de obra*; executar tarefa* afins,
quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso superior de enge-
nharia.

TAJtEFAS TÍPICAS

Opinar sobre projetos de obras de terceiros sub
metidos à aprovação, examinando-os sob o ponto de vista de segu -
rança, higiene, salubridade e estética; examinar projetos de insta-
lações de água e esgotos; examinar e estudar projetos nos seus de-
talhes técnicos e regulamentares»; opinar em processos; elaborar -
projetoa de obras e serviços públicos; zelar pelo cumprimento do
plano urbanístico do Distrito Federal; opinar sobre modificações do
plano urbanístico; executar tarefa* afins, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso superior de Arqultetu-
ra. /

REQUISITO LEGAJL

Ser portador de diploma de Arqulteto. expedido
por escola oficial ou legalmente reconhecida e devidamente registra
do no Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dê"
Engenharia e Arqultetura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova*.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Arqulteto n.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Engenheiro, exge
dl do por e*cola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente rj
gistrado no Ministério da Educação e Cultura e inscrito no Con-
selho de Engenharia e Arqultetura.

GEÓLOGO III

NÍVEL 22

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova*. NATUREZA DO TRABALHO

LINHA DE PROMOÇÃO «

Para a classe de Engenheiro n.

Supervisão e coordenação de trabalho* relactotwia*
com o estudo da geologia económica, o estudo geométrico dos i
sitos, pesquisa e prospecção de jazidas mlneraie.

A R Q U I T E T O II

NÍVEL 22

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão de unidade* ou equipe* de servidores
de categoria inferior; assessoramento de autoridade* superiores e
coordenação de estudo* e projetos arqultetõnicos do Distrito Fede-
ral.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas do Geólo -
go U; supervisionar seção geológica ou unidade equivalente; asses -
sarar diretores de nível superior; determinar e coordenar estudo*
•obre a interpretação técnica * o estudo genérico dos depósitos pro-
ceder à pesquisa e prospecção de jazidas minerai*; emitir parece-
res sobre assunto de sua especialidade; executar outra* tarefas se-
melhantes que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, a* atribuições do
Arqultato I; supervisionar unidade*; coordenar trabalho de equi -
pé* e funcionários; opinar sobre a construção e reparos de obres
pública*; promover o* serviços de urbanismo; realizar perícias e
arbitramentos relativo* à especialidade; assessorar superior hie-
rárquico em projeto, construção e reparo de bens público*; execu_
t ar outra* tarefa* semelhantes que lhe forem determinada*.
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 2 (dois) ano* de efeti-
vo exercício na classe de Arqulteto I.

FORMA-QE PROVDOBITO

Pele sistema de promoção.

Experiência comprovada de 2 (dois) ano* de efetivo
exercício na classe de Geólogo n.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema d* promoçi

t

GEÓLOGO II

NÍVEL 21

NATUREZA DO TRABALHO
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Beviaao e execução de trabalhos relacionados

com o estudo da geologia económica, o estudo geométrico doa
depóattos, pesquisa • prospecção de jazidaa minerais.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, aã tarefas do
Geólogo li orientar e revisar estudos geofíslco*; colaborar na
construção da carta geológica do Distrito Federal, discriminan-
do as formações, andarea e séries doa sistemas geológicos reco
nbecldoc; colaborar na construção de levantamentos topográficos";
colaborar na melhoria da construção de cartas geográficas e topo
gráficas dos estudos fisiográficoa; proceder i analisas geoquímT
eaa; executar perícias e arbitramentos; orientar e revisar traba-*
lhes da prospecção e pesquiaa para cubaçao de Jazidas e determl
nação da seu valer económico; executar outras tarefas que lhe fcT
r em determinadas.

Brasília, 21 maio de 1968
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Executar, quando neceaaárle. as tarefa* atri-
buídas ao Condutor Técnico 1; locar obras de construção civil,
pluvial ou lacustre; supervisionar levantamentos topográficos ou
hidrográficos; supervisionar e revisar trabalhos de medição • de
marcação; revisar projetos; executar outras tarefas afina. quê"
lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 3 (dois) anos
efetivo exercício na classe de Condutor Técnico L

de

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 2 (dois) anos de
efetivo exercício na classe de Geólogo I.

FORMA OK PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

FORMA DE PROVIMENTO

Peio sistema de promoção.

UNHA PE PROMOÇÃO

Para a classe de Geólogo IB.

GEÓLOGO I

NÍVEL 20

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de trabalhos relacionados com o estu-
do da geologia económica; o estudo geométrico dos depósitos, pes_
quisas e prospecção de jazidas minerais.

TAR-EFAS TÍPICAS

Executar estudos geoffsicos; proceder a reconhe
cimentes geológicos; realizar sondagens em quaisquer tipos de ja*i_
das com levantamento dos perfis estruturais geológicos; r «alizar eí
cavações e abertura de poços e galerias; executar levantamento* geo
lógicos, geoquíinicoa e geoffsicoa; executar trabalhos de prospecção
e ̂ pesquisa para cubaçao de jasida e determinação de seu valor eco -
nomlco; executar outras tarefas semelhantes que lhe forem determt-
nadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

CONDUTOR TÉCNICO I

NÍVEL 17

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de trabalho* auxiliares de engenharia
e arquttetura, de nature»» simples, projetado* ou dirigidos por en
genheiro* ou arquiteto*.

TAREFAS TÍPICAS

Facer composição de preços, orçamento e me
dição de obras, calcular ride* d' água. IUB. telefone e de esgoto
sanitário e pluvial; conduzir trabalho* de medição e demarcação e
cálculos analíticos de áreas de terrenos; conduzir trabalhos de «U
nhamento* de ruas e estradas; conduzir trabalhos de sondagens gej
lógicas e battmétrlea*; calcular orçamentos e preparar esquemas
de Instalações domiciliares de água, esgoto e eletrleidade; facer
levantamento* topográficos; facer desenho* de planta* a perfis; dj
rlglr e executar serviços de dragagem e ballsamento; faxer cálçu
loa relativo* a material empregado em construção; faxer projetos
de "grade" e concordância para localisação de meio-fio; medir a
descarga de curso* d'agua e facer o respectivo cálculo; assentar
poeto* pluviométrtcos; verificar e preparar aparelho* topográfi-
cos e hidrográficos; executar outra* tarefa* semelhantes que lhe
forem determinada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao cursomé
dlo, 29 ciclo.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público, provas ou gê
Io sistema de acesso entre os oeupante* da classe de Topógrafo.

Haver completado o curso superior de Geologia. LINUA OE PROMOÇÃO

Para a classe de Condutor Técnico II.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Geólogo, expedido por
estabelecimento oficial ou legalmente reconhecido, devidamente re-
gistrado no Ministério da Educação e Cultura e inscrito no Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Geólogo IL

DESENHISTA ESPECIALIZADO

NÍVEL 17

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de desenhos de plantas, de
levantamentos topográficos, de detalhes e prqjetos de obra de ar-
te; elaboração de projetos originais.

CONDUTOR TÉCNICO II

NÍVEL 18

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de trabalhos auxiliares d*
engenharia e arquitetura, projetadoa e dirigidos por engenheiros
ou ar quit «tos.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas do
Desenhista Especializado I; fazer desenhos suplementares de topo_
grafia, finalizando os levantamentos planimétricos, altitr tricôs e
cadastrais; fazer desenhos finais e detalhar perfis para projetos -
em geral; executar cálculos mala complexos de áreas de lotes e
prédios, notas de terraplanagem e "grades" ; executar trabalhos a*
melhantes que lhe f orem determinado*.
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QUAIjriCACAO MiCgSSARIA FOKMA PB PBOVPiWTO

Aprovacã* «m concur»» públiee ou prova»

Experiência comprovada d* 2 (dói*) ano* de
ef etiva exercício no cargo d* Desenhista EapeclalUado I.

UMHA PB ACSMO

Far» a cia*** de Cendutw Técnico L

FORMA D K PBOVIMKNTO

Pelo siMema de promoção.
, AUXILIAR PB DESENHISTA

NÍVEL 12

TA ESPECIALIZADO l

HÍVBL 18

NATUREZA DO TRABALHO

KfTVKSZA PO TRABALHO

Execução do d**enhas. piai*** topográficas, deta-
lhe*. Pr*|a>*« d* obra* de arte, eápla* a* traçado*, prejetoa origt-
nala • do*anvolvL'r>ento d* eutro* desenho* ou* «*:|}ain a aplicação 4*
eaHheclrneaeoa técnico? e*p*ci*Uxado*.

TARET A3 TfPIC A3

Fazer desenho» topográficos baseados «n levante -
n. entoa plant letr'.cou, atti étrieos • cadastral», para projetoa úe ar
rua, .entoa • pavl .entaçáo; d«a*nhar planta* * peril» para prometo* d»
calça .ento. galaria* e redes de ágjM pluviate « sanitárias, redes «ij
trica* • teteíoniuui; fazer deMnhos * detalhe* 4« parqow. jardlua.íwr
to* • praga*; fazer de**4-iho* «ie àeUdhes u* concreto-arínado para pon-
t*s. pq îu^M., galeria» • r*6«r/atórioai projatw e de*4hh*r canaU -
sacão. dr«oag*ua. rede» d* «sgtjto * ág.iaa pluviais, aberturas e alar-
gaiuento* de auraotda* « braça*, -vuxtM ̂  sfri-- *• c*1"" "* lllco e <dw**
ir-Mtf^it. aeb a ortentacaoa* pWisalonali fazer "croquià" de cadastra
çoec d* rua*; desenhar parcaUmwO? e *ub«iiylaao d» totoa * terrenos ;

«" 4e árwui <l*.lotc* * prédio*, wtaa oe terraplanag*» *
grade«j colorir d**«nbo* o»m e prego d* tintas nanqaL,,,
ch* • lápia d* ear; dawanhar gráfico» «atatúrticoa. letreuro». «::,bl« ,a»,

rama* • no r «nclatortj executar tarefas aftas.

ao 2? ciclo do En -

cartografia.
Execução de serviços auxiliares de de«enho e

TAREFAS TÍPICAS

Copiar desenhos e plantas; participar da elabo-
ração de pequenos projetos; fazer acabamento de desenhos e servi,
ço* auxiliares de desenho; fazer gráficos em geral; fazer cobertu_
raa, preparar croquis, tirar cópias hellográficaa e em papel vege_
tal; auxiliar noa trabalho* de campo; trabalhar em cores, desenhar
gráficos, mapas, letreiros, emblemas, cartazes e organograma*;
executar outra* tarefa* que lhe forem determinadas.

QUAUFICAÇAO NECESSÁRIA

do Ensino Médio.
Grau de conhecimento equivalente ao l f ciclo

OJM UM imra deter -.in*4a*. ,

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Oraii d* conheci '

FORMA DE PROVIMENTO

FORMA DE PROVIM KMTO

Aprovação • --. concwvo público, prova* ou pelo st*_
t*»n* d* ace**o entre o» ocupant** da cia*** de Auxiliar de rwsenhiata.

Aprovação em concurso publico ou prova*.

UNHA DE ACESSO

Para a clasae de Desenhista Especializado I.

UNHA PE PROMOÇÃO

Para a cia*** d* Deoenhista fispccUllsaoo IL

TOPÓGRAFO

NÍVEL 13

GRUPO OCUPACIONAL: M A G I S T É R I O

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de levantamentos alti> étricos, plaiil é-
tricoa e cadastrais, com emprego de teodolitos; execução de levanta -
mentos topográfico*, nivelamento e medições.

TAREFAS TÍPICAS

Executar levantamentos planimétrlcos. altimétri-
cos e cadastrai*, tomadas de pontoa e coordenadas, leitura de angu -
loa e nível* necessários à confecção de plantas topográfica* e cadas -
trais para locação de rua*, avenidas, árvores, quadras, sepulturas.
canais * obras d* arte; proceder amarrações de prédios e melo- fios
para base d* cadastro; fazer verificação de alinhamento e nivelamen -
to para construção de prédloa; fazer cálculos de triangulação e amar-
ração em marcos existentes ou recolocados; fazer cálculos de caml -
nhamentos; proceder à verificação de grades de ruas; proceder a de-
marcações e levantamentos de avenidas, praças, redes de esgotos . e
canalização de águas pluviais, redes elétrlcas e telefónicas; fazer de-
senho* * croqui* dos serviços realizados; executar tarefas afins, quan
do o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao l? ciclo do
Xnalno Médio.

NÍVEL,

22
21
20

19

10

19

18

18

16

16

19

19

115

15

ts

13

CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO Dl
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO n
TÉCNICO OE EDUCAÇÃO I

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

ORIENTADOR DE ENSINO MÉDIO

IN3PETOR DE ENSINO MÉDIO

ORIENTA X>R DE ENSINO ELEMENTAR

Í)1RETOR JE ESCOLA ELEí.IENTAR

PROFESSOR DE ENSINO ESPECIALIZADO

PROFESSOR DE PRATICAS EDUCATIVAS

PROFESSOR DE CANTO ORFEÔNICO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PROFESSOR DE ENSINO ELEMENTAR

INSPETOR OE ENSINO ELEMENT*

PREPARADOR DE AULAS PRATICAS

PROFESSOR DÈOFÍOO
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DE EDUCAÇÃO III

NÍVEL 22

Pesquisa, orientação, supervisão, i -sssora-
mento, execução ou revisão de tarefaa relacionadas com ed ,ação ou
com a&nlnUtração escolar primária, aupletlva. média, *up i or. t se
nico-proflssional e normal, pesquisa educacional e prática» 'ucati

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e coordenação. »ob direçae gê»
ral, de trabalhos de estudo e peaquUas do* problema» edueaclo
nata e de administração escolar. Aasessoramento de autoridades
de nível superior.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando for o caso. ai tarefas de
Técnico de Educação II; supervisionar estudos e pesquisas relati-
vos à psicotécnica, processos de seleção e orientação, trabalhos«•_
peclaUzadoa em assuntos de educação e administração escolar; as-
sessorar autoridades superiores; coordenar e dirigir equipes em
trabalhos relacionados com o ensino; coordenar e supervisionar ctr
sós e executar outras tarefas semelhantes que lhe forem determina
das.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter 2 (dois) anos de efetivo exercício na elas
se de Técnico de Educação II.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

is
s
m
r

TAREFAS TÍPICAS

Fazer pesquisas de natureza técnica, relt ma
das com a educação ou com o ensino em qualquer nível ou área; en
tar trabalhos referentes à administração escolar, à educação ou en
sino de determinado nível; analisar obras cUdátlcas e apreciá-las • IA
Usar causas de baixo rendimento escolar e propor medidas convt it-
tes; pesquisar causas do problema de evasão escolar e indicar t \ -
coes; propor medidas de racionalização do trabalho escolar; dar n
téncia à elaboração e estudo'de problemas de ensino; realizar est
de legislação escolar e propor modificações necessárias; colabor.
planos de educação e supervisionar sua execução; coordenar e dii
equipes em trabalhos de especialização, relacionados com o ensi
com a educação; coordenar e supervisionar cursos; realizar tai
afins, quando necessário.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o curso de nível superior em Pé
dagogta ou Administração Escolar.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de curso superior de
Pedagogia de Administração Escolar, devidamente registrado no Mi-
nistério da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Técnico de Educação n.

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO II

NÍVEL 21

PROFESSOR PB ENSINO MÉDIO

NÍVEL 19

NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de tarefas relacionadas
com educação ou administração escolar, assessoramento de auto_
ridades de nível superior.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando for o caso. as tarefas do
Técnico de Educação I; orientar estudos sobre legislação educacl
onal, aôbre os diferentes processos da aprendizagem, métodos de
administração escolar, propondo medidas com vistas a melhorar
o nível pedagógico; emitir pareceres sobre obras dldátlcas; inter-
pretar elementos estatísticos referentes às pesquisas efetuadas ;
elaborar programas de ensino e revisar os existentes, dar asais
téncia à administração de estabelecimentos escolares e executar -
outras tarefas que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter 2 (dois) anos de efetivo exercício na
classe de Técnico de Educação I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

UNHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Técnico de Educação III.

Execução, planejamento e avaliação da
aprendizagem de alunos de nível médio, em uma ou mais disci -
plinas. O trabalho pressupõe-s e autonomia didática.

TAREFAS TÍPICAS

Planejar e dirigir a aprendizagem de dlscipU
nas determinadas, segundo os respectivos programas; orientar.ob_
servar e corrigir os trabalhos executados pelos alunos; avaliar o
seu aproveitamento progressivo; zelar pela disciplina dos alunos;
orientar e estimular o funcionamento de instituições estudantis;
participar de atividades recreativas, cívicas, culturais, sociais e
religiosas do estabelecimento; controlar a freqllíncia e o rendi-
mento de alunos; planejar e elaborar instrumentos de trabalho, ca
pazes de garantir aprendizagem eficiente] integrar bancas exuni~
nadoras das disciplinas em que for registrado; realizar tarefas
afins, quando solicitado.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído curso superior ministrado
por faculdade de Filosofia, Ciências e Letras ou de Educação, ou
de curso superior congénere.

REQUISITO LEGAL

Possuir diploma de professor licenciado, ex
pedido por faculdade de Filosofia, Ciências e Letras ou de Educa
cão, ou curso superior congénere oficial, ou legalmente reconhe-
cido e possuir registro de professor, expedido pelo Ministério da
Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO I

NÍVEL 20

ORIENTADOR DE ENSINO MÉDIO

NÍVEL 19

NATUREZA DO TRABALHO NATUREZA DO TRABALHO
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Orientação do aluno na escola, ajudando-o a

tomar consciência dos seus valores e dificuldades, _bem como dos
meios para explorá-los e de superá-los; colaboração técnica à Di
reção e ao Corpo Docente, para a solução dos problemas do alu-
no; «tuação, na medida do possível, junto à famfiia do orientado,
para obter o apoio e a complementaçao indispensáveis ao traba -
lho escolar.

TAREFAS TÍPICAS

Acompanhar a escolaridade de cada aluno, pá
r» orientá-lo oportunamente; estudar aptidões e deficiências de
cada aluno, para poder orientá-lo, tanto no aspecto vital, quanto
no vocacional; prevenir o aparecimento de problemas individuais
ou coletlvos no ambiente escolar; assistir o aluno, para que cres_
ca estruturando uma personalidade equilibrada e amadurecida; au
xiliar o aluno, ou as classes na solução de seus problemas; pro-
mover a ação conjunta famdia-eacola, em beneficio do aluno; pro.
mover condições ambientais capazes de favorecer a formação -
do caráter; planejar campanhas educativas; colaborar com o cor_
pó docente na solução de problemas de aprendizagem dos alunos;
executar tarefas afins, sempre que convocado.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o Curso de Orientação Edu-
cacional.

REQUISITO LEOAL
t

Possuir diploma de curso de pós-graduação .
expedido per Faculdade de Filosofia, nos termos da legislação em
vigor e registro de Orientador Educacional, expedido pela Direto-
ria do Ensine Superior do Ministério da Educação e Cultura, ou de
curso legalmente reconhecido.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou oravas.

DISTRITO FEDERAL
Orientação pedagógica • assistência técnica a

professores de ensino primário ou pré-primário; organização de
currículos; análise objetlva de processos de ensino e seleçao de
métodos a serem «dotados.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar professores quanto ao desecvolvimen
to de programas, métodos e processos de ensino, verificando, em
reuniões e visitas às classes, as atividades por eles desenvolvidas;
recomendar e apreciar programas e planos de aula; promover reu-
niões periódicas com dirigentes e docentes do estabelecimento, pa-
ra discussão e estudo de problemas ps iço-pedagógico» e debates de
assuntos correlates às atividades docentes) participar n» elabora -
cão e aplicação de provas para verificação de aproveitamento de alu
nos; colaborar na seleção d« livros apropriados aos alunos; elabo-
rar material pedagógico e ilustrativo do ensino; incentivar • orien_
tar a organização e funcionamento de instituições escolares; ava-
liar o trabalho dos docentes do estabelecimento; estudar oŝ  cesos
de desajustamentos, dos alunos com os respectivos prof essôrea. su_
gerindo-lhes as medidas adequadas; prestar assistência técnica,
colaborando com órgãos da educação em assuntos de su^ especiali-
zação; executar tarefas afina, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso de Administração Ks.
colar de grau primário ou de Orientador.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Professor do En*£
no Elementar de Administração Escolar ou de Orientador de grau
primário, com duração míot ,-.a de l ano, expedido por instituto de
educação oficial ou reconhecido e registrado na Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas ou pelo siste -
ma de acesso entre os ocupsntes da classe de Professor do Zinsino
Elementar.

INSPETOR DE EMSPTO MÉDIO

HÍVEL 19

DIHETOR DE ESCOLA ELEMENTAR

NÍVEL 18

NATUREZA DO TRABALHO

Orientação de estabelecimentoajie ensino médio
privado, através de supervisão direi» e a aplicação das leis de
ensino.

NATUREZA DO TRABALHO

Planejamento, execução, orientação, coordenação
e controle das atlvldadea de um estabelecimento de ensino primário ;
orientação e controle das atiKldades docentes e do pessoal auxiliar.

TAREFAS TÍPICAS

Zelar, em cada estabelecimento médio, pel*
perfeito cumprimento das leis e regulamentos vigentes) fiscalizar
os procedimentos de avaliação, de alunos e professores nas esco-
las supervisionadas; visar documentos de matrícula, de transfe -
rência. os certificados escolares e demais papéis relacionados -
com a supervisão; incentivar a atualização e o aperfeiçoamento '
dos métodos de ensino; suspender a realização de ates escolares
em desacordo com as disposições regulamentares; levar ao conhe-
cimento do superior imediato as solicitações de providencias de
ordem pedagógica; verificar a aplicação de normas impostas aos
alunos; propor medidas tendentes a melhorar a qualidade do ensi-
no naa escolas particulares; auxiliar os diretorea nos planos de
trabalho; comunicar medidas ou iniciativas do órgão central, que
poasam beneficiar o trabalho docente ou administrativo nas esco -
It» particulares; avaliar o trabalho das escolas particulares sob
seu controle; executar tarefas afins, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o curso licenciado em Peoago -
gia ou Administração Escolar.

REQjJISITO LEGAL

Ser portador de diploma de licenciado em Peda-
gogia ou Administração Escolai-, expedido por estabelecimentoOfi
ciai ou legalmente reconhecido, registrado no Ministério da Edu -
cação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar e verificar o trabalho deprofeasõres quan
to à execução do currículo e os métodos e processos de ensino, atravéi
de reuniões periódicas e de visitas is classes; visar os planos de aulas
dos professores; observar o trabalho e o progresso dos alunos; acompa-
nhar o trabalho dos orientadores de ensino da escola; promover, anual
mente, a matrícula, a classificação de alunos e a organização de claa -
sés; tomar providencias administrativas necessárias ao bom andamento
dos trabalhos; controlar a frequência e assiduidade de subordinados; re-
solver ou submeter à consideração superior assuntos de pessoal; solici-
tar o fornecimento de material necessário; orientar e controlar a assis-
tência alimentar aos alunos; zelar pela guarda e conservação do edifício,
doa móveis e material escolar; solucionar problemas de educação e ajus-
tamento infantil; incentivar e orientar a organização e funcionamento d*
Instituições escolares complementares e auxiliares de ensino; executai
tarefas afins, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso de Administrador Esco -
lar. de grau primário.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Administrador Escolar ,
de grau primário ou de formação de diretor de escola primária e possuir
registro de Diretor de Escola Primária, expedido pela Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou.provas, ou pelo
slsterua de acesso entre os ocupantes da classe de Professor do Ensino
Elementar.

ORIENTADOR DE ENSINO' 'USMENTAR PROFESSOR DE ENSINO ESPECIALIZADO
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Ministração de ensino especializado de nível pré-

primário, primário, médio ou profissional; acompanhamentos doa
alunos portadores de deficiências físicas, sensoriais. motoras, men
tais ou dos supradotadoa.

TAREFAS TÍPICAS

Planejar e ministrar aulas teóricas e práticas ;
selecionar material didático. providenciando a necessária adapta -
cão às condições especiaisjios alunos; auxiliar na avaliação do ren_
dimento; controlar a freqQéncia e o rendimento dos alunos; colabo-
rar com a direção de estabelecimento na organização e na execu -
cão dos trabalhos complementares de caráter cívico, cultural eu ré
creative; orientar o trabalho dldátlco de nível primário, quando sxP
licitado; executar ativldades determinadas pele órgão central; pró -
mover encaminhamento dos alunos, sempre que possível, às esco-
las comuns dos diversos graus de ensino; atender à educação em
classes especiais, dentro do regime escolar comum; promover o
ajustamento da criança e do jovem excepcional junto à família e ao
meio social; oferecer orientação apropriada ao trato do excepcio -
nal, à família e à escola; avaliar o progresso do excepcional e autc-
avaltaçáo; executar outras tarefas afins, que lhe forem determina -
das.

cacaMMMcal de alunos do ensino médio.

TAREFAS TÍPICAS

Planejar, executar e avaliar aulas práticas
de orientação de aprendizagem dos alunos em música; planejar eexe_
cutar programas de audição de conjuntosjrocals, de gravações sele-
cionadas, programas radiofónicos, concertos e outros meios tenden_
tes a desenvolver o gosto e a cultura musicais; preparar números pá
rã os programas festivos da escola; colaborar com os serviços rela_
cionados com a Educação Física; despertar, estimular e desenvol -
ver as vocações musicais; desenvolver, sob orientação do órgão cen,
trai. ativldades de organização e funcionamento de corais e orques-
tras; colaborar com a administração nas iniciativas e stivldades ar-
tistlco-musicais; realizar tarefas afina, que lhe forem solicitadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter concluído o Curso Superior de Musica.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso de especialização na
educação de excepcionais e ter experiência no ensino primário.

KEQU18ITO LKOAL

Ser portador de diploma ou certificado de curso de
especialização, expedido por estabelecimento oficial ou reconheci*
do e de diploma d* professor primário, expedido por escola normal,
oficial ou reconhecida. Possuir registro de professor especializa -
do, na Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal.

REQUBITO LEOAL

Ser portador de diploma conferido por Eaco
Ia Superior de Música, oficial ou reconhecida e registro no Minist?
rio da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

FORMA PE PROVIMENTO

Aprovação em concurso publico ou provas. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FfelCA

NÍVEL 18

PROFESSOR DE PRATICAS EDUCATIVAS NATUREZA DO TRARÁ í.HO

NÍVEL 16

NATUREZA DO TRABALHO

Planejamento e execução de ativldades de ca-
ráter social, recreativo, religioso e cultural.

TAREFAS TÍPICAS

• Atender às necessidades da criança, de or-
dem física, artística, cívica, económica, social, moral e religiosa;
planejar e executar aulas teóricas e práticas; planejar elaborar Ins-
trumentos de trabalho capazes de garantir aprendizagem eficiente por
parte do aluno; selecionar o meteria! dldátlco; proceder às avalia -
COes periódicas do trabalho do aluno; controlar a freqUêncla e o ren-
dimento do aluno; colaborar com a direção do estabelecimento na or_
ganicaçáo e na execução das ativldades de caráter cívico, religioso,
cultural ou recreativo e executar outras tarefas afins, que lhe fo-
rem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso normal e especiali-
zado em uma ou mais práticas educativas.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de curso normal e de
especialização em uma ou mais práticas educativas, expedidos por
escola oficial ou legalmente reconhecida e registrado na Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito Federal.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

Planejamento.^ orientação e execução de ativi -
dades relacionadas com a educação física dos alunos de ensino me
dio.

TAREFAS TÍPICAS

Planejar, executar e avaliar as atlvidades de
desenvolvimento físico, as iniciações esportivas e desportivas ;
verificar o aproveitamento doa exercícios físicos; acompanhas;sob
a assistência, médica, os alunos sob o regime de atlvidadea físi-
cas especiais; organizar e supervisionar competições esportivas e
desportivas colegiais ou intercoleglais; auxiliar o serviço medi -
co da escola nos exames médico-blométricoa; participar das atlvi
dades e solenldades cfvico-recreativaa da escola; promover a or-
ganização e funcionamento de instituições auxiliares e complemen_
tares da escola; realizar tarefas afins, quando necessário.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Física.
Haver concluído o Curso Superior de Educação

REQUISITO LEOAL

Ser portador de diploma de conclusão do Curso
Superior de Educação Física, expedido por escola oficial ou legal -
mente reconhecida e registro de professor de Educação Física ex-
pedido pelo Ministério da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

PROFESSOR DE CANTO ORFBÔNICO

NÍVEL 19

PROFESSOR DE ENSINO ELEMENTAR

NÍVEL 15

NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Planejamento, orientação e execução da edu-

Execução de regência de aulas de nível primá-
rio, em escola primária de classe única, escola agrupada, eacola-
classe eu escola primária anexa a instituição educacional leiga ou
religiosa, no perímetro urbano, suburbano ou rusal.
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Orientar a aprendizagem das matérias constan
tee do currículo do ensino primário; controlar a frequência e disci-
plina doa alunos; zelar pela conservação dos bens da escola; plane-
jar lições e preparar, fora do horário das aulas, material para ob-
jetivá-las; submeter os planos de aula, periodicamente, ao exame
do dirigente ou do orientador pedagógico do estabelecimento; difun-
dir princípios elementares e práticas de higiene, profilaxia e nutri_
cão; verificar diariamente aparências externas do estado de saúde
e asseio dos alunos; auxiliar na distribuição da alimentação esco -
lar; cooperar no preparo e execução de programas de festividades,
comemorações cívicas e outras atividades; acompanhar alunos em
excursões educativas; promover a criação e colaborar no funciona-
mento de instituições complementares e auxiliares do ensino, tais
como clubes de leitura, caixpe escolares, bibliotecas e jornais in-
fantis; avaliar o aproveitamento dos alunos por meio de técnicas a-
dequadas e «tualizada»; estabelecer contatos com as famílias dos
aluno*, a respeito de problemas educacionais, sociais e higiénico -
•anttários; auxiliar na administração da escola; executar tarefa*
afina, quando o eerviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o curso de Formação de
Professores Primários.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de professor, expedi-
do por instituto de educação ou escola normal oficial ou reconhecl_
da e registrado na Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Fe
der ai.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou prova*.

Prestação de assistência aos professores
ministração de aulas práticas de laboratório.

TAREFAS TÍPICAS

Preparar e montar todo o material de auxílio
necessário, segundo solicitação dos professores, para as aulas
práticas de laboratório; submeter aos titulares de cada matéria;
as diversas montagens, para inclusão nos respectivos planos de
aula; realizar demonstrações mais simples, sob a direção do pro-
fessor titular; zelar pela boa conservação do material aobsuaguar_
da; acompanhar o trabalho de grupo de alunos no laboratório; rea -
Hear tarefas afins, quando necessário.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter instrução de nível colegial e conhecimen-
tos de nível médio d* física, química e biologia.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de certificado de curso de 29 ci-
clo do Ensino Médio, expedido por escola oficial ou reconhecida.

FORMA DE PROVIMENTO
\

Por concurso público ou prova*.

IN3PETOR DE ENSINO ELEMENTAR

NÍVEL 15

NATUREZA DO TRABALHO

PROFESSOR PB OFÍCQ

NÍVEL 13

NATUREZA DO TRABALHO

Orientação de estabelecimento de ensino ele-
mentar privado, através de supervisão direta e a aplicação das leis
de ensino.

Orientação de aprendizagem prática de ofí-
cio a grupos de alunos de ensino médio.

TAREFAS TÍPICAS

Zelar, em cada estabelecimento, pelo perfei -
to cumprimento das leis e regulamentos vigentes sobre o ensino ele
mentar no Distrito Federal; fiscalizar os procedimentos de avaliação
de aluno* e professores nas escolas supervisionadas; viaar documen-
tos de matriculas, de transferências, os certificados escolares e de-
mais papéis relacionados com a supervisão; incentivar s. atualizajão
e o aperfeiçoamento dos métodos de enalno; suspender a realizaçaode
atoa escolares em desacordo com as disposições regulamentares; le-
var ao conhecimento do superior imediato as solicitações de provi -
ciências de ordem pedagógica; verificar a aplicação de normas impos-
tas aos alunos; propor medidas tendentes a melhorar a qualidade do m
sino nas escolas particulares; auxiliar os Diretores noa planos de triT
balho; comunicar medidas ou iniciativas do órgão central, que pos-
sam beneficiar o trabalho docente ou administrativo das escolas parti_
culares; avaliar o trabalho das escolas particulares sob seu controle;
executar tarefas afins.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

TAREFAS TÍPICAS

Planejar, executar e avaliar a aprendizagem
dos alunos em práticas de ofícios; coordenar as atividades em ofi-
cinas com a parte teórica; orientar os alunos sobre os programas ,
procurando anroveitar e deaenvolver as tendências vocacionais de
cada um; providenciar quanto à distribuição, entre os alunos, de pé
ças das series metódicas a serem executadas; controlar a freqdên-
cla e o aproveitamento dos alunos; sugerir medidas que tendem a
melhorar o ensino ministrado; participar de quaisquer atividades da
escola, prestando colaboração aos demais professores e à direção;
realizar tarefas afins, quando necessário.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter coiiheclmento do ofício, seus métodos e
técnicas atualizadas e habilidade para trabalhar com grupo* de alu
nos em atividades diferenciadas.

Haver concluído o Curso Normal. REQUISITO LEGAL

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma expedido por Escola
Normal, oficial ou legalmente reconhecida, registrado na Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito Federal.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso publico ou provas.

Ser portador de certificado de curso de for-
mação ou especialização, conferido por estabelecimento de ensino
técnico ou industrial, oficial ou reconhecido.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

GRUPO OCUPACIONAL: MEDICINA. FARMÁCIA E ODONTOLOGIA

PREPARADOR DE AULAS PRATICAS

NÍVEL 13

: ' - •> •- - f - J, J- v. . a . > - • :- . ' . • • . . , , " - f

N Í V E L CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES

.
MEDICO.. I ,.iV,.>,.
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22
21

22
21
20

22
21
20

MÉDICO SANITARISTA D
MÉDICO SANITARISTA I

CIRURGIÃO DENTISTA Hl
CIRURGIÃO DENTISTA D
CIRURGIÃO DENTISTA I

FARMACÊUTICO III
FARMACÊUTICO H
FARMACÊUTICO I
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tuar curativos em seus pacientes; requisitar ou proceder a exames -
de laboratório, de Raios X, e outros exames auxiliares para esclare_
cimento» dos diagnósticos; emitir guias de internação; fazer trla —
gem de pacientes, encaminhando-os às clínica» especializadas; viol
tar paciente» internado», explicar tratamentos e prestar orientação;
atender a chamados de urgência em hospitais, repartições e residên
cias; examinar servidores para efeito de licenças, afastamento e a-
po»entadorla; distribuir, orientar, fiscalizar e controlar os traba-
lho» de enfermagem; elaborar laudo»; fornecer atestados; preencher
ficha» médicas; redigir relatórios; executar tarefa» afins, que lhefe_
rem cometida».

22
21
20

17
15

15
13

14

O
7

ENFERMEIRO Dl
ENFERMEIRO H
ENFERMEIRO I

INSPETOR DE SANEAMENTO II
INSPETOR DE SANEAMENTO I

ASSISTENTE DE ENFERMAGEM II
ASSISTENTE DE ENFERMAGEM I

AUXILIAR DE RADIOLOGIA

AUXILIAR DE SANEAMENTO O
AUXIUAR DE SANEAMENTO I

AUXIUAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o Curso Superior d* Medicina.

REQUISITO LEGAI.

Ser portador de diploma de médico, expedido por
escola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente registrado na
Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação • Cultura e
inscrito no Conielho Regional de Medicina.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concur»o público.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Médico H.

MÉDICO II

NÍVEL 22

MÉDICO SANITARISTA II

NÍVEL 22

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão c execução de trabalhos relacionado»
com a defesa e proteçao da saúde individual e perícia médico -
administrativa.

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução •> tnb-Oh"
com a saúde pública e fiscalização sanitária.

TAREFAS TÍPICAS TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas d*
Médico I; proceder a exaines clínicos, diagnosticar e prescre -
ver tratamentos preventivos e curativos; proceder a exames
pré e pós-operatórios; fazer cirurgia e assistir ao operador em
cirurgias de especialidade diversa; presidir ou participar dejun
ta» médicas; proceder a exales de laboratório ou orientar equ£
pés que o façam; orientar a população quanto i higiene e proflla
xia; atender a chá nados do . iciliares; exa:niriar servidores pa-
ra efeito de licenças, afasta ento e aposentadoria; a jperviaio -
nar a execução de trabalhos de enfer lage^:, cirurgia e aneste_
sia; execatar tarefas afins, que lhe fore cometidas.

Executar, quando necessário, as tareias :>~
Médico Sanitarlsta I; controlar, coordenar e revisar os trabalhos i.-
unidade» empenhada» na fiscalização sanitária; planejar e executar -
programa» de aperfeiçoamento para o» subordinados; nr evidenciar a -
nállses bacteriológica» de água», providenciando a interdirão p ir?.
consumo humano de água» impura»; realizar ou mandar re=iliz:ir fst»-
do» sobre problemas sanitários do Distrito Federal; propoi t organi-
zação de curso» de habilitação ou aperfeiçoamento e:n matérias co-> —
cernentes à saúde pública; fazer exposl "-a no público eu, gorai, des-
crevendo o trabalho da unidade e chim^i. j,-> itençío ^ míticas c jnvr_
niente» à hi>jiene; executar tar^t'us vrina, i - . i - j t i - . t - . -> -\ nsrviço o exi;?ir.

/UjAO NECEoJJATJA
QUALIFICAÇÃO NECESSAr IA

f or . anência de 2 (dois) anos cie eíetivo exer
4c: í .édico I. Ter permanência de 2 (dois) anos de e-etivo

exercício na função de Médico Srsnistarista I.

Cl. A ÚE PROVIMENTO FORMA DK PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção. Pelo sistema de promoção.

MÉDICO

NÍVEL 21

MÉDICO SANITAHISTA I

NÍVEL 21

NATUREZA DO TRABALHO
NATUREZA DO TRABALHO

Execução de trabalho» relacionados com a defesa
e proteção da saúde individual » oerícia médlco-admlniltrativa.

Execução de trabalhos relacionados co .
de pública e fiscal.zação sanitária.

TAREFAS TÍPICAS

ci . -

• , -x"!'3»i - "x^mes clínico», faser diagnóstico» •
• i >-» • • ' • ! , ) para o s paciente»; proceder a exa
s, recpi'tfli i - j aos paciente» ou fazendo aplicar o

, t Í-M^Í ví-r..;3es cirúrgica» ou a»sl»tir ao opera -
intência pré e pós-operatória • ef«-

TAREFAS TÍPICAS

Organizar e chefiar programa de fiscalização sã
nltária de estabeleci entos iaJustrials ou co nerciais, residên-
claa, terrenos baldios e logradouros p'ubllcos; ol£anizar e che-
fiar prograaa cie profilaxia e participar de atividadej de ex—-es
clínicos e vacinação coletiva; dar e:<plicações,. fazer palestras e
distribuir i-ripreasos eJ-Jcativos e específicos; executar tarefas
afins, nuanda o nervico o pviirir.
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QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA
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Ter experie icia de 2 (dois) anos de efetlvoexer

cicio na classe de Cirurgião .Dentista I.
Haver completado o curso Superior de Medicina

e o de Médico Sanitar ista.
FORMA DE PROVIMENTO

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Medico. expedido
por escola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente regis-
trado na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação
e Cultura e inscrito no Conselho Regional de Medicina e. ainda .
ser portador de diploma de Sanitarlsta, expedido por Escola de
Saúde Pública oficial ou reconhecida.

Pelo aiste-.ia de pro"ioção.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Cirurgião Dentista III.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas. CIRURGIÃO DENTISTA I

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Médico Sanltarista II.

NÍVEL 20

NATUREZA DO TRABALHO

CIRURGIÃO DENTISTA III

NÍVEL 22

Execução de tratamento clínico e cirúrgico das
afecções ou anomalias dentárias.

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e coordenação de trabalhos relaciona
dos com o tratamento buco-dentária, a perícia odonto-administra-
tlva e odonto-geral.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as atribuições de
Cirurgião Dentista U; coordenar trabalhos de clínica cirúrgica-den
t ar ia; efetuar exame odontológlco para efeito de posse, licença, a-
bono de faltas e outros fins semelhantes; emitir pareceres sobre as
suntos de sua especialidade; apresentar relatórios periódicos; for-
necer dados estatísticos; executar outras tarefes semelhantes que
lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dois) anos de efetlvo exercí-
cio na i lasse de Cirurgião Dentista n.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas de Cl -
rurgião Dentista I; realizar exames dos dentes e boca dos paclen -
tes para efeito de diagnóstico; prescrever medicamentos; tirar e
interpretar, radiografias; instruir clientes sobre os cuidados de hl
giene bucal; dar-lhes outras indicações relativas a profilaxia i"
aos cuidados p"ré e pós-operatórios; efetuar relatório mensal das
atividades feitas; fazer estatística mensal dos caaos atendidos; exe
cutar tarefas afins, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

gia.
Haver completado o curso superior de odontolo -

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de dentista, expedido
por escolr. oficial ou legalmente reconhecida, devidamente regia -
trado no Ministério da Saúde e registrado no Conselho Regional de
Odontologia.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Cirurgião Dentista H.

F A R M A C Ê U T I C O m

NÍVEL 22

CIRURGIÃO OENTISTA U

NÍVEL 21

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de atividades relacionados
co'T". o trata, -lento buco-dentária. à perícia odonto-adrninlstrati-
va-e à perícia odonto-legal.

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão de atividades relacionados corn a
manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico ;
asseasorarnento superior.

TAREFAS TÍPICAS

TAREFAS TÍPICAS

Executar exames na boca e dentea doa pacien-
tes, diagnosticando e deter ànando o reapectivo tratac-íenío; fa-
zer a clínica buço-dentária, compreendendo extraçoes Je dentes
e raízes, obturações, trata ento de canais, curativos em gê -
ral, pesquisas de focos dentários, trata.'..ento de abcessos e fís_
tuias; fazer a profilaxia buco-dentária; executar radiografias Uai
t ar ias e respectivo» diag lósticos; fazer cirurgia bjco-dentarla ,
esto;..atologia maxilar e dentária; eietuar aplicações de flsiotera_
pia; fazer odoiito-peCiatria; realizar estudos e pesquisaa sobre a
prevenção da cárie; e;i;itir pareceres sobre assuntos ligados à
odontologia; realizar perícias odoiito-legala; realizar exaues
periódicos e servidores, auaa ta lílias e escolares; executar ou
traa tarefas que o serviço o exibir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

E ecutar, quando necessário, as tarefas de
Farmacêutico H; inapecionar unidades far -.acêuticas sob sua
responsabilidade; distribuir, controlar e fiscalizar 83 ativida-
des pelos seus subordinados; assessorar autoridades superio
rés; e nitir pareceres sobre assuntos far ,-acêuticos; realizai"
perícias técnicas; executar outras tarefas que o serviço o exi-
gir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Per lanência de 2 (dói») anos de efetivo exer
cicio na cias-e de I ar > lacêutico II.
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Pel* sistema d* promoção.
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Aprovação em concurso público ou provas.

LIKHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Farmacêutico H.

FABMACftUTICO II

irfVEL íl
ENFERMEIRO III

NÍVEL as

MATU1UEZA PO TRABAL1
NATUREZA DO TRABALHO

c*, ou unidad*
nadas com
médico.

Orientação e coordenação de sacão farmacêutl -
de equivalente] revisa* e execução de atlvldadas relacio-
a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário -

Supervisão e coordenação dos serviços de enter -
megem das estabelecimentos médleo-hospltalaree ou de «aúda públt-
ca.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as atribuições do
Farmacêutico li orientar e coordenar trabalhos de sacão farmac*u_
ties, ou unidade equivalente; emitir parecer»»; apresentar relató-
rios periódicos; fornecer dados estatísticos de suas atlvidadssj axe
autor outras tarefas quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 3 (dois) anos de efottvo exerci»
«aa> na classe d* Farmacêutico L

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tareias de Knfejr
meiro Qj controlar e fiscalizar as aUvidades executadas por subordT
nados, empenhados em serviços de enfermagem, alimentação, lavmn
daria e limpeza; inspecionar enfermarias, «alas de cirurgia e ou-"
tros setores hospitalares, observando o estado geral dos enfermos e
a l̂impeca do material. Instrumentos, aparelhos e dependências sani-
tária»; zelar pela observância da disciplina dos servidores em geral
e dos doentes internados; controlar a pontualidade de subordinados ;
fazer escalas de plantões do pessoal de enfermagem; levar ae conhe-
cimento das autoridades superiores o andamento dos servidores sob
suas ordens, sugerindo providências para melhor coordenação doa
trabalhos; executar tarefas afins, quando o serviço o -ilgtr.

FORMA Dg PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção. QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

UNHA Dg ACESSO

Para a classe de Farmacêutico ffl.

Permanência de Z (dois) aaos de efetivo exerci
cio na classe de Enfermeira II.

FORMA DK PROVIMENTO

FARMACÊUTICO

HÍVEL 20

NATUREZA DO TRABALHO

Orientação a revisão de atividades de funcionários
de categoria inferior; execução de trabalhos relacionados com a mani
pulação farmacêutica e o aviamento de receituário médico; fisomlica-
ção de farmácias, drogarias, depósitos de drogas, laboratórios e er-
vanárlos.

TAREFAS TÍPICAS

Dirigir a execução de manipulação farmacêutica, o
aviamento do receituário médico, compreendendo requisição, exames,
conferências, registro, classificação e guarda de medicamentos, dro-
gas e matar ias-primas, preparação, controle e esterilização de vi-
dros e utensílios empregados e serviços de rotulagem; fiscalizar a fa-
bricação, a manipulação e comércio de drogas, plantas medicinais, an
tlssépticos, desinfetantea, produtos biológicos, químico-farmacêuti -
eo* e de higiene; fiscalizar farmácias, drogarias, depósitos de drogas
(ervanários e laboratórios), quer no tocante ao licenciamento, revali-
dação ou cassação; emitir parecer sobre licença de novos produtos far,
macêuticos, modificação de fórmulas de produto* já licenciados e reva
lidação de sus* licenças; apreender quaisquer drogas, produtos* sub*^
tánclaa, quando se apresentarem adulteradas ou fora do período de va_
lidade; realizar a venda e distribuição de drogas e medicamentos; for
necer dados estatísticos de suas atividades; elaborar relatórios períçT
dicas « executar outras tarefas quando o serviço o exigir.

Pelo sistema de promoção.

E N F E R M E I R O II

NÍVEL 31

DO TRABALHO

Revisão e «xecução do* serviços d* enfermagem
os médie** hospitalares ou de saúde pública.dos estabelecimentos

TAREFAS TÍPICAS

Executar* quando necessário, as tarefas atribuí-
das ao Enfermeiro I; supervisionar seçoes ou unidades equivalente*
relacionadas com enfermagem; Oacalisar e coordenar os trabalhe*
de pessoal sob sua direcàe, bem como os atinente* i Ump**s, rou •
paria, e alimentação; coUborar na, parte administrativa, d*s im1frilm«
em que servir; apresentar relatório* periodic**; apresentar eetatís-
tleas d* suas «Uvidcdes; executar tarefas afins, quando o »erviea> o
exigir.

QUALIFICAÇÃO KECESSARIA

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver «ompletado o Curso Superior de Farmácia.

REQUISITO LEGAL

Possuir diploma de farmacêutico, expedido por es
taheiecimento oficial ou reconhecido, devidamente registrado no Mi ~
nistério de Educação e Cultura e inscrito no Conselho Regional de Far_
macia.

Permanência de 2 (dois) sãos d* efetivo exercí-
cio na classe de Enfermeiro I.

FORMA Dg PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

UNHA PB PROMOÇÃO

FORMA DE PROVIMENTO Para a classe de Enfermeiro III.
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NÍVEL 20 NÍVEL 16

NATUREZA DO TRABALHO

Execução doe •enriço* de enfermagem do* eetabe
lecimento* médlco-hospltalares ou de *aúde pública.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar, fiscalizar e executar toda* a* tarefa*
de enfermagem em um hospital; organiser escala de plantão, dis-
tribuir o pessoal pelo* •etore* do trabalho; orientar e participar de
tarefa* de ensino e aperfeiçoamento do pessoal de enfermagem; pn*
tar esclarecimentos ao* doente* quanto à necessidade do tratam «n ~
to • doe cuidados de higiene recomendado*; fiscalizar técnico* de
enfermagem e outro* subordinados encarregado* de enfermaria* • •
clinicas médica*; fiscalizar enfermaria*, clínicas médicas, sala* d*
cirurgia e outras dependência* hospitalares, verificando o estado ge_
ral do» paciente* * a limpeza do material, instrumento*, «parelhos
e tnstalaçõee; examinar registro* e papeleta* clínica*; redigir rela-
tortos d* trabalho; comunicar i autoridade superior anormalidade* -
ou falhas verificada*; executar outra* tarefa* afins, quando necessá
ri*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver eerooletado e Curso Superior de Enfermagem.

REQUISITO LEGAL

Ser portador d* diploma de Enfermeira, emitido
per escola oficial ou legalmente reconheeida, devidamente registra -
do no Ministério da Educação e Cultura e inscrito no Conselho Re
gional de Enfermagem.

FORMA OB PROVIMENTO

Aprovação em concurso público, prova* ou pelo
sistema de acesso entre o* ocupanUs da class» de Assistente de En-
fermagem 0.

UNHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Enfermeiro n.

NATUREZA DO TRABALHO

Promoção da salubridade ambiental;
ao cumprimento da* lei* e regulamente* sanitários.

TAREFAS TÍPICAS

Inspecionar restaurante*, bar**, armazeno e ou-
tro* estabelecimentos de géneros alimentícios; verificar o esta -
do de higiene da* Instalações, a conservação do* géneros Tpos -
to* a veada, indumentária adequada * habilitação do* empre; »do»j
tnspecionar residências, quintais e terrenos baldio*; verificar o
funcionamento de tnatalacõee sanitárias; anotar a «is tini ia de
água* parada*, vassmento* d* asgotee, «cumule de lixo e outras
condições Insalubres, providenciando a cerrecáo da* mesmas; ins-
pecionar vendedor** ambulantes; apreender mercadorias deteriora
da* ou clandestinas; instruir particular** quanto à* exigências dal
lei* e r*gulam*nt«* sanitários; fas*r palestras, a fim de difundir '
conhecimentos sobre a* norma* de salubridade ambiental; lavrar '
termo* d* infraçâo; elaborar relatório* sobre o* trabalho* afetua-
dos; executar tarefa* afina, quando « serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau d* conhecimento equivalente a* St ciei* d*
Ensino Médio.

FORMA DE PRQVIMEHTO

Aprovação em concurso público ou prova*.

LINHA DE PROMOÇÃO /

Para a classe de Inspator d* Saneamento II.

ASSISTENTE PE ENFERMAGEM II

NÍVEL 15

INSPETOR DE SANEAMENTO II

NÍVEL 17

NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão a execução de serviços auxiliares d* i
fermagem nas unidade* hospitalares * de saúde pública.

Revisão * fiscalização do cumprimento da* lei*
• regulamentos sanitários.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefa* de Ins -
petor Sanitário I; distribuir tarefa* a serem executada*; fazer ins_
peçõe* especiais ou rotineiras d* estabelecimento de géneros ali-
mentícios, residências, terreno* baldio* * outro* lugares; exami-
nar • encaminhar relatório* submetido* por auxiliares; controlar
inspeções realizadas por auxiliares; informar processos; lavrar
termo* • autuar o* infratore* dos diapositivos legais ou regula -
mento*] executar tarefa* «fina, quando o serviço o exigir.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, aa> tarefas d* As-
sistente de Enfermagem I; supervisionar o trabalho do pessoal auxl
liar na* unidade* hospitalares ou de saúde pública; orientar o* **r-
viços d* hlglenlzação dos doente*; esterilizar o material d» sala» d»
operações; observar as prescrições médica* relativa* ao* doente*;
zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material cirúrgico j
preparar relatório* periódico* de suas atividad**; executar outra*
tarefa* semelhantes que lhe forem determinada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 2 (dói*) ano* d* efeti-
vo exercício na classe de Assistente de Enfermagem I.

Permanência de 2 (dois) ano* de efetivo exercí-
cio no cargo d* Inspetor d* Saneamento I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

LINHA DE ACESSO

Para a classe de Enfermeiro I.
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AUXILIAR DE SAMKAMEMTO »

XÍVEL 8

MATUREZA DO TRAI NATUREZA DO TRABALHO

Execução de aervice» auxillare» de enfermagem
Ul»ree e feaaúde pública.

Revisão e execução de tnepegêee periodic»» pa -
rã locallução e deatrulçãe de focoe animal» tran»mi»»ôre» de me_
lé»tia* e adoção de medida* de prevenção e extermínio da* me»-

TAJUBTAS TÍPICA»
TAMTAS TÍPICAS

iajeçõee; mlnisto
Cooperar no* trabalho» do enfermagem; aplicar

r remédio»; votar polo bem-ertar e «egurançadc*
l tomar temperatura» o anota-la» no» gráfico» d» febre; •»>

terilUar o material d* «ala» d* operaçôe»; aplicar ralo* infraver •
«Olhe* • ralo» ultravioleta» «o» controle médico; executar outras ta

qu* lb« iorom determinada».

quand

QUALIFICAÇÃO MKCKSSAJtlA

e«»árlo. a* tarefa* d* Aind
liar de Saneamento 1; dictribulz* o itinerário para o* trabalho* ^IMT
turma»; observar o* ponto* «u j «Ho» a reprodução de foco»; selar*
pelo material * equipamento u» ado ao trabalho; verificar o cumpri
mento d* auto» de Intimação, de infração * multa»; controlar o
preenchimento do» boletln» d* tnapeção * domai* formulário* utOi
lado»; anotar a* Irregularidade» • eomunieá-la» a autoridade »\?
parlor: informar ao chefe de »etor cobre o aadamento do* »ervl -
çp«; fornecer dado» e»tatCstlce» d* ma* at iv idade»; elaborar rela-
tório» periódico»; exeeutar outra* tarefa» »emelhanto» qu* UM fo-
rem determinada».

Poo»uir creu de cooheclm
ciclo do Boaino Médio e haver completado
fermegem ou equivalente.

i equivalente ao l»

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

REgUBTrO UDQAL

Cortifioado do conoiu»io d* earoo oom duração -
mínima d* l (dói») ano*, d* Auxiliar d* Enfermagem ou outro qu*
comprove formação proftMlonal equivalente, expedido por eatabele-
clmento de etuine ofielal «u legalmente reeeabertde.

FORMA 01

Permanência d* 2 (dói*) ano* d* efetlvo exorei
elo no cargo de Auxiliar de JEenoamento L

roítuA

Aprovação em eea*ar»o público èa prova*.

UKHA^Ji FBOUOCAO

Para * ela»»e d* Aulotente d* Aifermagem O.

Polo ilatema do promoção.

UMHA DK ACEBO

Para a cia*** d* Inapetor do Saneamento 1.

AUXIUAK O» RAtaOLOOIA

MÍVTCL 14

KATtnUtZA DO TRABALHO

radiografia*.
Execução rotineira de ativldade» relaelonaaa» com

APXILIA» OK

NfVTCL

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de Inapeçõee periódica» para loeaU
cação e deatrulção d* foeo» de animal* tran»mi*»ere» d* molé»~
tia* * adoção é» medida» de prevenção • extermínio do*

TAMSFA8 TÍPICAS

Receber paciento* * preencher ficha» de identifica
cão; preparar paciente» para exame, colocando-o» em poolçào eo£
rota junto ao aparelho; auxiliar o Médico Xadiologlota em exame»*
radio»copio»; bater e revelar chapa* * filme* de radiografia e abre_
ografia; registrar em livro» próprio» o* reauttado» do» exame» ef«
toado»; cuidar da llmpnia de gabinete radlológico e da coneervaçãõ"
do» aparelhos e instrumento» útil li arte» j preparar material de r* -
veUção e fixação de chapa*; levantar eotátíetica do movimento edo
material empregado; executar tareia» afln». quando o aervlço o exl

TARXT AS TÍPICAS

buipeclonar. dentro da área que lhe couber,
terreno» baldio», margens de rio», córrego», conatruçõe*. para
a localização de toco* de animais tran*ml**ore» de moléstia»; re_
«olhar larva» e capturar inaeto» para exame»] deientocar e ma-
tar rato», aplicando produto» ou aparelho» próprio*; manipular
guilhotina» e ratoeira*; preparar liças venenosas para rato» e dl*
trlbuí-la» convém tentem ente; localizar pcaiou» rt»"»^mf d* mala-'
ria; regietrar reclamaçõe» contra foco» de inaotoa; preencher bo>
lotto» d» «ervico; ÍUcaUsar a deatrulção de mato em torno do ré»
•idéncla»; diatrlbulr cerviço, material o ferramenta* ao» traba -
lhadore»; executar outra* tarefa» semelhantes que lhe forem de-
terminada».

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao l f eido
Knalno Médio e haver completado o Cure» d* Operador de Ralo»
ou equivalente.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

do
X

elementar.
Grau de conhecimento equivalente ao .curso

REQUISITO LEGAL

Certificado de conclusão de curso com duração mf
nlma de l jum) ano. de operador d» Raio* X, ou outro qu* compro*
vê formação profissional equivalente, omitido por escola oficial ou
legalmente reconhecida.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova».

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova».

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a class» de Auxiliar de g""T*">T-"fr? II
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AUXIUAR D» «RYKO3 HOaMTAJLAIUtS

DISTRITO FEDERAL
twooa

KATURIZA DO TRABALHO

Atoadtmoato * OBoamlnkaznoRto «« «oaaulonto*
•m Mtabolooim«Bto hoopttalar, ambulatwio, clínica au cabiao-
«odoKtirio.

TAMETAJ TÍPICAS

Aí «nd*r oonaalonloa «m ootaboloeiraoitfo hoopi
talar, clínica medica ou odootolégica, dietribuindo ehapaa. prooo
«Hondo ficho* e«m o* dado* individual* « «icuninhaado-oa M dí"
terntM cl&icae; prMnchv gatu oa temalórlo»! organic«r ma
PM r*tawrtM ao movimento cUárte, mcostl • «amai d« ««n trabã
lho; arqatrw u piurtai dm pact*nt*>; «oMar material para «a~
mo do labaratorlo o oxoeutar outra» tarofao aomolhaatoo mj« 12io
í«rtm dotvmiaadaa.

o pv«ir*«orm«-
•«I.

• ta •i 2t4
qoaaoo o oorrio* *

GUAlinCACAQ OTCESSÁB1A

"g/AUglCAÇAO

Cbm do ooahoolmoBlo oquintioato a» eurm

FORMA

jroiu&A «anu. si

* wivmçi» «m (MMwrao público oa pxw**.

«puro ocurACKauu AOBOMOM*. g ygrnsmAma

«oriaioo

orgoaixaçi» rtmL

TAMFA3 TtPICAS

M taroteo o«

KÍTBi.

U

SI

ao

u
u
20

CLASH» OP gtottt P» CJUUMBS

KMOBfHKDIO ACJRÍÊfOMO HZ

KHQXinUUWO AOBOHOUO Q

A»» I

P*"*»<
- ̂  — — __ A-^ —

oquiralottoci oat «Ur pa;
UUi •HBCttteUdftAK ^IftbflTflfl* VdflA0

portódieoa; aproointar oatat&tleao do ouoo ttMdoaooi OM
taroCai oomolbaoloo «M HM íorom r

^omtcnsAMA

«TMÍT» «narelelo aã olaoM do

Polo olMoma oo

15

IS

15

16

ia

ia

ta

TfcCKKX) DB XOOHOMU DC?M*ST1CA

DK earoAtnzAçAo KOTUU.

LJIHA PB PBOMOÇJU)

Ihwo o riooi* oo Xaf oooolro Agrónomo O.

KXTENSiOiaSTA RURAL

MK3TRE AGRÍCOLA

FXSCAJL FLORESTAL
80

HATUltXZA QOTBABALBO

Kxecvtf io do tr&baOMf <*o
ea, roí«filon>i«o« oom fomonto da

1-

Hl
taría. alMeutturo. flaroatamonto. roíi
rural.

EÍVEÍ. 38
TARKTAS TftlCAS

mloaJtara,
OrtoBtar o

•Urlcttttora o PS.

dF
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vulgar iaJarmacõe» técnica»^ aóore cultora; realicar trabalho» ex-
perimeotei*; preetar aaalaténcia técnica ao» lavradores. , clube»
agrícola* e outro» eotabelecimentoe congénere»; dcae^penhar ali -
vtdade» especializada» relativa» à peaquUa, experi. .eniação e to-
m*nte cjrieol*. i defeaa sanitária e à biologia vegetal, à- aUvlcul -
tiara, o ftor«*U t-ento. refloreatameuto e a organização rural; for-
necer dado» eatatdrtico» de suas ativioade»; elaborar relatório» pe_
rtódlco»; executar tarefa* semelhante» tyie UM fore;.', determina, ~

cão de cárnea ou de tratamento clínico e cirúrgico de animai»!
minar animai», «elecionando o» que »e encontram em condiçôe» de
abate; verificar e in»pecionar o eatade e condlçõe» de higiene de
abatedouro». matadouros, frlgorífice» e veículo» que transportem
carne»; preparar vacina» antirrábicaa; reallaar ititervençõe» cirúr-
gica», fazer curativo», aplicar iajeçêe»; determinar a alimentação
para animate de jardim zoológico; elaborar relatório»; emitir pare-
cer*» técnico» e executar tarefa» afin». quando o «enrico o exigir.

OU A1-IFICAÇAO MECKSSARIA

Pqeauir carão de Engenheiro Agrónomo.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dói») ano» de efettvoexer
cfcio no cargo de Veterinário Í.

UWAL

Certificado de condução do eurao superior de
Engenheiro Agrónomo, eapedld* por eatabeleclmentode ensino ofi-
cial ou legalmente reconhecido, devida t ente registrado no Mlni»-
térte da Educação e Cultura e e»tar laser Uo em Comelho Regional
de Cngoahari* e Arqiittetura.

FORMA OX PROyPOWTQ

Aprovação eu- concurso público, prova» ou pe-
to »i»*»ma de aoe»»o entre o» ocopente» da. cia»»* de Técnico Agrf

UMHA U» PROMOÇÃO

rara a fflaaae de Engenheiro Agróoom» O.

FORMA OE PROVTM1EWTO

Pelo «iatema de promoção.

UNHA PB PROMOÇÃO

Para a claue de Veterinário m.

HttíSI.

HATU&SZA 00 TB

III

MÍVXL 23

i

MATUM&A DO TRABALHO

Supervisão e coordenação do tratamento de ani-
mal» doente» e da tnapeção aanitárla e induvtrial dec produto» de
origem animal.

T ABUT AS TtFICAS

Executar, quando necesaário, a» tarefa» de Vete_
rlnário Hl coordenar, orientar e reviaar a vacinação de cães; verT
ficar e flacalUar a matança de animai»; providenciar exame» de l*
beratórto para aaáliae patológica, bacteriológica e química de ear^
ne» e outro» produto» de»Hnado» ao eoaaumo público; aa»e»»orar w
torldadea •uperiorea na eapeeialidade; elaborar relataria» e dar pá
re«ere» técnico»; executar tarefa» afIn», quando e aerviço o exigir.

TARSSAS TtRtCAS

r«cad««di> o eaeme dfeio « Metcgte» 4o» BaimaJa a
« iaî acio peat-o-tortera, «omptraendend* • «wme d« todo» ••

gãae « uci**» doa aoiaai» «batido»; «tatuar inapeçã* aajiitárl* d*
a* • » ao» ctertradoa. d» íeiía.
tíaauj • «ram* da* caractere») {foiço* •
ÇÃM ttigtOBleM de 1'irBilnyt*. fií*ffmf<f<^niT'"yH4 e t
MtadCM • iMnqut»*» »ôbr» •» vtoença» produzida» por vim», por per»
cite». «e»aa»e» proâosbia* por bactéria*. d«encc» da» «v*» domeeti •
ee»; realizar paeqaica» DO eeean* da anatomia e íiaioicgi» iiiit J*»j,ti a j

«Kawe» de laboratório * necrópaia» a*ce»«áirÍH ao «isclareet-
ai«saís d* dtcgaâwtieos «JUBicost eAMxuv «Mm»» hUtepatolagtcee • pre-
parasia «te u-, «ia» d» cottar»; «labor «r produto* biológico» para *
fitext» * * trcMunSBla) da» moléstia»; remlUar eetatte», nceqyisu • ía-

a «|»ut*.r.tatael«i prefilMUa • Umpéutie* d»»
tia» tísa au; .-.ftl»; «fetaur «am» * contrato perm fina veterinário* d*
tu'.p«8rtacio «a eaq>«rtaçio d» aalrmO» vimat fazer intsrrettcôe» «irúr -
gic»; fax**- «untlMMt •pus»» injtoõ**; «riMavr a «Ifcnoataeao d* ani-
mal»; «nstíí? p»eMr<* >4m(fto»j «xeeutnr outreu tareias »Õn», que lhe

ria. en; eacíílí! «ílciBÍOttlefi»in«

QUAUTICAÇAO tOBCgaSARIA

PermanéncU de i (dois) ano» de efetivo exercício
no cargo de Veterinário II. S«r portador d* diploma de Vcterimri*,

did» par eeeeto gfieUlnya legalmente recionaectdE. devWaneote regi*
*rado«»MlBÍ»tárl»dmAsrtaaltura,

FORMA DE PEOVIMSMTO FORMA DE

Apr»»çJ» «m «eneureo públtcc eu
Pelo «latem» de promoção.

V«TKRINAHIO

NÍVEL 21

I JHHA QE PBOMOÇAO

Para e el&as« d* Vctertaiárl* H.

TÉCNICO AGRÍCOLA

HÍVEL 15

NATUREZA OO TRABALHO

Reviaão e execução do tratamento de ani-
mai» doente» e ínapecào •anitária e indiwtrial de produto» de ori-
geir: animal.

NATUREZA PO TRABALHO

Orienttç ; : e divulgação de *n»iname»ao» técn£
co» aplicável» à» atividade» agrícola» e execução .. deaaa
naí urea* e d# programa» de f •• 'nela.



Página 30 Brasília,21 maio de 1968 DISTRITO FEDERAL
Supervisionar, coordenar e executar, sob dire_

cão geral, estudos sobre técnicas aplicáveis ia atividades agrícolas;
orientar a realização de observações de caráter zootécnico, visando
o desenvolvimento e melhoramento da indústria animal; elaborar ou
orientar estudos ou programas para a recuperação de propriedades -
rurais; prestar assistência técnica aos lavradores; promover estu-
dos sobre o fomento da agronomia geral e especializada, compreen -
dendo a cafeicultura, triticultura, a fruticultura, a horticultura, plan
tas têxteis, estimulantes, extrativas, industriais e outras; supervisip
nar os serviços de construção e instalação de construções rurais co-
mo silos, armazéns e estábulos; dar pareceres e sugestões sobre os
aspectos da nossa agricultura atendendo ao seu desenvolvimento e às
condições sociais do homem no campo; emitir pareceres técnicos so-
bre maquinaria agrícola; informar processos sobre assuntos de sua
competência; coordenar e executar estudos sobre herbrários e . sua
classificação e executar outras tarefas semelhantes que lhe forem de-
terminadas.

que visem ao desenvolvimento do cooperativismo rural no país; orien_
tar as partes; registrar entidades rurais; promover a socialização dai
classes rurais; prestar assistência às cooperativas eai geral, estabe-
lecendo contato com os promotores para observar e orientar quanto
às normas legais existentes; dar pareceres sobre padronização de pró
dutoa nacionais e sobre r ateria de economia rural; atender a consul-
tas sobre questões específicas do cooperativismo; organizar e orien -
tar as entidades rurais; fazer interpretação das leis aplicadas à orga-
nização rural; orientar a população rural quanto aos direitos, obriga-
ções e Impedimentos das entidades rurais em face da lei; instruir e
orientar recursos administrativos facultados às entidades rurais; rea
lizar estudo sobre seguros agropecuários e sobre crédito agrícola co-
operativo; promover estudos sobre pontos de vista legais, técnicos e
doutrinários de regime cooperativo; planejar organização e funciona -
mento das atividades cooperatlvístlcas e executar outras tarefas se-
melhantes que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o curso médio de Técnico Agrí
cola.

REQUISITO LEGAL

Apresentar diploma de Técnico Agrícola, expe
dido por escola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente regls
trado no Ministério da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas e pe-
lo sistema de acesso entre os ocupantes do cargo de Extensionlata Ru
r ai.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA-

Possuir grau de conhecimento equivalente ao29
ciclo do Ensino Médio e considerável experiência em trabalhos rela -
cionados com atividades rurais.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

IJNHA DE ACESSO

Para a classe de Engenheiro Agrónomo I.

INSPETOR FLORESTAL

NÍVEL 15

TÉCNICO J>E ECONOMIA

NÍVEL lá NATUREZA DO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Elaboração de prograr>as d* assistência,
orientação • divulgação de ensinamento* e técnica» aplicáveis i
econo- ila do "estica • execução de outras tarefas da ^es-.ia na-
turexa.

TAREFAS TÍPICA»

Supervisionar, coordenar e executar, sob
direção geral, estudo* «obre técnicas aplicáveis ao arranjo,
conservação e u*o das roupa* e alimentas, de acordo eotn a ré
glão e fatórea clL .atológíco»; orientar estudo» sobre noções dê*
e.ifer .>age.n, contabilidade domestica «tendendo ao desenvolvi-
mento e às condições «octal*; coordenar a pró .ócio de exerci
c oa práticos sobre a matéria: elaborar relatórios periódicos ~
executar outra* tarefa* semelhantes que lhe foram deter .una -
das.

Fiscalização de caça e pesca, do consumo e
industrialização do* respectivos produtos derivados; incremento a
silvicultura.

TAREFAS TÍPICAS

Supervisionar ou coordenar es trabalho* de
organização e criação de colónias de pescadores; inspeclonar a fl»-
calisaçao da caça e pesca; supervisionar e coordenar a criação de
parques e hortos florestais do Distrito Federal; inspecionar os tra-
balhos de conservação do solo nas florestas sob o tríplice aspec-
to do regime de água, da erosão pelos agentes naturais e do valor
paisagístico; procurar conhecer as doenças das espécies flores-
tai* e promover a aua profilaxia e combate quando for o caso; ins -
pecionar os trabalhos realizados para a defesa florestal, a prote -
çao e preservação das riquezas florestais; exercer fiscalização no
sentido de promover a prevenção e extinção dos Incêndios; supervi-
sionar e orientar a prática da silvicultura mediante a produção, ré
produção e distribuição de mudas de essências florestais para flo-~
reatam onto e reflorestamento; fiscalizar o cumprimento das dispo-
sições legais e regulamentares referentes à proteção e conserva -
çao das florestas; fornecer dados estatístico* de suas ativtdades ;
elaborar relatórios periódicos e executar outras tarefas semelhan-
tes que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao S»
ciclo do Enaino Médio.

Grau de conhecimento equivalente ao 29 ciclo
do Ensino Médio e conhecimentos doa Códigos Florestal e de Cacae
Pesca.

FORMA DE PROVIMENTO

FORMA DE PROVTM35HTO

Aprovação em concurso público, provas ou pé
Io siatema de acesso entre os ocupantes da classe de Fiscal Flores-
tal.

Aprovação em concurso público ou prova*.

ASSISTENTE DE ORGAHIZAÇAO RURAL

NÍVEL 15

NATUREZA OO TRABALHO

Organização e orientação da classe rural; as-
sistência à,j cooperativas, realização de estudos relacionados com o
cooperativismo.

EXTCHSION1STA RURAL

NÍVEL 13

NATUREZA OO TRABALHO

Execução de atlvidade* integrates de progra-
mas agropecuário*. co o auxiliar l eiiato de Engenheiros Agróno-

o» e Veterinários;.

TAREFAS TÍPICAS
TAREFAS TÍPICA3

Visitar entidades rural* a sugerir providencias Orientar e ciar eu rprl nento a toda* a* norma*
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e diretrUe* de qualquer projeto agropecaário. realizando tareia» -
complementares de tenente de produção agrícola e pecoária. de *U
vieultura. de defesa sanitária animal e vegetal, de conservação do
•elo, <•* ajardinamcnto e arborização; minietrar. aos meio* rural»,
noçoe» de combate às praga* e doença* do* vegetai* e animai»; ori_
enter as tarefa* concernentes ao aproveitamento de leite e seu» *ub
produto*; coletar dado» para promover o ren*rê>» leiteiro de ura re-
banho; faaer entrevUta* a» mele rural objetivando a oooaecaçio de
de elemento* *ub»ldlário» à pesquisa •ócio-eeoaômiea; supervUle -
MT o crédito rural; exercer outre* atlvldades aftn». que lhe {erona
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i o curo» médio de agricultara.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Barer completai

RBQUBTTO LEGAL

Ser portador de diploma de Técntce AgrfeoU -
(ExtenalenUta Rural), expedido por eaeola oficial ou legalmente re-
•eoBoeida e doridamente rogiatrade oe Uiniatérie da Agricultura.

ca, pe»ca * «llvicultur».

TAREFAS TÍPICAS

Efetoar a fiscalização de exercício da caça * da
pe»ca; fiscalizar o comércio de animais ailvcetre*. de pêlo* e pe-
na*, d* produtos e subprodutos de «nL.iai» silvestres; apreender ar_
ma* e instrumento* utilizados Irregularmente na ccça « pesca; con-
trolar a exportação desses produto*; expedir gula* de transito e cer
tlftcado* necessário* ao trtnaporte dos produto*; expedir guias, car*
tUlcadoa, licença* e registros; controlar o* estoque* existente* na*
firma* aob sua jurisdição por meio de verificaçõe*_perlollcás; exi-
gir, no* prazo* legai*, a apresentação de declaraçõe* de ««toque» *
que estão obrigado* a* firma* que *e dedicam ao comércio desses
produtos; elaborar relatório* circunstanciado» das vistoria» ou ins-
peçõe* que forem realizada*; efetuar a fiscalização d* parque* * hoc
to* florestais, floro*ta* nacionais e monumento* natural*; fiscal! -
ur o* trabalho* de conservação do solo nas florestas, procurando
preservar o valor paisagístico das mesmas; dar combate à* doença*
das espécies florestais; fiscalizar a execução de prevenção e extin-
ção de Incêndio*; vistoriar o* serviços de distribuição de muda* de
essência» florestais para floresta onto e reQorestemento e execu -
tar outra* tareia* semelhantes que lhe forem determinada*.

FORMA OE PROVTUEKTO

Aprovação em concurso público ou prova».

LPOiA OS ACESSO

Per* a eUase de Técnico Agrícola.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ensino Médio.
Grau de conhecimento equivalente ao l f ciclo do

FORMA DE PROVIMENTO

MESTRE AGRÍCOLA
NÍVEL 12

NATUREZA DO TRABALHO

Aprovação em concurso público ou prova*.

UNHA Dg ACESSO

Para a classe de Inapetor Florestai-

Revisão e execução de trabalhos auxiliares de na_
turesa agrícola.

TAREFAS TÍPICAS _

Dirigir turma* d* servidores de categoria infe-
rior; orientar o combate à* doença* e praga* da lavoura, o* traba-
lho* d* fruticultura, o plantio d* cereal* em geral; facer a dl»tribu£
cão ou venda de Insetleida e sementes; orientar e prestar assistência
quanto ao preparo da* áreas destinadas ao plantio, transplant!», repi
cagem. irrigação, cobertura, envaaamento. adubação e colheita*; '
promover o preparo de insetlcldas e fungicidas; efetuar a medição de
área* d* capinação; orientar a preparação de rações^e levantamentos
de canteiros; auxiliar na preparação de material botânico para exame
anatómico; confeccionar corte* ao microtomo, sua colagem à* lâmi-
nas, coloração, desidratação e montagem final díssea corte*; super-
visionar a conservação * reforma de jardina e parque*; executar o
trabalho de distribuição de mudas; executar eu coordenar os serviço»
de aexneadura; supervisionar plantio* definitivo*, ensinando o* pro-
cessos recomendado* e o* cuidado» a serem adotadoe; fazer coleta*
d* amostra»; executar, orientando simultaneamente, tarefa* ^ geral*
no* aplário*. tal* como a criação d* rainha*, laminação de cera. re-
finamento de cera, lavagem do bagaço da cera, combate ao» inimigo*
da* abelha*, combate i* abelhas silvestre», centrifugação do mel,
limpeza do* quadros; executar, orientando «imultán eamente, tarefa*
gerai* d* aviário, tal* como da sala de ineumbação. ovoacopla. vacV>
nação da* ave*, acasalamento, danificação da» ave» e outra* tare -
fa* correlata»; realizar trabalho* de inseminação artificial; prestar
assistência ao* rebanho*, vaclnando-e*. tomando temperatura, fa -
sendo curativo», ministrando remédio* ou coletando aangue; provider»
ciar a fabricação de soros e vacinas; executar ou coordenar os servi-
ços de criação do bicho da seda. Inclusive preparação de terreno pa-
ra plantio d* amoreira, sua plantação * poda; ministrar eonhecimen
tos sobre o* método* moderno* d* cultura * sobre o u*o d» máquina»
no preparo do solo. no plantU». no cultivo e na* colheita*; fazer de-
moastraçôe* práticas das máquina* agrícolas; supervisionar turmas
que executam trabalho* fitossanitário; dar Instruções geral* *ôbre a-
grieultura e pecuária; executar outra* tarefa* semelhantes que lhe
forem determinada*.

QUALPTICAÇAO NECESSÁRIA
Grau de conhecimento equivalente ao l* ciclo do

En»lno Médio.

FORMA bS PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou prova*.

GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇO SOCIAL

NÍVEL

22
81
20

20
19

12

CLASSE OU SERIE DE CLASSES

ASSISTENTE SOCIAL IH
ASSISTENTE SOCIAL H
ASSISTENTE SOCIAL I

SOCIÓLOGO H
SOCIÓLOGO I

AGENTE SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL III

NÍVEL 22

UNHA DE ACESSO

Para a ela*** de Técnico Agrícola.

-NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e coordenação de estudo*, projete»
e investigações relativo* ao serviço social.

FISCAL FLORESTAL

NÍVEL 12

NATUREZA DO TRABALHO

oaHaaçâo das atlvidade* relaciona*** «om a e«
^' '*"eXí •*•*'•' V*1" 'A "V*1 ..»•*."•>*

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, a* tarefa* d* A*_
•latente Social H; promover e realizar pesquisa» sociais com õ*
fim de coletar dado* para o planejamento de «erviço social; elabo-
rar planos para aperfeiçoamento e deseavelvlmento de serviço ao
dal e d* grupo; manter entendimento* com outra* obra» sociais, "ã
fim de conseguir leitos, alimentos * medicamente* para o* assts -
tidos pelo Serviço de Assistência Social; promover e coordenar réu
aiõee de natureza técnica com o* subordinado»; executar tarefas
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Permanência de Z (doía) anos de efetivo exercí-
cio na classe de Assistente Social II.

REQUISITO LEGAL,

Ser portador de diploma de Assistente Social, ex
pedido por escola oficial ou legalnente reconhecida, devidamente re_
gistrado no Ministério da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

ASSISTENTE SOCIAL II

FORMA OE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público, provas ou pelo
sistema de acesso entre os ocupairtes da classe de Agente Social.

LINHA ÚE PROMOÇÃO

Para a classe de Assistente Social n.

NÍVEL 21 SOCIÓLOGO II

NÍVEL 20

NATUREZA DO TRABALHO

Hevisão e execução de eatudos, projetos e in-
vestigações relativos ao serviço social.

NATUREZA lX> TRABALHO

Supervisão e coordenação de estudos, projetoe
e investigações relativas a pesquisas sociais.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefaa do
Assistente Social I; orientar e coordenar estudos, projetos e in -
vestigações sociais sobre as causas de dês ajustam entoa sociais;
planejar inquéritos sobre a situação social e económica de-indivf
duos e famílias ou'outros grupos; apresentar dados para o estabe_
lecimento de planos para o serviço social de casos e de Tupos ;
elaborar relatório»; executar outras tarefas que lhe forem deter-
minadas.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as atribuições
do Sociólogo I; orientar e coordenar estudos, projetoa e investi-
gações sociais; equacionar problemas sociais, políticos • econc
micos de macro-decisões e trabalhos interdlaciplinares de pla-
nejamento; planejar e coordenar a execução de programas de ré
lações públicas e humanas; participar de aaseasorla de âmbitopu
bllco ou particular em questões de car ater social e resistência'
às mudanças, qualificação profissional, estratificação e mobili-
dade social; reações e inovações técnicas e seus impactos; pré -
parar relatórios; executar outras tarefas semelhantes que lhe fo
r em determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dois) anos de efetivo exer-
cício na claase de AssUtente Social I.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de 2 (dois) anos de efetivo exer •
cicio na classe de Sociólogo I.

FORMA OE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

LINHA PE PROMOÇÃO

Para a classe de Assistente Social IIL

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

SOCIÓLOGO I

ASSISTENTE SOCIAL I
NÍVEL l B

NÍVEL 20 NATUREZA OO TRABALHO

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de tarefas relativas ao serviço social,
tais como estudos, projetos e investigações.

Orientação, revisão e execução de trabalhos de
pesquisas sociais que envolvam a constituição, desenvolvimento e
conservação das sociedades hu nanas.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar e revisar investigações sobre a situa-
ção moral e económica das pessoas que desejam receber ou ado -
tar crianças; prestar orientação aos Agente? Sociais quanto à ativt-
dadea de investigação e pesquisas; realizar investigações sobre cau
sãs de desajustamentos sociais; promover o recolhimento de crian-
ças abandonadas; selecionar candidatos para amparo aos serviços
de assistência à velhice, à infância abandonada e a ce^oa; interpre
íar, junto ao médico, a situação social do doente e sua família; es-"
clarecer e orientar os vários aspectos da moléstia para o doente e
aua família e nos probleoas emocionais que se manifestarem, pro-
curando superar as causas dos desajustamentos acarretados ou agn
vadoa pela doença; preparar relatórios; executar outras tarefas se-
melhantes que lhe forerr. determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSAEIA"

Haver completado o curso Superior de Assisten
te Social.

TAREFAS TÍPICAS

Orientar e revisar trabalhos de campo e de ga-
binete em pesquisas de âmbito geral ou especializado, como de
educação, política, opinião pública, formação de mão-de-obra» mo
tivacional, rural e administrativa; realizar eatudos das estruturas
sociais, doa elementos constitutivos da sociedade e suas funções;
promover o estudo e análise das correspondências entre as eatrutu_
rãs das sociedades e a estrutura mental dos ho;nens que a com -
põem; preparar relatórioa; executar outras tarefaa afins que lhe fo
rem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o curso Superior de Sociologia
ou de Ciências Sociais.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diplona de Sociólogo ou de Ba-
charel f m Ciências Sociais, expedido por escola oficial ou legal-
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FORMA OE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

UNHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Sociólogo II.

NÍVEL 22

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e coordenação de estudos, analises
eprojetos químicos.

AGENTE SOCIAL

NÍVEL li

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de trabalhos auxiliares relacionados
com o Serviço Social.

TAREFAS* TÍPICAS

Executar', quando necessário, as tarefas de
Químico Q; supervisionar secão de química ou unidade equivalente;
assessorar diretores de órgãos ou repartições de nível superior ;
fornecer instruções técnicas, teóricas e práticas para realização
de ensaios. Interpretações de certificados e laudos de boletins de
exames; coordenar ativldades de equipes de químicos na execução
de trabalhos de físico-químlca analítica e especializada (agrícola ,
bromatológica, toxicologlca, etc); apresentar relatórios period! -
cos; emitir parecer sobre assuntos de sua especialidade; executar
outras tarefas semelhantes que lhe forem determinadas.

TAREFAS TÍPICAS

Auxiliar o Assistente Social em suas ativida -
de»; dar plantão; visitar domicílios; acompanhar e tratar de ca -
•os sob sua responsabilidade; auxiliar nos trabalhos, estudos, le_
vantamentos estatísticos e pesquisas aôbre casos de desajustai»»
to» sociais; reunir material de trabalho para planejamento de mo«
delos e formulários, organizar fichários e registros de casos in-
vestigados; orientar e revisar os trabalhos de equipes de Timcio -
nárlos de categoria igual ou inferior; executar outras tarefas se
nelhantes que lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência comprovada de 2 (dois) anos de efe
tivo exercício na classe de Químico n.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Orau de conhecimento equivalente ao l f ciclo
do Ensino Médio.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

UNHA OE ACESSO

Para a classe de Assistente Social I.

QUÍMICO II

NÍVEL 21

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de trabalhos relacionados
com a química analítica geral e especializada de brom«tologla,to
xicotogla, a fCsico-quíi.dca. a pesquisa química; estudo, trata-
mento e utilização económica das substâncias minerais anorgáni-

ORUPO OCUPACKJNAL: QUÍMICA E LABORATÓRIO

MÍVEL CLASSE OU SÉRIE QE CLASSES

TAKEFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas do
Químico I; orientar e revisar os trabalhos d* equipes de funcio-
nários de categoria inferior; dar pareceres técnicos em proces-
sos sobre privilégios relacionados com a propriedade industrial;
prestar orientação a técnicos estagiários e estudantes; interpre
tar os resultados das análises, preparar e fornecer certificado,
laudo ou boletim de análises; realizar estudos) de processos] d*
análises; elaborar relatórios periódicos; executar outras tarefas
semelhantes que lhe forem determinadas.

22

21

20

QUÍMICO m

QUÍMICO II

QUÍMICO I

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Experiência de 2 (dois) anos de efetivo exerci
cio na classe de Químico I.

14

11

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

AUXILIAR TÉCNICO DE LABORATÓRIO

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo i: 13 tema de promoção.
i

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Químico HL
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QUÍMICO I NATUREZA DO TRABALHO

NÍVEL 20
Execução de trabalhos de dosagen» e pesquisas

em laboratório de análises.

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de tvabalhos relacionados com a quf -
mica analítica geral e especializada de bromatologia e toxicologia,
a f is iço-química, a pesquisa química; estudo, tratamento e utilis*-
cão económica das substâncias minerais ou orgânicas.

TAREFAS TÍPICAS
-\

Executar trabalhos de análises químicas, estu -
dos preliminares de tratamento e utilização económica das subatân
cias minerais ou orgânicas; realizar pesquisas analíticas; proceder
a identificação mineralógica, informando sobre seu valor económi-
co; analisar combustíveis: carvão e similares, petróleo e seus de-
rivados e outros tipos de substâncias] proceder a dos ag ens quírni -
cãs várias (polarográficas, espectométricas, condumétricaa), pre-
parando as respectivas soluções; proceder à pesquisa de acetona, -
ácido cianídrico, aldeído benzóico. ácido aalicúico, laetílico, saca
rina. dulcina, cafeína, glicerina, nos produtos sob exame; estabe-
lecer e elaborar normas, especificações e métodos de ensaio e aná
Use; executar outras tarefas semelhantes que lhe forem determina

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver concluído o Curso Superior de Química.

REQUISITO LEGAL

Ser portador de diploma de Químico. expedido
por escola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente registra-
do no Ministério da Educação e Cultura.

FORMA DE PROVIMENTO

, Por concurso público ou provas, e pelo sistema
de acesso entre os ocupantes da classe de Técnico de Laboratório.

TAREFAS TÍPICAS

Organizar listas de material para os laborató -
rios; redigir relatórios periódicos; fazer pesquisas no campo da
mlcrobiologla; proceder a dosagem de colesterol, das proteínas
totais e separadas, de cloro globular e plasmático. de fosfatose
alcalina e ácida, do fósforo, do cálcio, da billrrubina; fazer co-
lheita do material por punção venosa ou digital; registrar e iden
tlficar as amostras colhidas; executar serviços de manutenção e
limpeza de vidraria e aparelhagem; preparar a acroagonia para
Injeção; preparar provas de laboratório para diagnóstico de doen
ças; executar exames histopatológicos e bacterloscópieos; prepa
r ar material para ensino especializado; fazer pesquisas DOT mi-
croscopla. bacterioscopia, reaçõea sorológlcas, imunológicas
por cultura de bioquímica, shigelose. salmonelose, brucelose, tu_
berculose. cultura t inoculação, meningite, difteria, exsudados,
trasudatos, vacina autogênea; preparar antigenos. alerglnos e
imunerosos; proceder a exames de sangue, liquor, urina, fezes.
escarro; preparar lâminas microscópicas e meios de culturas
mlcrobiológicaa; realizar limotecnia enológica e tecnológica; fa -
zer análises de bebidas e de qualquer material apreendido • para
fiscalização; proceder a análises em tecidos e papéis em geral e
seus manufaturados; proceder a colheita de material para exames
de laboratório; executar outras tarefas semelhantes que lhe fo-
rem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao l? ciclo
do Ensino Médio.

FORMA DE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

LINHA DE ACESSO

Para a classe de Técnico de Laboratório.

LINHA DE PROMOÇÃO

Para a classe de Químico II.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

NÍVEL 14

GRUPO OCUPACIONAL^ D I R E I T O

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de análises e testes de la-
boratório.

NÍVEL

22

21

CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES

ADVOGADO U

ADVOGADO I

TAREFAS TÍPICAS
\

Colher espécimes de sangue, determinar tem-
pos de sangria e de coagulação; contar leucócitos e hemátias; de
terminar qualitativa e quantitativamente a presença de ureia, gl£
cose, ácido úrico, proteína e outras substancias; fazer análises
de urina; fazer exames sorológicos, tais como as reaçõea de
Kahn e de Waaserman; efetuar exainea bacteriológicos e parasi -
tológicos em espécimes de fezes, escarro, bílis, líquido raquidi^
ano e outras secreções e excreções; verificar o metabolismo ba-
sal de pacientes; passar sondas para tubagens gástricas e daode-
nals par* obtenção de espécimes de bílis; registrar os resulta -
dos dos exames realizados; preparar relatórios das ativldades ;
execi'tti- tarefu afins que lhe forem determinadas.

AdVOOADO II .

NÍVEL 22

NATUREZA DO TRABALHO

Supervisão e Coordenação dos serviços Jurídico»
do Conjunto Administrativo do Distrito Federal e assessoramenio das
autoridades superiores.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Haver completado o 19 ciclo do Ensino Médio e
ter experiência em trabalhos de laboratório médico.

FORMA UE PROVIMENTO

Por concurso público ou provas.

l
LINHA DE ACESSO

Para a classe de Químico I.

TAREFAS TÍPICAS

Executar, quando necessário, as tarefas de Ad -
voyr Io b orientar, rever e criticar pareceres; redigir contratos eÍT±
nutur outros doeu rentes; redigir exposições ãe motivos de vetos e
projetos Oe lei; prestar assesaoraineato jurídico ao Chefe do Executi-
vo e ao Secretariado; orientar a preparação de anieprojetos de lei .
regai* Mentos e outros documentos e n geral; distribuir aço*» e ver i -
ficar o seu andamento nos feito» Judlclala; executar tarefas afins, que
lhe fore;:- deter aluadas.

AUXILIAR TÉCNICO DE LABORATÓRIO

NÍVEL 11

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Ter experiência comprovada de 2 (dois) ano» de
efetivo exercício na classe cie Advogado L
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KATUREZA DO TRABALHO
AOTOQAUQ I

NÍVEL 81
nmdaa com

Orientação, rerlaão a execução d* tarefa* relaeio
» tatografioM a cinematográfico».

NATUREZA UQ TRABALHO

RapteaanUiãa do DUtrito Federal em Juíiwt
aio de par acare» ora q ueatoa» d* direito. O advogado receba delegacia
de •upertor*», a» aettido de patrocinar cau*a* em que o Diatrtto 'Fede-
ral for parta iateroMad*.

TAREFAS TÍPICAS

representar o oistrito Fodera! e--.i j-ifco; ataar no
foro; comparecer a audiência*; conhecer rteapachoa Interlocutórioaj ao-
aUtir a prail iaarea e acompanhar a tra lu^âo de outro» proceaaooire
digtar peUcõeat dar ingro**o, e- . juíao, de recurso* * aço** para dcfaaa

TAREFAS

PUnajar. coar danar a ravlaar raportagoia fotagra
fica* ou e.aamatográfieaa; afotuar parfciaa (atográfieaa; avacutar tra-

, . .
doa itrtaraaaaa <to UUbrtto rodara!; flautar projatoa da lai. doeratoa. ro
guUniantoa. porbu-Ua, eootraâoa a outro» Jocu «nto«í eatadar.sutaluiar
o iotarprotar diaooattivoa la«ai«; Oar úiíor «voea a e < ttir parocaraa *n
procaaaoa a oxpadtantaa Ulvaraoa; axacotar outraa Uratea afta*, q<ao UM
/ora;., dotar itaaúaa.

balha* aapaclal* da fotografia. ÍOinagom a nalero-nirnagom; raviaar
oa trabalho* da ravalaçaa, ampliação, radução * fl»ação da flknai; a»
cotar trabalho* da fotografia, totociaomatografi* a mUro-fUmagam;
cxacutar outra* tarofa* aomaUuntoa ou* lha foram datarmlaadaa.

QUALIFICAÇÃO MECESSARIA

EaainoMódto.
Orau da conhacimanlo oquiTalant* ao 3» ciclo do

iiavar concuíoo o curoo «oporlor da narharal. oai
Ciâneia* Jarídlcaa * SocUU.

RKQUPTTO

FORMA Dl PKOVIMKMTO

Aprovação «m concurso publico OU prova* O paio *lf_
tama da acaaao aatra c* oeupaato* da elaaa* da Fotografe B.

Sor portador de diploma do Baeharol om Ciâncu* 3ar
r fdtca* • aociaia, owpadldo por a* cola oftelal ou logal-nanta raconhaciJa o
davtdKrnoalo roglotrado no MbUatórlo da Kd>icoçâo a Cottar» a eatar tua •
cr tto na Ordarn do* Advogado* do BroaiL

FORMA DE

Por condirão pôblico o» prova*.

UKHA DE PROMOÇÃO

Para a claa** da Advogado U.

OPERADOR PB SETKMA

3IÍVEL 18

NATUREZA OO TRABALHO

Bucução de upata^ãa» era máquina* de eoerttorip
de oontahlltdade e de escrituração, bom como eci computadore* *letrô_

OBUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS A U X I L I A R E S

17

16

13

11

12

12

13

12

10

12

10

9

9

a

7

7

7

7

S

CLASSE OU StRÇB i>E CLASSES

FOTOTfeCNICO

OPERADOR JJE SISTEMA

FOTÓGRAFO H

FOTOGRAFO I

METRO LOGBTA

FISCAL DE POSTURAS

OAT1LOSCOP1STA

MOTORISTA H

MOTORISTA I

OPERADOR AUXILIAR DE SISTEMA

OPERADOR JE MAQUINA DE ESCRITÓRIO

OFICIAL DE DILIGENCIA

PORTEIRO

ASCENSORISTA

AUXILIAR OE PORTARIA

TELEFONISTA «

GUAROA

UEREHOEIRO

SERVENTE

TARETA3 TÍPICAS

Executar, livromant* (claoaiflcaoâo d* Sollior o
Qraba) operação* de aocrttura^âo da receita segundo a claMlfleaçâoo£
çamoatária; efetuar diatrlbolçooa analítica *m ficha» da conta* correi
te» d* arrecadação, por grupos, sintetizando raauttado»; pr apor ar ba-
lancete* diário* ou manaala da receita; aupervicteoar a* imldadee ia -
eucnUda* de operaçõee eom máquina* da eacrttorlo para contabilidade •
ecerituraçàoi elaborar quadro* complexo*; executar tarefe* afina quo
lho for»i- determinada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau da conhecimento equivalente ao 2* ciclo
Enaino Médio.

FORMA Dg PROVIMENTO

Aprovação em oancuroo público ou prova»,
to «latem*, d* acoMo entre oe ocupai*** do. cia*** da Operador
d* Sistema.

FOTÓGRAFO II

NÍVEL IS

NATUREZA DO TRABALBO
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Revisão e execução de trabalhos de fotografia em

geral; planejamento e execução de reportagens fotográfica*.

TAREFAS TÍPICAS

DUtrlbuir trabalho* de fotografia e microfilma -
gem a subordinados; orientá-lo* na execução da* tarefa* e verifi-
car a exatldão do serviço apresentado; tomar fotografia* a mlcrofo-
tografias; executar trabalho* de laboratório; fazer reportagens foto-
gráfica* ou cinematográfica*; efetuar trabalho* de perícia fotográfir
ca; executar outras tarefas que lhe forem deter ninada*.

tanques para depositou de produto* liquidou de petróleo; aferir e call
brar aoiperí >etros, voltímetros, galvanôraetroa, eletrâaetroa. pira
laetro», ilu. .»inâ.>ietrou e outroa; fazer exames em bobinas, condensa
«lores). L nas. lâmpadas, reatorea. material* ieolantea, fita* e cabo*
elétrlcos. wotore». transformador**, geradores, retificadore*. cha-
ves a jto áticas, pilhas, acumuladores e outroa; facer exames para
aprovação de tipos e medida* e instrumento» de medir; organizar tab*
las volumétrica* de tanque*; fiscalizar o emprego de medida* • ina ~
truunento* de nedir na Indústria e no cor.iércio; fazer perícias roetro»
lógicas; executar outra* tarefas semelhantes que lhe forem determina
das.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA
Ensino Médio.

Grau de conhecUnento equivalente ao IV ciclo «o

Perraanência de 2 (dois) anos de efetlvo exercício
na classe de Fotógrafo I.

FORMA DE PROVIMENTO

Pelo sistema de promoção.

FORMA UE PROVIMENTO

Aprovação eru concurso público ou prova*.

UNHA DE ACESSO

Para a classe Je Fototéenico.

FECAL DE POSTURAS

NÍVEL 12

FOTÓGRAFO I

NÍVEL 11

NATUREZA DO TBABAXBO

Fiscalização do cumprimento da legislação re-
lativa a obras e poaturaa.

NATUREZA DO TRABALHO

Execução Oe trabalhos de fotografia em geral;
cação de trabalho* de ucrofil »ge e fotocópia.

TAREFAS TÍPICAS

Tirar fotografias para fina ue Ilustração e publici-
dade; mlerofotografar plantaa ou outroa documentos; reproduzir, maw
pliar e redazir fotograficamente desenhos, ^i»terial impresso e docu_

.entoa diversos; preparar aoluções reveladoras e fixadoras; revelar,
fixar, lavar e providenciar a secagem de fiLnea e positivos fotográfi-
co»; executar outros trabalho* de câmara escura; executar tarefas a-
fine, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO MECS3SARIA

Ensino Médio.
Grau de conheclnento equivalente ao l» ciclo do

FORMA OE PROVIMENTO

Aprovação em concurso público ou provas.

TAREFAS TÍPICAS

Verificar a observância do horário da* casa*
comerciais; verificar a observância do código de obras e posturas;
fiscalizar a localização do comércio ambulante; w-bargar constru-
ções clandestinas ou ilícitas, autuando o* responsáveis; fiscalizara
localização de orçados e feiras livres; fiscalizar o descarrega -
mento de : ercadorias; lavrar auto* de infiração e to.iar outras me_
dldas correi vás; efetuar fUcal zação rotineira *.m construções de
obras e edifícios; Interpretar planta* de construções em geral; fa-
zer medições cie obras; fiscalizar a dosage > de argamassas e con-
cretoa; verificar as formas e armaduras para concreto amado;

inter e:n couatante fiscal zação o* núcleos urbano*, evitando o
aparecimento de obras não per nítidas; executar tarefas aim», que
lhe fore deter:;.inada*.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conheci ento equivalente ao l f ciclo
do Ensino Médio.

FOR.'VIA PE PEOVR1ENTO

Aprovação e~ -• concirao público ou prova*.

LINHA OE PROMOÇÃO

Para a claaae de Fotógrafo D.

OATIL03COPI3TA

NÍVEL 12

M E T R O L O O I S T A

NÍVEL 12

NATUREZA DO TRABALHO

de i '.adir.
Aferição e fiscal 'Cação de e instrumento*

TAREFAS TÍPICAii

Aferir ::i*tUdas e inatra .entoa Ue •••;euu-; \edir

NATUREZA X> TRABALHO

Execução de trabalhos U* tor.ada de Impressões
digitais, classificação, pesquisa» * arquivamento d* fichas Indi-
viduais datiloscóplc&a.

TAREFAS TÍPICAS

Colher ao L .pressões (..ij,Itsia para fuia de idea-
t .í. ca-; ao; fazer a classificação uas L.ipreajõea colhidas; ar^iiver
fichas individuais Jatiioscópicas; co ift-ontar e executar a compro-
vação ae identidade; clasoiíícar e ari-iivar i . preaaõea J.^itala pé
Io . Ute .ia louodsctilar; proceder a identificação ae nateT^ortos^
e cajávereá; prestar eaclarecl.ieiUoâ à Justiça qaaido lôr reque-
rido, sobre & identidade de peat&ax; executar oitrus tarefasse -.e
lha:itej juc lhe fore::> deter..;
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do EnÈlno Médio.
Gra-< de conheci enío equivalente ao I V ciclo

ft i)Z PHOJUOCAG

Pari; u de .Uotoriãta D.

FORMA /E PROVIMENT O

Aprovação e -. coticarso público ou provas.
OPERA.JOB AUXILIAI; DE SISTEMA

NÍVEL U

M O T O R I S T A II

NÍVEL 12

NATUREZA jQ TRABALHO

Exec ição ue trabalhos relacionaooa côa o «-
nejo c/e tr.íqutaM ae eacrit oração e de contabilidade.

NATUREZA ,JO TRABALHO

•Jtreção • conservação de veiculou utilizados no
serviço público par» transporte de passageiros e carga*.

TAREFA;. TÍPICAS

Dirigir auto >óveis, ómhus. ca. tniiõea. ca . ioue_
taa. furgões, caçambas e otocicletaa itilizaúoa no serviço públi-
co para transporte de passageiros e cargas; controlar a entrada e
saída d* veículos; zelar pela limpeza e conservação doa veiculo»;
encaminhar veiculou à oficina para consertos e /istcrlas; executar
oitraa tarefas ae elíva/ite» que lhe fore : deter .Inadas.

TAREFAS TÍPICAS

Operações e -. áqulnaa de escritório para con
tabllltlade e escrit iraçao; execução c», andada (SaUíer e Orabs)"
operações Je oacrit iraçiõ da receita segundo a classificação or-
ça sentaria; controlar os reaultados afertdoa e . confronto com
os oauos apres«i4atios; elaborar quadros ai ^pies; executar tare-
fas afiii» que lhe fore detar • inadaa.

QUALIFICAÇÃO HE CESSARIA

Grau d« conheci ento equivalente ao If ciclo
Sódio.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Permanência de V (doía) anaa de efetivo exercício
no cargo de Motorista I.

FORMA .JE PKQVB7KNTO

Aprovação e concjrao público oa provas, ou
pelo ti iate .a ae aceaao entro oo oc ipatitec Já classe de Opera -
dor ae Máquinas ue Escritório.

TOR'MA

Pelo alaUma jo pro oçao.

LJtílíA UE ACESSO

Para a clsuse de Operaoor de SUiteina..

QPERAIX3R £ EàCKITÕRK)

M O T O R I S T A I NÍVEL

NÍVEL 1
NATUREZA JO TRABA LHO

NATUREZA .X3 TI'JV.BAmO

iircçao e conaervsção Jc /efcaion Jtilizedos no
aerviço público para trnnsiporte de pasasgeiros e carga.

Operação de _-«quinas per f ir adoras, alfabéticas.
nu ericaa e o-ilraa d* escrituração e contabilidade.

TAK.EFAS TÍPICAS

jirt.;.r autor:;óvelâ, ôniboa. ca .i/ihõea, ca io-
uetau. furgões, caça. .baú e otocicletaa otJiza^aa no aerviço públi-
co; faaer H entrega Ue c«r;;as e aea úeacfarrcaa e<sto; zelar pela li'._
peaa e coauervajão dou vei'c ilos; preencher a parte úiária; executv
outra;; tarefas se '. ellia ites :jue iiie íore deter .Ui

3 TÍPICAS

Ex*CLlt*r trabaliíoa e;: mánauia» perfuradoras ai
abet.ca* e nu néric^; efet,ar operações de eacUuração .̂ "̂ 7

hOaae; perfurar cartões para co vpuUUorw eletrSiacaí; autenticar li
vroe. aota.; fiscais, ir^reasoa. tUliete» e outros doeu :entoa- elabo~
rar quadros si .pies; executar «kttras tarefas se. .elliantaa que Lie fo-
ré-", deter b'iaJa.;.

CjUALIFICAÇAO NECESSÁRIA

Enai.10 r.fedlo.
Grau ,ie conheci cnto equivalente ao 1C ciclo do

FK'iUKITO LEGAL

Ser ports àor .!e Carteira do Habilitação Proíu-

ÇiOAUFICAÇAO NECKSaARIA

E^too Módio.

FORMA i>E PROVIMENTO

Aprovação e cone u-ao píblico 01 provaa.

UTJHA ^EACEaqp

Para a classe de Operador Auxiliar de S iate -a.

.>K PKQ/IMKHTO
g.";' U . * » « ;'».

oxa. «s prático de dlrécóo e pdicoteste.
e - i coíiC.ir^o público ou provas e e:.
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NÍVEL 9
te de pe^aoas e .

Coadução de elev&Jores destinados ao transpor-

NATUREZA DO TRABALHO

Execução de trabalhos de entrega de a vi aos-reci-
bo* de i i pontos lançado», de cobrança amigável de notificações fis -
caU e outro* »e «Ibantaa.

TAREFAS TÍPICAS

__ Entregar aviso* -recibo* doa ia postos imobiliá -
rios, d« notificação Je cobrança de diferença do valor (sisa) no paga
mento do I1, posto d* Tran» Í3»ão "Inter vivos" e de outros Uapo* -
toa lançado*, acolhendo, na «ria própria ou canhoto-recibo a assinatu
rã do notificado; notificar oeapacnoa e outros «toa nor >r atlvoa coro~
piei leiitarea ao lançamento; entregar oa avlaoa de cobrança amigável
da divida ali v a; cumprir ou diligenciar parm o cu.rprlnierito de ordem
* determinações superiores; executar outras tarefa* semelhante* que
lhe forem determinadas.

TAREFAS TÍPICAS

Conduzir, eu ele/adores, pessoa* e v.aterlals;
zelar pelo asseio da cablne e co < micar a autoridades superiores as
Irregolaridades ou defeitos que ae verificar e .r no fancionn nentoiios
elevadores; preatar infor .«coes ao público sobre a localização de
pessoa ou dependências cia repartição; observar o U iíe de lotação
de pessoaa ou de peco; auxiliar o e -barque e deae ibarque de volu-
• -e noa elevadores; executar tarefas semelhantes que lhe fore . de-
terminadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Graa ae conhecimento equivalente ao Curao Ele-
mentar.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

mentar.
Grau de conheci iento equivalente ao Cur*o Ele -

FORMA OE PROVIMENTO

Aprovação e • concurso público o i provas.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação e. :• concurso público ou provas.

AUXILIAR DE PORTARIA

NÍVEL 7

NATUREZA DO TRABALHO

PORTEIRO

NÍVEL 9

Execução de trabalhos relacionados a portaria i
de rtendl. ento ao público.

NATUREZA DO TRABALHO

Revisão e execução de trabalhos relacionado* a
portaria * d* s tend. K ento ao público.

TAREFAS TÍPICAS

TAJREFAS TÍPICAS

R«c«b«r. diatribjlr e entregar expediente inter-
no e externo; receber, separar, abrir e expedir correspondência ;
preparar rótulos para pacotes; atender e encaminhar pessoaa; aten-
der a chamada* telefónicas; anotar e truns .itir fr.en*agens; auxili-
ar a ré oção e arru. ação de oveis; fiscalizar a entrada • salda
de pessoas e .«terial; ligar e desligar chave* de circuito* elétrico*;
hasteur e arriar o pavilhão nacional; executar outra* tarefa*
lhaates q :e lhe fore deter inacías.

Abrir e fechar portaa e portões cie acesso a ed>
ffcio* da Prefeitura; atender e dar informações ao público; providen
ciar a entrega e recebi ento de correspondência; controlar a saída
d* pessoas e - ateriais; zelar pela conservação do edifício; providen
ciar a execução imediata de pequenos consertos, pelo pessoal da por_
t ar ia; solicitar à autoridade competente providenciai» para a realiza

• cão de reparos que escape à saa alçada; dirigir e fiscalizar a lim-
peza externa e interna do edifício e da* dependência* sob sua re*pon
sabllidade; distribuir material necessário ao serviço de portaria;*^
xillar na supervisão doa serviços de portaria, comunicando ao chefe
aã irregularldades havidas; executar outras tarefaa semelhante* que
lhe forem determinadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente no curso ele -
nientnr.

FORMA OE PROVIMENTO

Aprovação è coucorao público, provas ou pelo
juste- ;& de dces..-o entre os oc.,píiritea ia classe ae Auxiliar ae Por-
taria.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conheci;-,ento equivalente ao Curao El*
mentar.

FORMA UE PROVIMENTO

Aprovação e-; concurso público ou provas.

UNIIA UE ACESSO

Para K classe de Porteiro.

T E L E F O N I S T A

NÍVEL 7

NÍVEL 8

NATUREZA DO TRABALHO

Exec \ção de trabalhos de ligações telefónica*
trans.nlssão e recebi.nentc de icnsageus pelo telefone.
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Atender « chamadas telefónica» Intarnaa t ex-
terna», oporando am troncos a ran-als; verificar oa defeítoe no»
ramaU a massa, providenciando sea reparo; controlar a auxiliar
aã ligações da talafona automático; receber a tranamltir telegra-.o
paio talafona; praatar tníor: açõe» a longa distância; executar ou-
tras tarefas semelhantee que lha foram deten.ilnadaa.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau da conhecia-,ento equivalente ao Cnreo
Elementar.

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação am eoncurao páblico oa provas.

OUAHDA

NÍVEL 7

M-EREW JEIBO

NÍVEL 7

NATUREZA OO TRABALHO

Preparação a distribuição d* alt .
da* aacolaraa.

a m éreo-

TARBFA3 TÍPICAS

Preparar a distr Ibair merenda» eob orientação e
supervisão; preparar mingaus, cala. chá. sanduíches e outra* rafai
coes ligeiras; anotar a informar ao chafe Imediato as trragularida ~
doa encontrada» na qualidade da mercadoria d •atinada is merendas;
raanter Um de contaminação ou do deterioração oa viraras sob soa.
g tarda; calar para qua o mataria! a o equipamento da coclnha este-
jam aetnpre om perfeitas condições do utilização a funcionamento, kl
gieoe e segurança^ operar com fogões, aparelho» de preparação ou
manipulação da géneros de alimentação, aparelhos da aqueci mento 01
refrigeração e outros; executar tarefas semelhante» que lha toem de
terminadas. —

HATUKKZA OO TRABALHO

Proteçáo e vigilância de logradouros público» <
próprio* d* oistrtto Federal.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Grau de conhecimento equivalente ao Cura» Ele-
mentar.

FORMA OEPROVIMKMTO

Aprovação eu conctvaopúblico<

TARIFAS TÍPICAS

Guardar praças. Jardins, laços, bebedouros .
coretos e brinquedos situados em logradouros públicos; abrira fe-
char portas e portões de logradouros públicos, verificando a entra
d* e aaída de paaaoaa e de veículos e prestando infarmacõea ao pu
bllcoj fazer a ronda de edifício» públicos, f iscallíando dependen -
elas internas, apagando lue s e fechando torneiras; guardar matas
de proteoão aso mananciais, impedindo a penetração de caçadores
e de animais e fazendo pequenos consertos nas cercas] colar —'-
li ipeca e conaervaçio de eaaaa da máquina», bombas de
tório» 44£ua, cai»» de arei* e valetas da protacão e adutoras; »e_
lar pelo control» do abastecimento de água em caixa», abrindo e
f ««bando bouba» de registros MS rodes de distribuição e reserva
tortos; esteutar tarefes afias, quando o serviço o exigir.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

Orau de conhecimento aq-Uvalaute ao Curso Ele
maotar.

CARACTERÍSTICA ESPECIAL

O exercício do cargo exige a prestação de plan-
tões diurnos e notamos, conforma nor-naa e

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação e.v. eoncurao público oa provas.

SgRVKNT»

NÍVEL 6

NATUREZA DO TRABALHO

RaaHaacão do trabalho» de llmpeaa • rnnaarvacão
de edlrfcios públicas, repartições, hospital» e colégios.

TARgFAS TÍPICAS

Limpar cómodos, pátios, terraços e demais de-
pendências de repartições públicas, hospitais, colégio*, oficinas e
órgãos aemelhantes; executar serviços de varredura, raapagem e aã
c«ra r«nto de assoalhos, lavar ladrilhos, azulejos, pisos, galeria»"
vidraças; polir objetoa. peças a placa» metálteaa; manter a limpe -
aã e higiene de instalações «anilarias; espanar móveis, janelas e vaa
calhar tetos; limpar e lavar tapetes e capachos; remover lixo a date?
toa. depositando-os era lugarea apropriados ou lncinarando-oa; lavar*
recipientes, frascos, vaailhamea e apetrechos de laboratório, cabin*
tea mádico-dentárloa. ambulatórios, farmácia» e de entarmarlasipr?
parar e servir café; remover, transportar e arrumar móveis. miquT
nas a materiais; numerar e car Lu bar expedientes rotineiros; execu -
tar mandadas internos e externes; executar outras tarefas aernelhan -
tea que lhe fore; detone toadas.

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA

i. entar.
Grau da conhecimento equivalente ao Curso Ele -

FORMA DE PROVIMENTO

Aprovação e. r, eoncurao público ou provas.

SECRETARIA DE FINANÇJVS
PORTARIA "P" No. 38/68
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
autorizar a JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA, Eco-
nomista, nível 22, matricula 2139, da Secretaria
de Finanças, servindo à CODEPLAN, a viajar ao
Kio de Janeiro - GB, em objeto de serviço, no
período de 14 a 21 do corrente.
Distrito Federal, em de maio de 1968
80o. da. Repflblica e 9o. de Brasflia

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças
PORTARIA "P" No. 41/68
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de competên-
cia que lhe confere o art. Io., inciso VI, do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967
e, tendo em vista o que consta do processo no.
15961/68,

R E S O L V E :

designar VIRGÍNIA DE MELLO, matricula no.
6785, Diretora da Divisão de Registro e Contro-
le do Departamento do Património da Secreta-
ria de Finanças, para substituir o Diretor da-
quele Departamento, nos seus impedimentos
eventuais.
Distrito Federal, em 10 de maio
80o. da República e 9o. de Brasflia

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

de 1968

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS



Página 40
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATA DA 614a. SESSÃO

A Diretoria da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil', reunidos em sua614a.Ses-
sSo em 25.4.1968 , sob a presidência do sr.Su-
perintendente, Engo. Rogério de Freitas Cunha
e com a presença dos Diretores José Salvador
Aversa, Clóvis Ferreira de Moraes e Nelson
Omegna, tomou as seguintes decisões:

(1) Processo no. 05.608/68
Assunto: TOMADA DE PREÇOS no. 031/68 -
CPC-2, para execução, sob o regime de emprei-
tada, mediante a aplicação de tabeça de preços
unitários, de assentamento de autora - R-3 -
S.H.C.E. - S.R. I.A-, no Setor de Indústria e
Abastecimento.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista - o que do processo consta, ho-
mologa a TOMADA DE PREÇOS no. 031/68 -
CPC-2, autorizando a contratar afirma CIL-
VISAN - ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA S.A
à execução, sob o regime de empreitada me-
diante a aplicação de tabelade preços unitários,
do assentamento - de adutora - R-3 - S.H.C.E.
S.R.I.A.-, no Setor de Industria e Abastecimen-
to em Brasílla-DF, pelo preço global de NCr$
188.656,21 (cento e oitenta e oito mil, seiscen-
tos e cincoenta e seis cruzeiros novos e vinte e
um centavos), devendo os serviços estar
concluídos um prazo de 150 dias, contados da
expedição da Ordem de Serviço respectiva.
Relato»: Diretor NELSON OMEGNA

,'

No. 2 Processo no. 07.679/68

Assunto: TOMADA DE PREÇOS no. 43/68 -
CPC-2, para execução sob regime de emprei-
tada, mediante a aplicação de tabela de preços
unitários do assentamento de redes de esgotos
sanitários, no Plano-Pilôto de Brasflia -DF.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que consta do processo, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 043/68-CPC-2,
autorizando a contratação da firma CONSTRU-
ÇÕES E TRANSPORTES CONSTRAN LIMITADA,
para execução, sob o regime de empreitada,
mediante a aplicação de tabela de preços unitá-
rios, do assentamento de rides de esgotos sani-
tários, no Plano Piloto de Brasília-DF, pelo
preço global de NCr$ 994.325,50 (novecentos e
noventa e nnntro e cincoenta centavos), devendo
os serviços estar concluídos num prazo de
240 dias," contados de sua expedição da Ia. Ordem
de Serviços.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

No. 03 PROCESSO No. 05.261/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 027/68 -
CPC-2, para execução, sob o regime de emprei-
tada, mediante aplicação de tabela de preços
unitários, do assentamento de redes de água po-
tável, na Cidade Satélite de Taguatinga.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator
e tendo em vistaoque consta do processo, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 027/68-CPC-2,
autorizando a contratar com a firma ETESCO S. A.
-Escritório Técnico de Engenharia Sanitária e
Construções, para execução, sob o regime de
empreitada, mediante a aplicação de tabela de
preços unitários, do assentamento de redes de
água potável na cidade Satélite de Taguatinga
DF, atribuindo-se ao contrato no valor deNCr$.
152.284,61 (cento e cincoenta e dois mil, duzen-
tos e oitenta e quatro cruzeiros novos e sessen-
ta e um centavos), devendo os serviços estarem
concluídos num prazo de 240 dias, contados da
expedição da Ordem de Serviços respectiva.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA

No. 4 Processo no. 05.259/68

Assunto: TOMADA DE PREÇOS no. 026/68 -
CPC-2, para execução, sob o regime de emprei-
tada mediante a aplicação de tabela de preços
unitários, do assentamento de adutora na Cidade
Satélite do Gama.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que consta do processo, homo-
lota a TOMADA DE PREÇOS no. 026168-CPC-2,
autorizando a contratação da firma CONSTRU-
ÇÕES E TRANSPORTES CONSTRAN LIMITADA,
para execução, sob o regime de empreitada,
mediante a aplicação de tabela de preços unitá-
rios, do assentamento de adutora na Cidade Sa-
télite do Gama, pelo preço global de NCr$...
46.716,60 (quarenta e seis mil, setecentos e
dezesseis cruzeiros novos e sessenta centavos),
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devendo os serviços estar concluídos num pra-
zo de 60 dias, contados da expedição da Ordem
de Serviço.

Relator: Diretor: NELSON OMEGNA.

No. 05 PROCESSO No. 07.509/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 042/68-
CPC-2, para execuçSo, sob o regime de emprei-
tada, mediante a aplicação de tabela de preços
unitários, de montagem de subestação abaixado-
ra de 13.2/0,38KV, no Plano Piloto.

DECISÃO: A Diretoria, face à exposição do re-
lator, homologa a TOMADA DE PREÇOS no.
042/68-CPC-2, autorizando a contratar com a
firma EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA S.A., a execução sob o regime de emprei-
tada, mediante aplicação de tabela de preços
unitários, de montagem de subestação abaixa-
unitários, de montagem de subestações abaixa-
doras de 13.2/0.38KV, no Plano Piloto de Bra-
sília-DF, pelo preço global de NCr$ 388.400,00
(trezentos e oitenta e oito mil e quatrocentos
cruzeiros novos), devendo os trabalhos estar
concluídos totalmente num prazo de 270 (duzen-
tos e setenta) dias, contados da expedição de
respectiva Ordem de Serviço.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA

No. 06 PROCESSO No. 07.971/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 044/68 -
CPC-2, para execução sob o regime de emprei-
tada, mediante a aplicação de tabela de preços
unitários, do assentamento de redes de esgotos
sanitários na Cidade Satélite de Sobradinho.

DECISÃO: A Diretoria com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 044/68-CPC-2,
autorizando a contratação da firma COMPA-
NHIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA - SERVI-
ENGE, para execução, sob o regime de emprei-
tada, mediante a aplicação de tabela de preços
unitários, do assentamento de redes de esgotos
sanitários na Cidade Satélite deSobradinho-DF,
pelo preço global de NCr$ 280.163,22 (duzentos
e oitenta mil, cento e sessenta e três cruzeiros
novos e vinte e dois centavos), devendo os servi-
ços estar concluídos num prazo de 240 dias,
contados da expedição da Ordem de Serviço
respectiva.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA

No. 7.

Processo no. 06. 348/68
Assuntos: TOMADA DE PREÇOS no. 036/68-
CPC-2, para execuçSo, sob o regime de emprei-
tada, mediante aplicaçãodecabeiadepreçosuni-
tários, do assentamento de adutora, no Nflcleo
Bandeirante.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que consta do processo, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 036/68-CPC-2,
autorizando a contratação da firma CONSTRU-
ÇÕES E TRANSPORTES CONSTRAN LIMITADA,
para execução, sob o regime de empregada, -Tie-
diante aplicação dç tabela de preços unitários, do
assentamento de adutora, no Núcleo Bandeirante
-DF, pelo preço global de NCr$9216,60(noven-
ta e dois mil, cento e sessenta e sete cruzeiros
novos e sessenta centavos), devendo os serviços
estar concluídos num prazo de 150 dias, con-
tados da expedição da Ordem de Serviço respec-
tiva.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

No. 8

Processo no. 09 293/68
Assufito: TOMADA DE PREÇOS no. 049/68-
CPC-l, para aquisição de materiais sanitários
diversos, destinados aoiGRUPO DE TRABALHO
HABITACIONAL - "MUTIRÃO".

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator, ho-
mologa a TOMADA DE PREÇOS no. 049/68
-CPC-1, autorizando a contratar o fornecimento
dos materiais solicitados, com as seguintes fir-
mas e bases:
COE COELHO & CIA. LTDA ..,

NVR$ 8 340.00

DISTRITO FEDERAL
J. TORQUATO COM. IND. S/A
NCR$ 8.900,00
C1MPLA - Comercial de Planalto (Ferragens)
Ltda NCR$ 28.970,00
total . NCR$ 46,210,00

TotalNCr$46, 210,00
(quarenta e seis mil, duzentos e dez cruzeiros
novos) para entrega num prazo: parte imediata,
restante em 60 dias.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

No. 09
. ^ROCESSO: No. 09 297/68
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 053/68-
CPC-1, para aquisição de materiais diversos,
solicitados pelo GRUPO DE TRABALHO HABI-
TACIONAL - "MUTIRÃO".

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 053/68-CPC-l,
autorizando a aquisição dos materiais solicita-
dos, nas seguintes firmas e bases:
CADIB S.A. - Com e Ind. NCr$ 9 320 00
COE COELHO & CIA. LTDA NCr$1.545 00

. J. TORQUATO COM. E IND.S.A NCr$ 12 560 00
RAMOS LIMA & CIA. LTDA. NCr$ 600,00
CIMPLA - Comercial e Import.
Planalto (Ferragens) NCr$ 3 255 00
A. VARELA NETO NCr$ ó'800^0

TOTAL NCr$ 34 030 00

(trinta e quatro mil, e oitenta cruzeiros novos)
para entrega num prazo: parte imediata e res-
tante em 50 dias, contados da expedição da Nota
de Empenho respectiva, já estando incluídos to-
dos os impostos, inclusive o I.P.I. (Imposto so-
bre Produtos Industrializados).

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

No. 10
Processo no. 09.301/68

Assunto: TOMADA DE PREÇOS no. 055/68-CPC-
1, para aquisição de descarga completa, ralo so-
co, bolsa da borracha, tudo de descarga para
vaso sanitário, tubo galvanizado e arame farpa-
pado. destinados ao GRUPO DE TRABALHO HA-
BITACIONAL - "MUTIRÃO".

DecisSo: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 055/68-CPC-l,
autorizando a aquisição dos materiais solicita-
dos, nas seguintes firmas e bases:

SOC. ANÓNIMA TUBOS
BRAS1L1T NCr$ 20.390,40
FERRAGENS CARVALHO -
Com. e Ind. S. A. NCr$ 6.720.00
ARCOFER - Artefatos de Con-
creto e Ferro Ltda. NCr$ 4.500,00
CIMPLA - Comercial, Impor-
tadora do Planalto (Ferragens)
Limitada NCr$ 42.722,40
Total ...... .......... Ncr$ 11.112,00
(quarenta e dois mil, setecentos e vinte e dois
cruzeiros novos e quarenta centavos), para en-
trega num prazo de 15/90 dias, contados da ex-
pedição da respectiva Nota de Empenho, já es-
tando incluídos todos os impostos.

Relator: Diretor JOSÉ' SALVADOR AVERSA.

No. 11

Processo no. 9.294/68

Assunto: TOMADA DE PREÇOS no. 051/68-
CPC-1, para aquisiç3o de pregos e arruelas
plásticas, destinados ao GRUPO DE TRABALHO
HABITACIONAL - "MUTIRÃO"

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que consta do processo, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 051/68-CPC-
1, autorizando a aquisição dos materiais, nas
seguintes firmas e bases:
COE, COELHO & CIA. LTDA NCr$ 980,00
CIMPLA - Comercial, Import.
do Planalto LTDA. NCr$ 9.485.00

Total ............... NCr$14.8i5,00

(quatorze mil, oitocentos e quinze cruzeiros no-
vos), com prazo de 30 a 60 dias para entrega, a
contar da expedição da" Nota de Empenho res-
pectiva, já estando incluídos todos os impostos,.
inclusive o IPI (Imposto sobre Produtos Indus-
trializados).
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.
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( 12)

PROCESSO : No. 09 295/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. .050/68-
CPC-1, para aquisição de telhas de Fibro - tex
e cumieiras, solicitadas pelo GRUPO DE TRA-
BALHO HABITACIONAL - "MUTIRÃO".

DECISÃO :

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o que do processo consta, homologa a TO-
MADA DE PREÇOS no. 050/68-CPC-1, autori-
zando a aquisição dos materiais solicitados,
com a firma CIMPLA - COMERCIAL E IMPOR-
TADORA DO PLANALTO (FERRAGENS) LTDA.
pelo valor global de NCr$ 507.840,00(quinhentos
e sete mil, oitocentos e quarenta cruzeiros no-
vos), para entrega num prazo de 15/40 dias, a
contar da expedição da NotadeEmpenhorespec-
tiva.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

(14)

PROCESSO No. 24.384/67

ASSUNTO : WAGIH FADEL KOUZAK - solicita
regularização de lote na Asa Norte, alegando
sua condição de mudancista do Núcleo Ban-
deirante.

DECISÃO : A Diretoria, com o voto do relator o
tendo em vista o que do processo consta, auto-
riza a vpnrla rln lote no. 09. tino EC-2 Bloco 02.
da Quadra 707/706-Norte, ao Senhor WAGIHFA-
DEL KOUZAK, pelo preço e condições vigentes,
para a espécie.

Relatr- Diretor CLÕVB FERREIRA DE MO-
RAB. .

(13)

PROCESSO: No. 9.306/68
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 059/68-
CPC-1, para aquisição de chaves monofásicas
e disjuntores, destinados ao GTH-MUTIRAO.

DECISÃO: A Diretoria. face â exposição do re-
lator, aprova a Tomada de Preços no. 059/68-
CPC-1, autorizando a aquisição dos materiais
às seguintes firmas vencedoras:

BURESTI & CIA. LTDA. NCr$ 4.080.00
ELETROMAR IND. ELETR1CA
BRASILEIRA S/A NCr$ 5.390.0Q
Total NCr$ 9.470.06
e prazo de 30 a 90 dias, contados da expedição
das respectivas Notas de Empenho, para entre-
ga no Almoxarifado da Divisão do Material, já
incluídos,nos valeres propostos, todos os im-
postos.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

ATA DA 615a. SESSÃO

A Diretoria da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, reunidos em sua615a.Ses-
são em 30.4.1968 sob a presidência do sr.Su-
perintendente, Engo. Rogério de Freitas Cunha
e com a presença dos Diretores José Salvador
Aversa, Clôvis Ferreira de Moraes e Nelson
Omegna, tomou as seguintes decisões:

PROCESSO No. 13 973/68 -PDF

ASSUNTO: SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO - solicita verba para paga mento do
pessoal das GRANJAS da Novacap»

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza "ad referendum" do Conselho de Admi-
nistração, o pagamento de um suprimento no va-
lor de NCr$20.00000 (vinte mil cruzeiros novos),
ã SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO destinado a fazer face ao pagamento dos
salários durante o mês de abril, do pessoal das
GRANJAS da NOVACAP, administradas por
aquela Secretaria.
Relator: DiretorCLOVIS FERREIRA DE MORAIS

(2)

PROCESSO 'No. 11 690/68

ASSUNTO: ANTONIO VENANC1O DA SILVA •
solicita compra de lote no Setor de Diversões
Sul.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, auto-
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riza a venda do'lote T-8, do Setor de Diversões
Sul, ao Senhor ANTONIO VENANCIO DA SILVA
pelo preço e condições vigentes, ouvidooEgré-
gio Conselho de Administração quanto a exigên-
cia do item "A", art. 10 da Resolução 60/67.

Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

.PROCESSO No. 00 935/68

ASSUNTO: DEPARTAMENTO ECONÓMICO -
apresenta sugestões relacionadas com altera-
ções a introduzir no texto da Resolução no. 61/67,
do Conselho de Administração da Novacap.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
acolhe a sugestão do DEPARTAMENTO ECONÓ-
MICO, no tocante à venda dos 06 (seis) lotes ainda
vagos no Setor Hoteleiro Sul, através de licitação
publica, obedecidas as demais normas vigentes,
constantes da Resolução no. 60/67, ouvido o
Egrégio Conselho de Administração.
Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAES.

No. 04

PROCESSO No. 11 918/68

ASSUNTO: MINISTÉRIO DA GUERRA - solicita
doaçSo de carcaças de pneus inservfveis.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a doação de 2 000 (dois mil) pneus, ao
MINISTÉRIO DA GUERRA, levando-se em conta
a inutilidade, para a Companhia, das carcaças de
pneus que estão sendo pleiteadas.

V
Relator: Diretor Clôvis Ferreira de Morais

No. 05

PROCESSO No. 09 305/68

ASSUNTO: CONVITE no. 361/68-CPC-l, para
aquisição de cimento, destinado ao GRUPO DE
TRABALHO HABITACIONAL - "MUTIRÃO".

DECBAO:

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista *o que do processo consta, opina pelo en-
caminhamento do processo ao Egrégio Conse-
lho de Administração - com parecer favorável
- para que seja dispensada Tomada de Preços
para fornecimento do material solicitado, e
contratação, com a firma CIA. DE CIMENTO
PORTLAND CAUE, da aquisição de 8.000 (oito
mil) sacos de cimento comum pelo preço unitá-
rio de NCr$6.20, num total de NCr$49.600,00
(quarenta e nove mil e seiscentos cruzeiros no-
vos).

Cif-Brasília.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

No. 06

PROCESSO No. 09 757/68

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA PUBLICA no. 004
/68-CPC-2. para construção do PRÉDIO DA
PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL.

DECISÃO:

A Diretoria, face à exposição do relator e a
urgência que a obra requer, anula a Concorrên-
cia Pública no. 004/68 -CPC-2, uma vez que
houve falha no Edital e autoriza a realização de
nova Concorrência, de acordo com as normas
vigentes.

Relator:Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

No. 07

PROCESSO No. 02 593/68

ASSUNTO: SCALLA PUBLICIDADE E PRO-
MOÇÕES - requer a compra de lote comercial
na Cidade Satélite de Taguatinga.

DECBAO:

A Diretoria, com o voto do relator, autoriza a
venda do Bloco "G" da C-13, da Cidade Satélite
de Taguatinga, à firma SCALLA PUBLICIDADE
E PROMOÇÕES ,«pelo preço e condições vigentes.

Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE MO-
RAE
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Processo no. 08.525/68 - Reunião em: 30.04.68

Assunto: NELITO DOS SANTOS - solicita sua
inscrição para aquisição de casa na Cidade Sa-
télite do Gama.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator -e
tendo em vista o que do processo consta, con-
cede a NELITO DOS SANTOS, primeiro coloca-
do entre os pretendentes, a casa no. 37, da Qua-
dra 31, da Cidade Satélite do Gama, nas mesas
condições dos atuais ocupantes daquele tipo de
moradia.

Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAB.

(9)
Processo no. 21.786/67

Assunto: DIVINO GOMES DA SILVA - solicita
a concessão de uma casa de alvenaria, na? Ci-
dade Satélite .do Gama.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, con-
cede a casa no. 28, da Quadra 31, da Cidade Sa-
télite do Gama, ao servidor DIVINO GOMES DA
SILVA, classificado em Io. lugar entre os pre-
tendentes, com um total de 7.244 pontos, nas
mesmas condições dos atuais ocupantes daquele
tipo de moradia.

Relator: Diretor "CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

MO)
Processo no. 572/68

Assunto: JOAQUIM PEREIRA SALLES - solici-
ta transferencia para seu nome do lote no. 10,
do Núcleo Rural do Monjolo, adquirido do sr.
ERNESTO GOLIAS.

A fls. 15 declaração assinada pelo Sr. Ernesto
Golias, solicitando autorização â NOVACAP, pa-
ra a referida transferência.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e de
acOrdo com o parecer do Departamento EconO-
mico, anui a cessão de direitos sObre o arren-
damento do lote no. 10, do Núcleo Rural do Mon-
jolo, feita pelo Sr. ERNESTO GOLIAS ao Sr.
JOAQUIM PEREIRA SALLES, respeitadas as
Normas vigentes para a espécie.

Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

(H)

Processo no. 07.755/68

Assunto: ÁUREA GUIMARÃES DE FREITAS e
MARIA JOSÉ PIMPÃO - ambas funcionárias da
PDF e moradoras do Bloco-H, da Superquadra
103, locatárias dos apartamentos 301 e 205 res-
pectivamente, solicitam autorização para per-
mutarem suas residências.

Decisão: A Diretoria, eom o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, auto-
riza a permuta solicitada por ÁUREA GUIMA-
RAES DE FREITAS e MARIA JOSÉ PIMPÃO,
respectivamente, locatárias dos apartamentos
301 e 205, do Bloco-H, da Superquadra 103, ob-
servadas as normas vigentes para ocupação dos
mesmos.
Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

(12) Processo no. 25.094/63 - Assunto: Depar-
tamento EconOmico - propõe cancelamento da
decisão da Diretoria que autorizou arrendamen-
to de lote rural - ao Sr. HARUM1 TAKANO-
HASI, tendo em vista o abandono do terreno.

DecisSo: A Diretoria, face à exposição dorela-
lator e as informações do Departamento Econó-
mico, revoga a decisão exarada em sua 542a.
sessSo, que autorizou o arrendamento - do lote
no. 21' no Núcleo Rural de Taguatinga, ao Sr.
HARUM1 TAKANOHASHI.

Relator: Diretor CLÔVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No.13

Processo no . 910/64 e 40.001/62

Assunto: Regularização de lotes na Asa Norte.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta,

RESOLVE:
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1) -Revogar a decisão exarada em sua 596a. ses-
são, que determinou o cancelamento da autoriza-
ção da venda do lote tipo EC-01, Quadra 709/710-
Norte à Senhora LEDA FEITOSA CARNAÚBA e
anuir a transferência do mesmo lote para NICA-
CIO JOSÉ DE OLIVEIRA, aos preços e condições
estipulados pela Resolução no. 42/65 - Processo
no. 00.910/64;

2) -Recomendar ao Departamento Económico o
cumprimento da decisão da Diretoria em sua
588a, sessão, que concedeu anuência a trans-
ferencia dos lotes nos. 6 e 8, tipoEC-04-B, Blo-;
co 6, Quadra 802/703 -Norte, do Senjior JOSÉ
GARCIA RIBEIRO para o Senhor PLÍNIO DA
ABADIA SILVA, nos tirmos do parecer do Se-
nhor Assessor Jurídico, aprovado pelo Senhor
Superintendente - Processo no. 40.001 /62.

(14)

PROCESSO No. 13 422/68

ASSUNTO: JOSÉ PAIXÃO TEIXEIRA BRANTna
qualidade de advogado inventariamf medos bens
de ISHIZO KOBAYASHI - solicita prorrogação
de prazo para apresentação dos documentos
necessários S formalização de compra de lote
na Asa Norte, autorizado pela Diretoria em sua
521a. sessSo.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e de
acordo com o parecer do Departamento Econó-
mico, autoriza a prorrogação do prazo por mais
90 (noventa) dias, a fim de que se complete o in-
ventário dos bens do espólio de BHIZO KOBAYA-
SHI,, dando-se ciência desta decisão ao advogado
subscritor das petições de fls. 45 e 52, dos autos.
Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE MO-
RAE.

(15)

Processo no. 42.583/67 - Assunto: JOSÉ
MACEDO - solicita regularização de lote na
Cidade Satélite de Taguatinga, adquirido de ter-
ceiros.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com as informações do Departamento
Económico e o que consta do processo, autoriza
a venda do lote no. 02 da CSA-02, da Cidade
Satélite de Taguatinga, à firma JOSÉ MACEDO,
pelo preço e condições vigentes.
Relator? Diretor Clóvis Ferreira de Morais.

No. 16 Processo No. 05.350/68

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS no. 030/68
CPC-2, para construção total, sob o regime de
empreitada por preço global, do prédio da Sub-
prefeitura da Cidade Satélite de Braslandia -
Distrito Federal.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, homo-
loga a TOMADA DE PREÇOS no. 030/68-CPC-2.
autorizando a contratar a firma S. MANELA
S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, para
construção total, sob o regime de empreitada
pelo preço global de NCr$ 177.014,74 (cento e
setenta e sete niil, cartoze cruzeiros novos e
setenta e quatro centavos), num prazo de 150
dias, contados da expedição da Ordem de Serviço
respectiva, do prédio destinado à Subprefeitura
de Braslandia.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

No. 17 - PROCESSO No.

ASSUNTO: Indicação de nome para a CHEFIA
DO DEPARTAMENTO DE FORÇA E LUZ.

DECISÃO: A Diretoria aprova a indicação do
Engenheiro EDUARDO PEREIRA CARTAXO, pa-
ra a Chefia do DEPARTAMENTO DE FORÇA
E LUZ - D.F.L.

No. 18 Processo no. 13.982/68

Assunto: IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA
LTDA - solicita prorrogação do prazo de entrega
dos serviços objeto do Contrato no. 394/67

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que doprocesso consta, autoriza
que seja firmado um instrumento contratual adi-
tivo ao Contrato no. 394/67, assinado com a fir-
ma IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMI-
TADA, para prorrogação do prazo estipulado no
mesmo, prorrogando-o por mais 90 (noventa)
dias, ou seja, até 30 de julho de 68.

Brasília, 21 de maio de 1968.
No. 19 PROCESSO No. 08.581/68

*

ASSUNTO: CCA - CIA. DE CONSTRUTORES
ASSOCIADOS - solicita assinatura de aditivo pa-
ra prorrogação do prazo de vigência do Contrato
no. 020/67, anexando carta desistindo dos rea-
justamentos 'de preços dos serviços executados
apôs o dia 02-03-68.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, autoriza
a assinatura do aditivo contratual com a firma
CCA - COMPANHIA DE CONSTRUTORES AS-
SOCIADOS, para execução da Estação de Tra-
tamento de Agua de Taguatinga, modificando-se
o prazo contratual para vencimento no dia 02
(dois) de julho de 1968, com a restrição de que
as obras executadas no perfodo de 03 de março
a 02 de Julho de 1968 não terão direito a rea-
justamentos.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA

(20)

Processo no. 13 983/68
Assunto: IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA
LIMITADA - solicita prorrogação do prazo de
vigência do Contrato no. 381/67.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, auto-
riza a assinatura de um instrumento contratual
aditivo ao Contrato no. 381/67, firmado com a
IRFASA SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMITA-
DA, para prorrogação do prazo de validade do
mesmo até 30 de julho de 1968.
Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

No. 21

PROCESSO: No. 44 144 /67
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS No. 003/68 -
CPC-2, para fornecimento e montagem de 3
(tr6s) elevadores destinados ao Edifício-Sededo
D.A.E., situado no Setor Comercial Sul, em Bra-
sília-DF.

DECISAOr A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que do processo consta, homo-
loga a TOMADA DE PECOS no. 003/68-CPC-2,
autorização e contratação do fornecimento e
montagem de 3 (trÊs) elevadores, para o Edifí-
cio Sede do D.A.E., pelo preço global de NCr$
267 520,00 (duzentos e sessenta e sete mil, qui-
nhentos e vinte cruzeiros novos), com a firma
ELEVADORES OTIS S.A.. devendo os serviços
estar concluídos num prazo de 300. dias, con-
tados da expedição da Ordem de Serviço respec-
tiva.

Relator: Diretor JOSÉ SALVADOR AVERSA.

( 22 ) Reunião em: 30/04/68

11.116/68

LOCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA
- DAE - encaminham prestação de contas, re-
ferente ao pagamento a estagiários, do mês de
novembro de 1967.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 10, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada, e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

( 23 ) Reunião em: 30/04/68

12,003/68

IOSE SEPDLVEDA FERREIRA FILHO e PATRÍ-
CIO GOMES COSTA - encaminham prestação de
contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 117, da Contadoria Ge-
ral, aprova a prestação de contas apresentada,
e autoriza o fornecimento da respectiva quita-
ção.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

( 24 ) Reunião em: 30/04/68

12.863/68

DISTRITO FEDERAL
encaminham prestação de contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 35, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada, e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

( 25 ) Reunião em; 30/04/68

11.169/68

ABtLlO JOSÉ NETO e MARIA VICTORIA MO-
REIRA CALDAS -encaminham prestação de con-
tas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 112, da Contadoria Ge-
ral, aprova a prestação de contas apresentada,
e autoriza o fornecimento da respectiva qui-
tação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

( 26 ) Reunião em: 30/04/68

13.725/68

EDUARDO PEREIRA CARTAXO e JOSÉ PIRES
CHAVES DE MACEDO - DFL - encaminham
prestação de contas, referente ao pagamento do
pessoal, relativo ao mês de fevereiro de 1968.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 599, da Contadoria-Ge-
ral, aprova a prestação de contas apresentada e
autoriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

( 27 ) Reunião em: 30/04/6

09.070/68.

REUTER MIRANDA - envia prestação de contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 30. da Contadoria Geral
prova a prestação de contas apresentada e au-

toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

(28)

12.466/68

LDCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA -
DAE - encaminham prestação de contas, refe-
rente ao pagamento do pessoal contratado, do
mês de fevereiro de 1968.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 723, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator- Diretor NELSON OMEGNA.

Ç29) 13.724/68-EDUARDO PEREIRA CARTAXO
E JOSÉ PIRES CHAVES DE MACEDO - enca-
minham prestação de contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 3] 2, da Contadoria Ge-
ral, aprova a prestação de contas apresentada,
e autoriza o fornecimento da respectiva qui-
tação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

(30) 14.007/68 .. JOSE SEPULVEDA FERREIRA
FILHO e PETRl5C!O GOMES COSTA - enca-
minham prestação de contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer do fls. 157, da Contadoria-Ge-
ral, aprova a prestação de contas apresentada,
e autoriza o fornecimento da respectiva quita-
ção.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

31-LUCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MO-
LINA - DAE - encaminhamprestaçãode contas,
referente ao pagamento de pessoal, do mês de
fevereiro de 1968.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista oparecerdefls.855,aprovaaprestação de
contas apresentadas e autoriza o fornecimento
da respectiva quitação.
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(32)

13 426/08

ORLANDO GAGLIONONE e ANTÓNIO AFONSO
DE ALARCAO - D.AD. encaminham prestação
de contas, referente a despesas miúdas e de pron-
to pagamento, efetuadas durante o mês de janei-

' ro dê 1968.

A Diretoria , com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 82, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA

a) -ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA

a) -JPSE SALVADOR AVERSA

a) -CLOVIS FERREIRA DE MORAIS.

(33)

09.128/68

JOSÉ JERONÍMQ RIBEIRO RIVERA e RAUL
WOLNEY FILHO , encaminham -prestação de
contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 311, da Contador ia Geral,
aprova a prestaçaode contas apresentada, e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

(34)

13J39/68

GERALDINO TITO RODRIGUES DA CUNHA -
encaminha prestação de contas.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 180, daContadoriaGeral,
aprova a prestação de contas apresentada, e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

(35)

14.06/68

JOSÉ SEPULVEDA FERREIRA FILHO 9 PE-
TROCIO GOMES COSTA - encaminham presta-
ções de contas.

A Diretoria, com o voto de relator e tendo em
vista o parecer de fls. 19. da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada, e
fornecimento da respectiva quitação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA
í ao )

11 630/68

LÚCIO GOMIDE LOURES e CARLOS MOLINA
-DAE- encaminham prestação de contas, refe-
rente ao pagamento de folha suplementar e f olha
de 13o. Salário dejDessoal contratado, do mês de
dezembro de 1967.

k
A Diretoria com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 24, aprova a prestação de
contas apresattada e autoriza o fornecimento da
respectiva quffação.

Relator: Diretor NELSON OMEGNA.

(37)

12.968/68

ALCIDES DE OLIVEIRA FLEURY eORDOMUN-
DI DE OLIVEIRA MARTINS-D.M.^ encaminham
prestação de contas, referente 'a aquisição de
materiais diversos, no mês de março de 1968.

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o parecer de fls. 78, da Contadoria Geral,
aprova a prestação de contas apresentada e au-
toriza o fornecimento da respectiva quitação.

Relator- Diretor NELSON OMEGNA.

ATA DA 2a. (SEGUNDA) REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DEPARTAMENTO DE ES- .
TRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL.

Aos 2 (dois) dias do mês de maio de 1968 (mil
novecentos e sessenta e oito), presentes os Srs.

Brasília, 21 de maio de 1968
José Carlos Giovanini, Joaquim Godinho de An-
drade e Adalberto Lassànce de Albuquerque, re-
alizou-se a segunda reunião da Junta de Con-
trole do D.R.R. - DF., na hora e local de costu-
me, sob a Presidência do primeiro. Iniciados»os
trabalhos, foi designado Secretário "ad hoc" o
funcionário Diogo Rodrigues Borges, foi lida e
aprovada a ata da reunião anterior. Examinado
o balancete patrimonial do DER/DF, referente
ao mês de março de 1968 e do qual foram pediJ;.s
informações verbais ao Sr. Chefe do Serviço de

' Contabilidade, bem como solicitadas relações
analíticas de alguns títulos nele constantes. Fo-
ram apreciados os processos de nos. 00593/68 e
00796/68, os quais julgados certos, foram enca-
minhados ao serviço de Contabilidade, para os
fins. Nada mais havendo a tratar o sr. Presiden-
te encerrou a reunião às 17 horas e eu, Diogo Ro-
drigues Borges, Secretário "ad hoc" lavrei a
presente ata, de cujo teor dou fé e vai por mim
assinada. Brasília, 2 de maio de 1968.

Diogo Rodrigues Borges - Secretário ad hoc-
José Carlos Giovanini - Presidente
Joaquim Godinho de Andrade - Membro
Adalberto L. de Albuquerque - Membro

ATA DA Ia. (PRIMEIRA) REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE ROTJAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, APÓS A SUA RECENTE FORMAÇÃO.

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano
1968 (mil novecentos e sessenta e oito), às 15
(quinze) horas, na sala no. 1.209 do 12o. andar
do Edifício Seguradoras, nesta Capital, efetu-
ou-se a reunião da Junta de Controle do DER/
DF, sob a Presidência do Sr. José Carlos Gio-
vanini, representante da Secretaria de Viação
e Obras, com a presença dos dois outros com-
ponentes da Junta, Srs. Adalberto Lassànce de
Albuquerque e Joaquim Godinho de Andrade,
respectivamente representantes do DER/DF e
da Secretaria de Finanças. Congratulando-se
com a presença dos dois últimos, o Sr. Presi-
dente deu-lhes posse, investindo-os, assim, na
sua qualidade de membros efetivos da Junta de
Controle. Como convidados, estavam presen-
tes ao ato o Sr. Diretor-Geral do DER/DF, Eng.
Cláudio Roberto Diniz Starling, Sr. Carlos Al-
ves, Diretor da Divisão de Administração, dr.
Márcio Bruno Von Sperling, Chefe do Serviço
Jurídico, dr. Mauro Rodrigues Alves, Presi-
dente da Comissão Permanente de Concorrên-
cias e Sr. António Neto de Godoi, Chefe do
Serviço do Pessoal. Agradecendo a honrosa
presença dos ilustres convidados, todos per-
tencentes à administração do DER/DF, o Sr.
Presidente leu a ordem do dia, que .constava
de três itens: a) parecer da Junta sobre o Ba-
lanço do DER/DF, referente ao ano de 1967;
b) nova estruturação do regimento interno, de
acordo com as alterações legais; c) determina-
ção de dias e horas certas para as reuniões
dos membros da Junta. Antes das discussões
dos Itens acima mencionados, processou-se,
informalmente, uma série de palestras sobre
os trabalhos da Junta em confronto com o sis-
tema administrativo do DER/DF, procurando,
todos os presentes apresentar sugestões ten-
dentes a estabelecer harmonia entre a parte
executiva do DER/DF e as funções da Junta.
Sem dúvida, referidas palestras trouxeram me-
lhor orientação para os trabalhos futuros. Re-
tirando-se os convidados, a Junta passou a exa-
minar o constante dos três itens que motiva-
ram a ordem do dia, tendo sido designado Se-
cretário "ad hoc" o funcionário Diogo Rodri-
gues Borges. Com referência ao Balanço de
1967, o parecer exarado e aprovado foi o se-
guinte: "Senhor Diretor-Geral, comunicamos
a V. Sá. que, nesta data, se reuniu a Junta de
Controle do DER/DF, tendo como seu princi-
pal objetivo dar parecer sobre o Balanço cor-
respondente ao ano de 1967. Presentes os Srs.
José Carlos Giovanini, Adalberto Lassànce de
Albuquerque e Joaquim Godinho de Andrade,
componentes desta Junta, conforme designação
do Exmo. Sr. Prefeito do Distrito Federal. Con-
siderando a recente formação da Junta e a exi-
guidade de prazo para o exame minucioso, de
vez que o referido Balanço obedece a prazo es-
tipulado para os seus diversos encaminhamen-
tos, os componentes da Junta examinaram a
apresentação do mesmo, sem, contudo, pro-
curar a origem dos lançamentos, o que," sem
dúvida, viria a exigir longo tempo.

Assim sendo, observou-se certa divergência,
a fls. 7, Balanço Patrimonial, onde constam
"bens imóveis" num total de NCr$324.530,44 e
verificado na relação constante de fls. 93 e 94
um total de NCr$318.172,89, com uma diferen-
ça,portanto, de NCr$6.357,75 (seis mil, trezen-
tos e cinquenta e sete cruzeiros novos e se-
tenta e cinco centavos). Procurado o setor
competente, Contabilidade, foi informado que tal
diferença se origina de materiais colocados na
obra em construção (Parque Rodov.), conse-
quentemente já retirados do almoxarifado, em-
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bora ainda não aplicados na obra. O Balanço
está de conformidade com as exigências da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, sendo elogiável
a feição gráfica que lhe foi dada". Quanto ao
segundo item, concordaram os Srs. membros
em que se esperasse alguns dias mais, con-
siderando-se que o Egrégio Tribunal de Contas
do Distrito Federal, segundo informações, co-
gita, no momento, de estabelecer normas mais
atualizadas e acordes com a nova Constituição
Brasileira, sendo, pois, de bom alvitre que o
regimento interno da Junta se jungisse à ori-
entação que, certamente, "advirá daquele Tri-
bunal. No que se referia ao item terceiro,
concordaram os Srs. membros da Junta em de-
terminar que as suas reuniões fossem reali-
zadas duas vezes por semana, às terças e quin-
tas-feiras, às 15 horas, no mesmo local, ainda
que tal determinação tenha sido adotada em ca-
ráter precário, considerando-se a necessidade
de um mais constante contato com os traba-
lhos do DER/DF., para efeito de conhecimen-
tos. Nada mais.havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente encerrou a reunião, às 17,30 e mandou
lavrar a presente ata que eu, Diogo Rodrigues
Borges, Secretário "ad hoc", assino como ver-
dadeira e fiel quanto aos trabalhos realizados
na reunião. Brasília, 30 de abril de 1968.

Diogo Rodrigues Borges - Secretário "ad hoc"
José Carlos Giovanini - Presidente
Joaquim Godinho de Andrade - Membro
Adalberto Lassànce de Albuquerque - Membro
ATA DA 100a. REUNIÃO DO CONSELHO EXE-
CUTIVO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

Aos vinte e cincodiasdomesdeabril de mil no-
vecentos e sessenta e oito, nasededoDER- DF,
sita no Edifício Seguradoras 16o. andar, reali-
zou-se 100a. Reunião Ordinária doConselhoE-
xecutivo do DE R - D F , sob a presidência do Engo.
Cláudio Roberto Diniz Starling,presentes os con-
selheiros; Morivalde de Mattos, Márcio Bruno
Von Sperling, Leonardo Leite Praça, Júlio Xa-
vier Rangel, Carlos Alves e Wilson Gabriel Ma-
ragro. Aberta a sessão, determinou o Sr. Pre-
sidente que se procedesse à leitura da ATA da
reunião anterior que, posta emdiscussão.foia-
provada. A seguir, foi apresentado o Processo
no. 00092/68, no qual a firma M.MARTIrvS EIN-

. GENHAR1A LTDA solicita que não sejam conta-
dos, para efeito de prazo contratual, os d.as de
chuvas do mês de fevereiro que foi lido e discu-
tido resolvendo o SR.Presidente convocar o En-
genheiro César Azamboni, Chefe do 2o. Distrito
Rodoviário, para melhor esclarecime-to quanto
a sua informação a respeito do prejuízo causado
pelas chuvas ao bom andamento dos serviços,In-
quirido o referido engenheiro afirmou que o men-
cionado prejufzo foi parcial,no perfodo de 24(vin-
te e quatro) dias citados em sua informação,le-
vando-se em conta que a obra estava em fase de
execução de fundações e escoramentos. Assim
sendo, completou seu despacho no processo, es-
clarecendo achar justa a prorrogação,porém .que
a paralisação dos serviços foi estimada em ape-
nas 15 (quinze) dias.Pos:a em vocação,o Conse-
lho,por unanimidade,aprovou a prorrogação por J

15 (quinze) dias para o prazo global contratual;
Em seguida^foi submetido à preciação do plená-
rio o Pçecesso 00947/68 em que afirmaSOCIE-
DADE CONSTRUTORA SUL DE MINAS LTDA re-
quer prorrogação de vinte (20) dias para conclu-
são das obras. Ouvindo, o Engenheiro Chefe 2o.
D.R. explicou que houve necessidade de remo-
ção e recomposição de aterros em virtude das
chuvas e que achava muito justa a prorrogação
pleitada porque, conforme havia esclarecido no
processo,houve uma paralisação dos serviços, ;
ocasionada pelo perfodo excepcional de chuvas,
num total de 38 (trinta e oito) dias. Posta a ma-
téria em votação, o Conselhoapròvou, unanimen-
te, a prorrogação, por 20 (vinte) dias, solicita-
da pela requerente. Foi, ainda, apreciado pelo
Conselho o Processo 00690/68, no qual o Segun-
do Distrito Rodoviário solicita Tomada de Pre-
ços para execução de serviços de terraplanagem
implantação com desmatamento, compactação,
obras de arte corrente e revestimento naRodo-
via DF-2A. Lido o relatório da Comissão de Con-
corrências foi o mesmo pOsto em discussão e vo-
tação, tendo o Conselho, por unanimidade, homo-
logado o resultado da Tomada de Preços No. 3/68
referente ao citado processo declarando vence-
dora a firma SE PLAN - SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PLANALTO LTDA que apresentou um
acréscimo de 73,8% (setenta e três vírgula oito
por cento) aos preços da Tabela do DNER, apro-
vada em 18 de junho de 1964 e valor contratual
de NCR$ 327.000,00 (trezentos e vinte e sete mil
cruzeiros novos). Nada mais havendo a tratar,o
Sr. Presidente encerrou a reunião, da qual, pá-
ra constar, eu, Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente ATA, que lida e aprovada será pelo Pre-
sidente e oor mim assinada.
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário
CLÁUDIO ROBEKTO DINIZ STARLING
Presidente
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ATOS DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil assinou as seguintes Ins-
truções de Serviço "P'T: x
No. 178 - 30.04.68 - atribuindoao servidor LUIZ
MACENA DA SILVA, a gratificaçãodeRepresen-
tação equivalente ao símbolo 12-F, de Motorista
do Chefe da Assessoria de Organização e Méto-
dos Administrativos - AOMA, nos termos da
Portaria no. 373/65, item III.

No. 179 - 30.04.68 - cancelando a Gratificação
de Representação equivalente ao símbolo 12-F,
do servidor CAETANO VIEIRA DE REZENDE,
Motorista do Chefe da Assessoria de Organiza-
ção e Métodos Administrativos - AOMA, por se
encontrar em gozo de licença especial prevista
no art. 116, da Lei 1711, de.28.10,52.

ORDEM DE SERVIÇO "E" No. 029/68

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução de Serviço "N" número NOVA-
CAP 091/67, de 30 de junhode 1967, e tendo em
vista o constante do processo no. 16972/68,
r e s o l v e ;

designar, WANDER TRINDADE GONÇALVES,.
Armazenista, nível 08-A, para substituir ao ex-
servidor JOÃO DA PAIXÃO RIBEIRO, Escritu-
rário, nível 10-B, em todas as Comissões de
Processo Administrativo que se encontram em
andamento neste Departamento, conferindo-lhe.
as mesmas atribuições antes conferidas ao subs-
tituído, quer de Presidente, quer de Membro.

Brasília, 08 de maio de 1968

HÊLCIO BARBOSA DE CASTRO
Chefe do Departamento de Administração

DEPARTAMENTO ECONÓMICO

ATOS DO CHEFE

O Chefe do Departamento Económico assinou a
seguinte Ordem de Serviço "P"

No. 42 - 30.04.68 - Aplicando a NERY ANTÓNIO
INVERNIZI, matr. 19227, a pena de suspensão
por três (3) dias, por motivo de ter praticado
falta grave prevista no art. 205 da Lei 1711/52,
conforme o constante dos autos do processo no.
12941/68.

DEPARTAMENTO DE FORÇA E LUZ
Atos do Chefe

O Chefe do Departamento de FOrça e Luz as-
sinou as seguintes Ordens de Serviço "P":

No. 043 - 30.04.68 - Designando JOÃO CAR-
NEIRO RENO, matr. 36.668, para exercer o
Cacgo em-ComissSo, símbolo 3-C, de'Enge-
nhéiro Assistente do Engenheiro-Chefe do De-
partamento de FOrça e Luz, a partir da pre-
sente data.

No. 44.30.04.68 - Designando CARLINDO RI-
BEIRO DA CRUZ, matr. 117, para exercer a
Função Gratificada, sfmbolo 1-F, de Assis-
tente Administrativo do Engenheiro Chefe do
Departamento de FOrça e Luz, a partir da pre-
sente data.

No. 46 - 30.04.68 - Designando. M ARC OS NAY-
LOR ZERB1N1, matr. 36.617, para exercer o
Cargo em Comissão, sfmbolo 3-C, de Enge-
nheiro Chefe da CoordenaçSo de.Planejamento
e Análise, do Departamento de FOrça e Luz, a
partir da presente data.

No. 47 - 30.04.68 - Designando RUBENS MES-
QUITA, matr. 7.017, para exercer a Função
Gratificada, sfmbolo 5-F, de Chefe da SeçSo
Técnica, da CoordenaçSo de Planejamento e
Análise, deste Departamento, a partir da pre-
sente data.

No. 048 - 30.04.68 - Designando ROSALVO
FREIRE DE AZEVEDO, matr. 25.863,
para exercer a Função Gratificada, sfmbolo
5-F, de Chefe da Seção de Coleta de Dados, do
Serviço de ContrOle, da Coordenação de Plane-
jamento e Análise deste Departamento, a partir
da presente data.

No. 49 - 30.04.68 - Designando VIVIANE IRE-
NE FONSECA DORNAS, matr. 18.573, para
exercer a Função Gratificada, sfmbolo 9-F, de
Secretária do Engenheiro-Chefe da Coordena-
çSo de Planejamento e Análise, deste Departa-
mento, a partir da presente data.

Brasília, 21 de maio de 1968
No. 050 - 30.04.68 -Designando EUS EU NUNES
GONÇALVES, matr. 18.036, para exercer a
FunçSo Gratificada, sfmbolo 9-F, de Chefe do
Setor de Arquivo, do Serviço de ContrOle, da
CoordenaçSo de Planejamento e Análise, deste
Departamento, a partir da presente data.

O Chefe do Departamento de Força e Luz as-'
sinou as seguintes Ordens de Serviço "P":

No. 051 - 30.04.68 - Designando GABRIEL DE
OLIVEIRA. AZEVEDO, matr. 36.6 20, para exer-
cer o Cargo em ComissSo, sfmbolo 4-C, de
Chefe da Divisão Administrativa, deste Depar-.
lamento a partir da presente data.

No. 52 - 30.04.68 - Designando AROLDO GUI-
MARÃES BARBOSA, matr. 23.838, para exer-
cer a FunçSo Gratificada de Chefe do Serviço
do Pessoal, da DivisSo Administrativa, dêste-
Departamento, a partir da presente data.

No. 53 - 30.04.68-- Designando LINCOLN DE
SENA GONÇALVES, matr. 45, para exercer a
Serviço do Material, da DivisSo Administrati-
va, deste Departamento, a partir da presente
data.

No. 54 - 30.04.68 - Designando JORGE WILSON
GONÇALVES DE AZEVEDO, matr. 7866, para
exercer a Função Gratificada, sfmbolo 1-F, de
Chefe do Serviço de Transportes, da Divisão
Administrativa, deste Departamento, a parti r da
presente data.

No. 55 -.30.04.68 - Designando WILS DE AL-
VARENGA, matr. 30.078, para exercer a Fun-
çSo Gratificada, sfmbolo 1-F, de Chefe do Ser-
viço de Documentação e ComunicaçCes, da Di-
visSo Administrativa, deste Departamento, a
partir da presente data.

No. 56 - 30.04.68 -DesignandoMOACYRFRAN-
CISCO ALVES, matr. 23.823, para exercer a
Função Gratificada de Chefe do Serviço do Pa-
trimOnio Imobiliário, da Divisão Administrati-
va, deste Departamento, a partir da presente
data.

Ne. 57 - 30.04.68 - Designando JOSÉ RODRI-
GUES DE LIMA VIANNA, matr. 19.701, para
exercer a Função Gratificada, sfmbolo 2-F, de
Auxiliai Administrativo do Chefe da DivisSo
Administrativa, deste Departamento, a partir
da presente data.

No. 58 - 30.04.68 - Designando G1ANFRANCO
CAGNI, matr. 11.643, para exercer o Cargo
em Comissão, sfmbolo 4-C, de Chefe da Divi-
são Comercial, deste Departamento, a partir
da presente data.

No. 59 - 30.04.68 - Designando DIRCEU SILVA
PEREIRA, matr. 11.607, para exercera Fun-
ção Gratificada, sfmbolo 1-F, de Chefe do Ser-
viço de Consumidores, da DivisSo Comercial,
deste Departamento, a partir da presente data.

O Chefe do Departamento de Força e Luz as-
sinou as seguintes Ordens de Serviço "P":

No. 60 - 30.04.68 - Designando JOSÉ GERALDO
MACIEL, matr. 42493, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
de Engenharia Comercial, da Divisão Comer ci-
ai deste Departamento, a partir da presente
data.

No. 61 - 30.04.68 - Designando RUBENSAN-
TONINO PIRES CAMPOS, matr. 42184", para
exercer a Funçáo Gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe do Serviço de Engenharia Distrital, da
Divisão Comercial, deste Departamento, a par-
tir da presente data.

No. 62 - 30.04.68 - Designando MASSIMO BER-
TOLOTTI, matr. 16341, para exercer a Funçáo
Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
de Instalação de Medidores, da DivisaoComer-
clal, deste Departamento, a partir da presente
data.

No. 63 - 30.04.68 - Designando TSUGUMITO
KOBAYASHI, matr. 29328, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Auxiliar Técnico, símbolo
2-F, de Chefe da Divisão Comercial, deste De-
partamento, a partir da presente data.

No. 64 - 30.04.68 - Designando PAULO VICTOR
RADA DE REZENDE, matr. 29124, para exer-
cer o Cargo em Comissio, símbolo 4-C, de
Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, deste
Departamento, a partir da presente data.

No. 65 - 30.04.68 - Designando DALMO RE-
BELLO SILVEIRA, matr. 42039, para exercer
a Função Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe
do Serviço de Projetos de Distribuição, da Di-
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visão de Estudos e Projetos, deste Depata- '
mento a partir da presente data.

No. 66 - 30.04.68 - Designando ORNELIO TO-
ME DA SILVA, matr. 42401, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do
Serviço de Estudos Técnicos, da Divisão de
Estudos e Projetos, deste Departamento, a par-
tir da presente data.

No. 67 - 30.04.68 - Designando ADOLFO VON
BORRIES MENDES, matr. 2829, para exercer
a. Função Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe
do Serviço de Topografia e Cadastro, da Divisão
de Estudos e Projetos, deste Departamento, a
partir da presente data.

No. 68 - 30.04.68 - Desmando JOSÉ BATISTA
CORRÊA, matr. 42100, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 1-F, de Chefe do Serviço
de Planejamento'Rural, da Divisão de Estudos
e Projetos, deste Departamento, a partir da
presente data.

O Chefe do Departamento de Força e Luz as-
sinou as seguintes Ordens de Serviço "P":

No. 69 - 30.04.68 - Designando FERDINANDO
JELINEK, matr. 17607, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 2-F, de Auxiliar Técnico
do Chefe da Divisão de Estudos e Projetos,
deste Departamento, a partir da presente data.

No. 70 - 30.04.68 - Designando JOSÉ PIRES
CHAVES DE MACEDO, matr. no. 25407, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo 4-C,
de Chefe da Divisão de Contabilidade e Finan-
ças, deste Departamento, a partir da presente
data.

No. 71 - 30.04.68 - Designando BENEDCTO
PINTO DE ALMEIDA, matr. 3651, paa exer-
cer a Função Gratificada, símbolo l-F, de Che-
fe do Serviço de Tesouraria, daDivisftode Con-
tabilidade e Finanças, deste Departamento, a
partir da presente data.

No. 72 - 30.04.68 - Designando CARLOS MA-
NOEL NASCIMENTO PEREIRA, matr. 42030,
para exercer a Função Gratificada, símbolo
1-F, de Chefe do Serviço de Contabilidade, da
Divisão de Contabilidade e Finanças, deste De-
partamento, a partir da presente data.

No. 73 - 30.04.68 - Designando ANTÓNIO CAR-
LOS LEAL, matr. 42015, para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo O-F, de Chefe do Ser-
viço de Contas a Receber, da Divisão de Con-
tabilidade e Finanças, deste Departamento, a
partir da presente data.
ORDEM DE SERVIÇO "P" 100 /68

O ENGENHEIRO -CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64,

RESOLVE:

RESCINDIR o contrato individual da empregada
JANETE CARDOSO BARROS, Telefonista, ma-
trícula no. 43.799, do Quadro Temporário de
empregados, a partir de 30.04.68.

Brasília, 30 de abril de 1968.

THOMAZ DALTON
Engenheiro Chefe do D.T.U.I. A

ORDEM DE SERVÍÇO "P" 101/68

O ENGENHEIRO-CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64,

RESOLVE:

Aplicar ao empregado CARLOS BATISTA DE A.
CASTRO, Escriturário, Matrícula no. 43.682, lo-
tado neste Departameqto, a pena de suspensão
por 02 (dois) dias, pela falta de assiduidade ao
serviço.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasília, 30 de abril de 1968.

THOMAZ DALTON
Engenheiro-Chefe^do D.T.U.I.

ORDEM DE SERVIÇO "P" 102/68

O ENGENHEIRO-CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
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usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MESSIAS VIEIRA DE CAR-
VALHO, Escriturário,-Nfvel 08, Matrícula no.
26.712, para responder pela Chefia do Serviço
de Processamento e Cadastro/DC/CAAC/DTUI,
durante o período de férias de seu titular (22.04.
68 a 21.5.68).

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasilia, 02 de maio de 1968.

THOMAZ DALTON
Engenheiro-Chefe do D.T.U.I.

ORDEM DE SERVIÇO "P" 103/68

O ENGENHEIRO-CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS.
usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64.

RESOLVE:

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da
empregada RICARDINA BRASIL DE CARVA-
LHO, Telefonista, Matrícula no. 32.831, doQua-
dro Temporário de Empregados, a partir de 16.
04.68.

DÊ-se ciência e cumpra-se

Brasília, 02 de maio de 1968.
THOMAZ DALTON
Engenheiro-Chefe do D.T.U.I.

ORDEM DE SERVIÇO "P" No. 104/68

O ENGENHEIRO-CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64,

RESOLVE:

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da
empregada EDI ALICE PEIXOTO, Telefonista,
Matrícula no. 39.705, do Quadro Permanente de
Empregados-NÕVACAP, a partir de 01 de maio
de 1968.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasília, 03 de maio de 1968.

THOMAZ DALTON
Engenheiro-Chefe do D.T.U.I.

ORDEM DE SERVIÇO "P" 105/68.

O ENGENHEIRO-CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE TELEFONES URBANOS E INTERURBANOS,
usando das atribuições que lhe confere a Porta-
ria no. 1.043/64,

, RESOLVE:

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da
empregada FRANCISCA SALVIANO, Telefonis-

Brasflia, 21 de maio de 1968
ta, matrícula no. 32.741, do Quadro Temporário
de Empregados, a partir de 01 de maio de 1968.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasília, 03 de maio de 1968.

THOMAZ DALTON
Engenheiro-Chefe do D.T.U.I.

DEPARTAMENTO ECONÓMICO

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ECONÓMICO
assinou a seguinte Ordem de Serviço "P":

No. 44 - 09.05.68 - Aplicando a VICENTE MOU-
RA DA SILVA, a pena de suspensão por
15 (quinze) dias, como medida disciplinar, tendo
em vista os fatos apontados no processo
16.516/68.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Regime Jurfdico -DivisâodoPessoal

Processos informados pelo Serviço de Regime
Jurfdico e despachados pelo Senhor Chefe da
Divisão do Pessoal.

Interessado: João Batista de Souza
Processo : 10435/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: JoSo Ferreira Nobrega
Processo : 11099/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: José Rodrigues dos Santos
Processo: 12046/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Publique-se e Arquive-se

Interessado: José Bonifácio da Silva
Processo : 12127/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Joaquim Martins de Souza
Processo : 12637/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Luiz Rodrigues de Moraes
Processo: 13310/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Luciano Pereira
Processo: 13'98/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Luiz. Firmino de Araújo
Processo: 13299/68 '
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arqiive-se

Interessado: Luiz Rodrigues Freires
Processo : 13286/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e, Arquive-se

Interessado: Manoel da Cruz
Processo: 11436/68
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Adsunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Publique-se e Arquive-se

Interessado: Márcio Tomé das Chagas
Processo: 11044/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Maneol Alves Ximenes
Processo: 14081/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Aruive-se
Interessado: Pio Pinto Xavier
Processo: 11453/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Raimundo Gomes de Morais
Processo: 13780/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Raimundo Poiencarrê Coqueiro
Processo: 42784/67
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Publique-se e Arquive-se

Interessado: Rogério de Freitas Cunha
Processo: 11435/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo: Públique-se e Arquive-se

Interessado: Ruy Jácome de Medeiros
Processo: 11419/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Píblique-se e Arquive-se

Interessado: Raimundo Abdon
Processo: 12493/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-e e Arquive-se

Intjessado: Sabino Fonseca dos Santos
Prodso: 13284/68
Assunto: Salário Família ___
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Severino Anizio
Process; 12986/68
Assunto: SalárioFamília
Despacho: Concedo. Publique-se e Arquive-se

. Interessado: Simplício Franco Dourado
Processo: 14387/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Sebastião Teixeira
Processo: 14574/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se
Interessado: SebastiSo Batista da Silva
Processo: 11315/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: SebastiSo Martins de Araújo
Processo: 12124/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-se e Arquive-se

Interessado: Cezar Augusto Saraiva
Processo: 13261/68
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo. Públique-e e Arquive-se

TRIBUNAL DE/CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 770a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 16 dias do mês de abril de 1968, às 15 ho-
ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes
os Senhores Ministros Cyro Versiani dos Anjos
Saulo Diniz, Segismundo Araújo Mello e José
Wamberto, os Senhores Auditores Jesus da Pai-
xão Reis, Rubens Furtado e Luiz Zaidman e a
Senhora Procuradora - Geral, Doutora Elvia
Lordello Castello Branco, o Senhor Presidente
Ministro Taciano Gomes de Mello, declarou
aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas da 769a. SessãoOrdi-
nária e da 53a. Sessão Especial.

Havendo o Senhor Ministro Segismundo Araújo
Mello reassumido suas funções, o Senhor Pre-
sidente declarou cessada a convocação do Senhor
Auditor Jesus da Paixão Reis.

O Senhor Auditor Jesus da Paixão Reis devolveu
ao relator o processo no. 92/67, do qual solicita-
do vista na Sessão anterior.

J U L G A M E N T O S

Relatados pelo Senhor Ministro Cyro Versiani
dos Anjos.

PROCESSO 319/68 - Consulta do Senhor Secre-
tário de Finanças sobre a legalidade da conces-
são de subvenção a Federação Desportiva de
Brasília. - O Tribunal, pelo voto de desempate
do Presidente, decidiu responder negativamen-
te â consulta, tendo em vista que, em se tratan-
do de liquidação de débitos preexistentes, da en-
tidade postulante, a despesa só pode ser imputa-
da a uma das dotações incluídas na categoria de
subvenções sociais, previstas na Lei no. 4.320,
de 17.03.64. Se necessária e julgada convenin-
te pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito.a su-
plementação do crédito próprio da Secretaria
de Educação e Cultura poderá ser compensada
por anulação no crédito cujo emprego foi obje-
to da consulta.

Foram vencidos, em parte, os Senhores Minis-
tros Segismundo Araújo Mello e José Wamber-
to, que responderam negativamente ã consulta,
tendo em vista que em se tratando de liquidaçSo
de débitos preexistentes, da entidade postulane,
a despesa só pode ser imputada a uma das dota-
ções incluídas na categoria de subvenções so-
ciais, previstas na Lei 4.320, de 17.03.64.
PROCESSO 286/68-STC -Termo de ocupação de

área, situada na Estação Rodoviária de Brasília
celebrado entre a Prefeitura e a firma Nicanor
Heusi. - O Tribunal determinou inspeção "in lo-
co", a fim de que se informe se o caso ê
de ocupação nova ou de renovação, bemcomo se
indique os demais elementos de utilidade para a
instrução do processo.

PROCESSO 1088/67- STC - Decreto "E" 267,
de 18.09.67, que dispõe sobre a abertura de um
crédito suplementar no valor de NCr$21 .802,9]
a Secretaria de Serviços Sociais;

PROCESSO 27/68 - Decreto "E" 324, de 5 de
dezembro de 1967, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Administração.

PROCESSO 32/68 - Decreto "E" 345, de 15 de
dezembro de 1967, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Saúde; •

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos suple-
mentares em questão.

Relatados pelo Senhor Ministro Saulo Diniz

PROCESSO 38/68 - Decreto "E" 358 de 28 de
dezembro de 1967, que abre crédito suplemen-
tar em favor da Secretaria de Serviços Sociais.
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PROCESSO l 149/67 - Decreto "E" 332, deOVde
dezembro de '967, que abre crédito suplementa
no valor de NCr$ 1.317,300,00, em favor da Se-
cretaria de Saúde do Distrito Federal;

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos em
questão.

PROCESSO 283/68 - STC -Termo de contrato
de Comodato Precário celebrado entre o Distri-
to Federal e o Conselho dos representantes de
Sobradinho. - O Tribunal decidiu aprovar o con-
trato em questão.

PROCESSO 285/68 -STC-Termo de contrato ce-
lebrado entre o Distrito Federal e o Senhor Luiz
Valon Lopes;

PROCESSO 287/68 - STC -Termo de convénio
celebrado entre o Distrito Federal e a NOVACAP

- O Tribunal determinou sejam cumpridas as
diligências sugeradas pelo Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira.

Relatados pelo Senhor Ministro José Wamberto

PROCESSO 1084/67 - STC - Decreto "E" 278,
de 13.10,67, que dispõe a abertura de um cfédi-
to suplementar de NCr$ 189.500,00 â Secretaria
de Agricultura e Produção;

PROCESSO 1160/67 - Decreto "E" 33, de 12 de
.dezembro de J967, QUC abre crédito suplemen-
tar, no valor de NCr$ 1.000,00, à Secretaria de
Educação e Cultura;

-O Tribunal decidiu aprovar os créditos suple-
mentares em questão.

PROCESSO 284/68 - STC - Termo de contrato
de comodato precário celebrado entre o Distri-
to Federal e a Paróquia da Vila Planalto - O
Tribunal aprovou o contrato em questão.

PROCESSO 288/68-Termo de convénio celebra-
do entre o Distrito Federal e a NOVACAP. - O
Tribunal determinou seja cumprida a diligência
sugerida na informação do Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira.

PROCESSO 92/68 - Aposentadoria do servidor
pasquale Descente. - O Tribunal, por maioria
e nos termos do parecer do Senhor Auditor; Je-
sus da Paixão Reis, rejeitou a preliminar le-
vantada no parecer da Procuradoria-Geral,ven-
cido o Senhor Ministro José Wamberto. No mé-
rito, após os votos dos Senhores Ministros Re-
latores e Segismundo Araújo Mello, que conver-
teram o julgamento em diligência, de acordo com
o parecer da Procuradoria -Geral, e dos Senho-
res Ministros Cyro dos Anjos e Saulo Diniz, que
acolheram a diligência proposta apenas na parte
em que mandava acresser nos proventos da ina-
tividade a parcela absorvida das diárias de Bra-
sília, pediu vista o Senhor Presidente para pro-
ferir voto de desempate.

Relatados pelo Senhor Auditor Jesus da Paixão
Reis.

O Senhor Auditor Jesus da Paixão Reis foi con-
vocado para relatar os processos de competên-
cia de Ministro, que lhe foram distribuídos an-
teriormente.

processo 1145/67 - Ofício do Diretor do
DETUR comunicando anulação das NE 134/67 e
(36/67. - O Tribunal determinou seja cumprida
a diligência sugerida na informaçã' do Ser-
viço de Fiscalização Financeira.Não partici-
pou do julgamento o Senhor Ministro Segis
mundo Araújo Mello.
PROCESSO 1110/67 - STC - Memorando do Ser-
viço de Fiscalização financeira sobre aNE-|ó/67
SFF. - O Tribunal decidiu considerar cor reja a
classificação da despesa, reservando-se para
apreciar a liquidação e o pagamento oportuna-
mente, segundo os vigentes procedimentos de
controle. Não participou do julgamento o Senhor
Ministro Segismundo Araújo Mello.
O Senhor Presidente comunicou ao PlenãYioque
a solenidade de inauguração da B iblioteca do Tri-
bunal será realizada no próximo dia 18 às 14 ho-
ras.
Foi convocada uma Sessão Especial para ama-
nhã, dia l 7, às 15 horas.
Nada mais havendo a tratar o Senhor Presiden-
te declarou encerrada a Sessão às 17,30 horas
e ordenou a lavratura da presente ata que, lida
e achada conforme, vai subscrita por mim Luiz
C.A. Abreu, Secretário, assinada pelo Senhor
Presidente, Senhores Ministros e Senhora
Procudora - Geral.

LUIZ C.A. ABREU
Secret.Sessões

Brasilia, 21 de maio de 1968
ATA DA 771a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRI- !

BUNAL DE CONTAS DO DETRITO FEDERAL

Aos 18 dias do mês de abril de 1968, às 15 ho-
ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presen-
tes os Senhores Ministros Cyro Versiani dos
Anjos, Saulo Diniz, Segismundo Araújo Mello
e José Wamberto Pinheiro de Assunção, os Se-
nhores Auditores Jesus da Paixão Reis, Rubens
Furtado e Luiz Zaidman e a Senhora Procura-
dora-Geral, Doutora Eivia Lordello Castello
Branco, o Senhor Presidente, Ministro Taciano
Gomes de Mello, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão anterior.

O Plenário decidiu se inserisse em ata o re-
gistro da solenidade, celebrada pouco antes do
início desta Sessão, relativa â inauguração da
Biblioteca Ministro Cyro Versiani dos Anjos.

Saudando o homenageado, o Senhor Ministro
Saulo Diniz pronunciou o seg-uinte discurso:

"Excelentíssimo Senhor Ministro Cyro Versiani
dos Anjos

Autor da proposição - acolhida, aliás, unânimi-
mente, por meus ilustres pares - no sentido
de dar a esta Biblioteca o nome de Vossa Ex-
celência, coube-me, por designação do Plenário,
a honrosa incumbência de transmitir ao emi-
nente colega as palavras protocolares de sauda-
ção nesta cerimónia.

Sensíveis ao feitio discreto e sóbrio de Vossa
Excelência, procuramos dar um toque simples
e modesto a esta solenidade, pois, ao que nos
parece, é este o estilo mais adequado para
nos reunirmos e falarmos à sombra dos livros
de uma biblioteca.

Esta simplicidade, entretanto, não reduz a im-
portância e o significado do ato em que mate-
rèalizamos, na placa ora inaugurada, a acerta-
da decisão desta Egrégia Corte.

Somos - quase todos neste Tribunal - contem-
porâneos da criação, instalação e da vida desta
Casa".

Conhecemos, por isso mesmo, como surgiu a
nossa Biblioteca, ainda hoje pequena e modesta,
mas já marcada pelos relevantes serviços que
vem prestando a esta Casa, não só aos seus
trabalhos, mas, também, no aprimoramento
cultural de seus servidores.

Nos primórdios de nossa atividade. quando não
havia ainda uma legislação tributaria e fiscal
específica para o novo Distrito Federal, apli-
cava-se, aqui, na recém-ins talada Capital da
República, a legislação fiscal e tributária do
Estado de Goiás.

Era mister, portanto, o conhecimento e aposse
de tal legislação. A nossa biblioteca surgiu
daquele necessidade. Por iniciativa do eminen-
te Ministro Segismundo Araújo Mello, recebe-
mos doações, dele próprio e de outros, de um
pequeno acervo de livros relativos à legislação
aplicável circunstancialmente ao novo Distrito
Federal.

E is, aí, o núcleo inicial de nossa Biblioteca, a
sua primeira etapa, a sua fecunda sementeira.

Coube, entretanto, a Vossa Excelência, nos
quatro anos de sua administraao, que transcor-
reram de 60 a 64, impulsionar o seu desenvol-
vimento, dar-lhe a estrutura que tem hoje,
acrescentar-lhe novas coleções jurídicas, en-
riquecê-la com as melhores enciclopédias e
dicionários, dotá-la, finalmente, de copiosos
e variados títulos literários, científicos e en-
saísticos.

O ato desta Corte, decidindo dar o nome de
Vossa Excelência à nos sã Biblioteca, já estaria,
como se vê, perfeitamente justificado, se para
isso não militassem ainda os elevados dotes de
intelectual e do escritor de Vossa Excelência,

Homem dedicado ao culto das letras, erigiu ex-
cepcional obra literária, que o consagrou entre
os mais notáveis escritores brasileiros. Cultor
como poucos - da língua que falamos-vconseguiu
na parte mais importante de seus usos - que é
a linguagem literária - elevá-la a padrões de
rara beleza, pela simplicidade, graça e clareza
de sua forma.

Perpetuando o nome de Vossa Excelência nesta
Biblioteca, que deverá ter, no futuro, um lugar
de destaque e honra, quando dispusermos de
instalações melhores e definitivas, estamos ho-
menageando não só o eminente Ministro, mas
também o insigne escritor, cujo convívio com
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os livros tem sido tôr1' o. constante de sua fe-
cunda vida de criador literário.

Homem devotado ao seu nobre ofício, só mesmo
Vossa Excelência sabe o que lhe custou de
estudo, pesquisa e tenacidade, para elevar tão
alto sua expressão literária, cujas caracterís-
ticas principais, como já dissemos, são a dis-
tinção e a clareza.

Corre-nos, neste momento, como por uma
associação de ideias, ao falar do estilo de Vos-
sa Excelência como escritor, as palavras do
Padre António Vieira, no Sermão da Sexagési-
na, pregado na Capela Real de Lisboa, em
1655:

"Como hão de ser as palavras? Como as estre-
las.

As estrelas são muito distintas e rnuito claras.
Assim há de ser o estilo: muito distinto e
muito claro".

Receba, pois, Vossa Excelência, de quem não
dispõe das mesmas prendas, as congratulações
e as homenagens desta Casa".

Falaram também, naquela oportunidade, a Se-
nhora Procuradora-Geral, Doutora Elvia Lor-
dello Castello Branco, o Senhor Auditor Rubens
Furtado e, em nome dos servidores da Casa,
o Senhor Pedro Vtas Berrospe.

Em agradecimento falara o Senhor Ministro
Cyro dos Anjos.

J U L G A M E N T O S

Relatados pelo Senhor Ministro Segismundo
Araújo Mello.
PROCESSO 544/67-STC - Decreto "E" 205, de
08.06.67, que dispõe sobre a abertura de um cré-
dito suplementar no valor de NCr$49.000,00 a
favor do DETUR. - O Tribunal decidiu aprovar
o crédito em questão.
Relatados pelo Senhor Auditor Jesus da Paixão
Reis

PROCESSO 268/68 - Demonstrativo da Receita
e Despesa do Banco Regional, referente ao pe-
ríodo de 6/2 a 5/3/68;
PROCESSO 279/68 - Demonstrativo da Receita
e Despesa da TCB, referente ao mês de dezem-
bro de 1967;

PROCESSO 273/68 - Contrato celebrado entre a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a Fundaçáo Hospitalar do Distrito Fe-
deral.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Serviço de Tomada de
Contas, para os devidos fins.

PROCESSO 276/68 - Contrato celebrado entre a
Fundação Hospitalar e o Brasília Imperial Ho-
tel. - O Tribunal determinou diligência, de
acordo com o voto do Senhor Auditor Relator.
PROCESSO 278/68 - Cópia do contrato cele-
brado entre a Fundaçáo Hospitalar e a firma
Açougue Progresso;

PROCESSO 277/68 - Contrato celebrado entre
a Fundação Hospitalar e o Frigorífico Santa
Terezinha Irmãos Rocha, Indústria e Comêr-

- O Tribunal determinou diligência, a fim de
que se informe se houve licitação para a esco-
lha dos contratantes particulares.

PROCESSO 307/68-STC - Representação do Ser
viço de Tomada de Contas solicitando seja re-
quisitada à Fundação do Serviço Social, seu
demonstrativo de receita e despesa referente ao
mês de fevereiro de 1968;

PROCESSO 309/68-STC - Representação do
Serviço de Tomada de Contas solicitando seja
requisitado à Sociedade de Abastecimento de
Brasília Ltda, seu demonstrativo de receita e
despesa referente ao mês de fevereiro de 1968;

- O Tribunal decidiu requisitar os demonstrati-
vos em questão, concedendo o prazo de 30 dias
para atendimento.

Relatados pelo Senhor Auditor Rubens Furtado

PROCESSO 288/68 - Cópia de atas das 276a. e
277a. Sessões Ordinárias do Conselho Delibera-
tivo da Fundaçáo Hospitalar do Distrito Fe-
deral;

PROCESSO 275/68 - Contrato celebrado entre
a firma SOCIL-Comércio e Representações
Ltda e a Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral;
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PROCESSO 1085/67 - Balanço financeiro e pa-
trimonial da Fundação do Serviço Social, rela-
tivo ao mês de outubro/67;

PROCESSO 139/68 - Contratos celebrados en-
tre a SHE e as firmas LOCAL S/A Engenharia,
e Arquitetura Ltda e outras;

- O Tribunal tomou conhecimento e determi-
nou a baixa dos processos ao Serviço de To-
mada de Contas, para os devidos fins.

PROCESSO 675/67 - Tomada de Contas do ser-
vidor Aristeu Entringer, relativa ao'exercício
de 1966;

PROCESSO 692/67 - Tomada de Contas do ser-
vidor José Reis Pirajá, referente ao exercício
de 1966;

- O Tribunal decidiu considerar os servidores,
quites com a fazenda, expedindo-se-lhes as
respectivas provisões de quitação.

Relatados pelo Senhor Auditor Luiz Zaidman

PROCESSO 129/68 - Prestação de Contas da
execução do convénio celebrado entre a
NOVACAP e a Prefeitura do Distrito Federal,
tendo por objeto a conclusão das obras do pré-
dio do Tribunal de Contas da União. - O Tri-

' bunal determinou diligência, a fim de que seja
informado se foi recolhido aos cofres da Pre-
feitura o saldo de NCr$16.102,76.

PROCESSO 311/68-STC - Representação do Ser-
viço de Tomada de Contas solicitando seja re-
quisitado à Sociedade de Transportes Coleti-
vos de Brasília Ltda seu demonstrativo de re-
ceita e despesa referente ao mês de fevereiro
de 1968;
PROCESSO 305/68-STC - Representação do
Serviço de Tomada de Contas solicitando seja
requisitado à Fundação Cultural seu demons-
trativo de receita e despesa referente ao mês
de fevereiro de 1968;
- O Tribunal decidiu requisitar os demonstra-
tivos em questão, concedendo o prazo de 30
dias para atendimento.
PROCESSO 665/67 - Tomada de Contas do ser-
vidor José da Costa, relativa ao exercício de
1966. - O Tribunal decidiu considerar o ser-
vidor quite com a fazenda, expedindo-se-lhe a
respectiva provisão de quitação.
PROCESSO 111/68 - Tomada de Contas doser-
soureiro e Almoxarife do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, referente ao exercício de 1966.
- O Tribunal determinou seja cumprida a dili-
gência sugerida no parecer da Procuradoria-
Geral.
PROCESSO 274/68 - Contrato celebrado entre
a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a
firma ASTEC Ltda. Assistência Técnica Hos-
pitalar. - O Tribunal determinou diligência, a
fim de que se informe se houve licitação para
a escolha do contratante particular.
PROCESSO 271/68 - Balancetes patrimonial e
financeiro e demonstrativos de receita e despe-
sa do Departamento de Estradas de Rodagem,
referentes ao mês de janeiro de 1968. - O
Tribunal tomou conhecimento e determinou a
baixa do processo ao Serviço de Tomada de
Contas, para os devidos fins.
PROCESSO 763/67 - Prestação de contas da
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasí-
lia Ltda, referente ao exercício de 1966. - O
Tribunal determinou seja cumprida a diligên-
cia sugerida na informação do Serviço de To-
mada de Contas.
Em seguida, o Senhor Presidente proferiu voto
de desempate no processo 92/68, relativo à
aposentadoria do servidor Pasquale Descente,
pronunciando-se favoravelmente â diligência
proposta no parecer da Procuradoria-Geral,
apenas no tocante à incorporação, aos proven-
tos, da inatividade, da parcela absorvida das
diárias de Brasília.

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presi-
dente declarou encerrada a Sessão às 17,30
horas e ordenou a lavratura da presenta ata
que, lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, Luiz C. A. Abreu, Secretário, assi-
nada pelo Senhor Presidente, Senhores Minis-
tros e Senhora Procuradora-Geral.
ATA 1JA Y7i». SESSÃO ORDINÁRIA DO Tt
NAL DE CONTAS DO DISTRITO FEJDERAL.

Aos 23 dias do mês de abril de l 968, às 15 ho-
ras, na sala das Sessões do Tribunal, presentes
os Senhores Ministros Cyro Versiani dos Anjos.
Saulo Diniz, Segismundo Araú.fo Mello e José
Wamberto, os Auditores Rubens Furtado e LUIZ
^aidman e a Senho rã Procuradora-Geral. Douto-
ra Elvia Lordelló Casteilo Branco, o Senhor Pre-
sidente, Ministro Taciano Gomes de Mello, de-
clarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Brasilia, 21 de maio de 1968
Foram aprovadas as atas da 771o. Sessão Ordi-
nária e da 54a. Sessão Especial.
O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plená-
rio do ofício do Senhor Superintendente daSUDE-
CO, convidando os membros desta Casa para a
solenidade de instalação e posse da Diretoriada-
quela entidade, a s'er realizada no próximo dia
25, às 17 horas.
J U L G A M E N T O S
Relatados pelo Senhor Ministro Cyro Versiani
dos Anjos
Ofícios do Secretário de Finanças comunicando
retificação nas seguintes NE:
PROCESSO 210/68 - NE 18/68
PROCESSO 213/68 - NE 21/68;
Ofício do Secretário de Administração comuni-
cando retificação nas seguintes NE:
PROCESSO 314/68 - NE 2067/67-DM;
PROCESSO 316/68 - NE 2150/67-DM;
PROCESSO 317/68 - NE 1429/67-DM;
O Tribunal tomou conhecimento e determinou a
baixa dos processos ao Serviço de Fiscalização
Financeira, para as devidas anotações,
PROCESSO 322/68-STCv Termo de contrato do
comodato precário celebrado entre o Distrito
Federal e o Círculo do Trabalhador Cristão do
Cruzeiro.- O Tribunal decidiu aprovar o contra-
to em questão.
PROCESSO 1151/67 - Decreto "E" 330, de 07.12
67,que abre Crédito Suplementar, no valor de
NCr$19.000,00 em favor da Região Administrati-
va I Brasília. -O Tribunal decidiu aprovar o cré-
dito em questão,
Relatados peio Senhor Ministro Saulo Diniz
PROCESSO 158/68 -Ofício da Secretária de Edu-
cação e Cultura comunicando retificação na NE
74/67-SEC;
PROCESSO 298/68 - Ofício do Secretário de Fi-
nanças comunicando retificação na NE 25/68-
SEF;
PROCESSO 209/68 - Ofício do Secretário de Fi-
nanças comunicando retificação na NE 29/68-
SEF;
PROCESSO 315/68 - Ofício do Secretáriode A-
dministração comunicando retificação na NE
1584/67-DM;
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Serviço de Fiscalização
Financeira, para as devidas anotações.
PROCESSO 1156/67 - Decreto "E'f342,de 12.12.
67, que dispõe sobre a abertura de um crédito
Suplementar, no valor de NCr$2.000,00 em fa-
vor da Secretaria de Agricultura e Produção.-
O Tribunal decidiu aprovar o crédito em questão
PROCESSO 319/68 -STC - Decreto "E"325,de
05.12.67 que dispõe sobre a abertura de um cré-
dito Suplementar no valor de NCr$ 23.000,00em
favor da Secretaria de Saúde.- O Tribunal deter-
minou seja cumprida adiligênciasugerida na in-
formação do Serviço de Fiscalização Financeira.
PROCESSO 324/68 - STC - Termo de contrato
de comodato precário celebrado entre o Distri-
to Federal e o Círculo de Trabalhadores Cristão
de Sobradinho . - O Tribunal decidiu aprovar o
contrato em questão.
Relatados pelo Senhor Ministro Segismundo
Araújo Mello
Ofícios do Secretario de Finanças comunicando
retificação nas seguintes NE:
PROCESSO 211/68 - NE 26/68-SEF;
PROCESSO 294/68 - NE 20/68-SEF;
PROCESSO 318/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando retificação na NE
2034/6 7-DM;
- O iYi^«.iíii lOuiOu conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Serviço de Fiscaliza-
ção Financeira, para as devidas anotações.
PRo^-oòu 2b/o8 - Decreto ''K1 ' uo. òi4, de
15.12.67, que abre Crédito Suplementar em favor
da Secretaria de Serviços Públicos, no valor de
NCr$100.000,00;
PROCESSO 1161/67 - Decreto "E" 334, de
12.12.67, que abre Crédito Suplementar, no
valor de NCR$1.000,00 em favor da Secretaria
de Agricultura e Produção;
- O Tribunal decidiu aprovar os créditos em
questão
PROCESSO 320/68-STC - Termo de contrato
de comodato precário celebrado entre o Distri-
to Federal e a Associação Atlética e Cultural
Mariana, do Gama. - O Tribunal decidiu apro-
var o contrato sm questão.
PROCESSO 320/68-STC - Decreto "E'r3I9, de
28 11 67 que dispõe sobre a abertura de um
Crédito Suplementar no Valor de NCr$7.500,00
à Procuradoria-Geral do Distrito Feder ai»-O
Tribunal determinou seja cumprida a diligencia
sugerida na informação do Serviço de Fiscali-
zação Financeira.
Relatados pelo Senhor Ministro José wamoeno
PROCESSO 321/68-STC - Termo de contratode
comodato precário celebrado entre o Distrito
Federal e o Círculo de Pais. Mestres e Alunos;
PROCESSO 325/68-STC - Termo de contrato
de comodato precário celebrado entre o Distri-
to Federal, através da Secretaria de Educação
ê Cultura e a União Nacional dos servidores Pú-
blicos;
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- o Tribunal decidiu aprovar os contratos em
questão.

PROCESSO 312/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando a anulação parcia.'
da NE 1310/67-DM;
PROCESSO 297/68 -' Ofício do Secretáriode Fi-
nanças comunicando retificação na NE 003/68-
DL;
PROCESSO 185/68 - Ofício do Secretário de
Administração comunicando retificação na NE
03/68-DM;
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou
a baixa dos processos ao Sevíço de Fiscali-
zação Financeira, para as devidas anotações
PROCESSO 1106/67-STC - Memorando do Ser-'
viço de Fiscalização Financeira sobre NE
68/67. - O Tribunal converteu novamente o jul-
gamento em diligencia, a fim de que fossem
juntado aos autos o processos de licitação.
Relatados pelo Senhor Auditor Rubens Furtado
Representações do Serviço de Tomada de Con-
tas solicitando sejam requisitados "as entidades
ai baixo seus demonstrativos da receita e des-
pesa do mês de fevereiro/68;
PROCESSO 306/68 - STC - Fundação Educa-
cional;
PROCESSO 308/68-STC - Fundação Zoobotani-
ca;
PROCESSO 310/68-STC - SHIS;
- O Tribunal determinou sejam requisitados
os demonstrativos em quest5<v
PROCESSO 073/68-STC - Representação do
Serviço de Tomada de Contas solicitando seja
requisitado à Fundação Zoobotãnica seu de-
monstrativo de Receita e Despesa do mês de
dezembro p.p.;
PROCESSO 068/68-STC - Representação do
Serviço de Tomada de Contas solicitando seja
requisitado à Fundação Cultural seu demons-
trativo da Receita e Despesa dos meses de no-
vembro e dezembro p.p.;
- O Tribunal decidiu reiterar os termos dos
ofícios GP 105/68 ejGP 104/68, respectivamen-
te, concedendo o prazo de 15 dias para atendi-

PROCESSO 305/68 - Demonstrativo de balance-
te referente ao mês de janeiro de 1968, da NO-
VACAP. - O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo ao Serviço de
Tomada de Contas, para os devidos fins.
PROCESSO 3 '0/68 - Relação de responsáveis
por bens e valores públicos do Banco Regional
de Brasília. - O Tribunal determinou seja cum-
prida a diligencia sugerida na informação do

STC.
Relatados pelo Senhor Auditor Luiz Zaidman
PROCESSO lOi/68-STC _ Comprovação do
adiantamento concedido ao servidor Geraldo Fio-
rentino Meireles, no valor de NCr$ 900,00. - O
Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao
adiantamento e ordenou a baixa na responsabili-
dade do servidor.
°ROCESSO 1020/67 - Prestação de contas do
Ginásio Imaculada Conceição, relativa ao auxí-
lio de NCr$ 3.500,00. - O Tribunal julgou boas
e bem prestadas as contas.
PROCESSO 311/68 - Demonstrativos das Recei-
tas e Despesas, referentes ao me s de janeiro/68,
da SAB. - O Tribunal tomou conhecimento e de-
terminou a baixa do processo ao Serviço de To-
rnada de Contas, para os devidos fins.
PROCESSO 69/68-STC- Representação do Ser-
viço de Tomada de Contas solicitando seja re-
quisitado o demonstrativo de receita e despesa
do mês de dezembro de 1 967, â Fundação Edu-
cacional. - O Tribunal decidiu reiterar os ter-
mos do oficio GP 106/68, concedendo o prazo de
20 dias para o atendimento.

PROCESSO 07I/68-STC -Representação do Ser-
viço de Tomada de Contas solicitando seja requi-
sitado o demonstrativo de Receita e Despesa do
mês de dezembro p.p., da Fundação Hospitalar.
- O Tribunal decidiu reiterar os Termos do ofi-
cio no. GP 107/68, concedendo o prazo de 20 dias,
para atendimento.

PROCESSO 308/68 - Prestação de Contas do
convénio celebrado entre a Secretaria de Ser-
viço Públicos e a Fundação do Serviço Social,
tendo por objeto a execução de obras e serviços
diversos, no valor de NCr$ 416,000,00. - O Tri-
bunal converteu o julgamento em diligência, a
fim de que seja comprovado o recolhimento, â
Fazenda do Distrito Federal, do saldo de NCr$
1.926,40, bem como seja atestada, pelo órgão
competente da Prefeitura, a perfeita execução
do convénio.

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presiden-
te declarou encerrada a Sessão às 16,30 horas e
ordenou a lavratura da presente ata que, lida e
.achada conforme, vai subscrita por mim^LuizA.
C. Abreu, Secretário, assinada pelo Senhor Pre-
sidente, Senhores Ministros e senhora Drocura-
dora-Geral.

Luiz C. A. Abreu
Secret. Sessões
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Tempo bom, com nebulosidade variável. Tempe-
tura estável. A máxima de ontem foi de 26.0 e a
mínima de 13.0. Umidade relativa do ar, 59 por
cento.

Brasilia, 21 de maio de 1968

Ato da assinatura do contrato para construção de uma Escola Classe tipo
13, na Aza Norte, firmado entre a Novacap e Construtora Ademar Rodri-
gues S/A. O ato ocorreu no Gabinete do Superintendente da Novacap, En-
genheiro Rogério de Freitas Cunha e contou com a presença do Secreta-

C A N D I D A T O S A MOTORISTA
Os exames realizados dia 26 de abril ultimo, conforme ata no. 084/68, pe-
la Banca examinadora presidida pelo Ten. Cel.AloysioLontra Netto Pre-
sidente; Io. Ten. PM António Fernando de Oliveira Brandão, Sr. Lasaro
Dorval da Silva e Sr. Jair Cristo da Silva, tiveram o seguinte resultado:

Aprovados -

António Elisiârio de Resende Júnior, Anísio Vasconcelos de Menezes, An-
tónio Carlos Martins Otanno, António Eustáquio da Silva, Inácio Correia
de Melo, José Alonso Souto, Marcos António Nascimento, Nobert Eduard
Will, Sebastião de Oliveira Brito, Silvio Rodrigues da Paixão.

T R A B A L H O S

rio de Educação, Dr. Ivan Luz e de seu assessor Prof. Pedro Rodrigues.
A firma empreiteira foi representada pelo Dr. Inocencio, que recebeu no
ato a Ordem de Serviço para início imediato da obra. Foto do ato.

X A D R E Z
No "Lance do Mestre" levadoaefeitodialS último, no Imperial Hotel,pe-
lo Centro de Cultura e Difusão do Xadrez, ficaram empatados em Io. lu-
gar, com 46 Pts., o vice-campeao de xadrez de Brasília, Lincoln Lucena
e o "Bronstein brasiliense" enxadrista Hettmico Pereira.

As principais colocações foram:
Io. Lincoln e Hetímico, 46 Pts. 2o. Ernesto Jesus, 45 Pts. 3o. CelLFábio
Lins, 42 Pts. 4o. Lindiner Reis, 36 Pts. 5o. José Moreira Maciel e Jt.TOr-
res, 22 Pts.

Recebemos do enxadrista J.C. de Almeida Soares no. 16, maio/68, da re-
vista "Jornal Montanha Clube" órgão oficial do Montanha C lube da Guana-
bara, que entre muitas matérias de interesses geral traz um amplo noti-
ciário sobre Xadrez. ^_

O enxadrista Lindiner Reis foi nomeado Diretor-ad junto dos interesses da
Confederação Brasileira de Xadrez para representada nesta Capital.

O sr. Luiz Tavares, Presidente da Confederação Brasileira de Xadrez
confirmou o envio de uma equie brasileira de xadrez as Olimpíadas Mun-
dias de Xadrez, a ter lugar em Lugano, Suiça, em outubro próximo.

Recebemos do colunista de xadrez do jornal "Jornalda Cidade" de Volta
Redonda, Rio, enxadHsta Mário Carneiro, importante matéria sobre o mo-
vimento enxadrístico daquela progressiva região.

Em of. a Coordenação Brasileira de Xadrez comunicou a aceitação da Fe
deraçao Brasiliense de Xadrez como sua filiada.

Senhora Elsi Silva, Diretora Executiva do Serviço Social, quando das comemo- Ruy-Lopes de Segura ê considerado, unànimente como o primeiro cam
raçOes do "Dia do Assistente Social" fazia uma exposição dos trabalhos reali- peão mundial de Xadrez. Ruy Lopes'nasceu em Zafra Badoiaz no ano de
zados pela Fundação do Serviço Social durante sua gestão, apresentando gráfi- 1,540. Em sua homenagem existe uma abertura conhecida como "Abertu
cos demonstrativos das metas e a introdução, na Fundação, de Sistemática rã Ruy Lopes ou Abertura Espanhola. "Ruy Lopes que clérigo aunado em
PERT-CPM. visita a Roma, com a idade de20anos, derrotou os melhores enxadristas

italianos da época. Ruy Lopes ê considerado o precursor do Xadrez mo-
derno.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCRífi 0,30


